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RESUMO

FREFTAS, I. Ap. S. (2000). Análise dos elementos da Política de Recursos Hídricos. São

Carlos, llOp. Dissertação (Mestrado) - Escola de Engenharia de São Carlos, Universidade de

São Paulo.

Com a instituição da Política de Recursos Hídricos, o Brasil procura criar uma série de

instrumentos para orientar a forma de implementação da Política e organismos de

gerenciamento em que preconiza uma gestão das águas descentralizada, integrada e participativa

entre o Poder Público e a sociedade civil. Sendo assim, o presente trabalho contém uma análise

dos elementos que compõem a Política de Recursos Hídricos com ênfase no papel dos Comités

de Bacias Hidrográficas. Portanto esta análise se justifica pela preocupação atual com a

implementação coerente dessa Política, bem como com a ausência de integração entre o Poder

Público e a sociedade civil no momento da execução da Política, cogitada dentro desses

organismos (Comité de Bacias). Sendo assim, foram realizadas pesquisas sobre a experiência

estrangeira de gestão das águas, e também os instrumentos da Política Nacional de Meio

Ambiente e de Recursos Hídricos, a instituição, composição e funcionamento dos Comités de

Bacias, além da apresentação do caso do Comité Tietê-Jacaré, que embasaram a discussão para

essa análise. Por fim, conclui-se que é importante considerar, para a transparência e legitimidade

da Política de Recursos Hídricos, as características de cada instrumento de gestão, as relações

entre si, a participação da sociedade civil nos processos decisórios e executivos da gestão, a

adequação entre os entes federativos, que têm competência para legislar e a unidade de

gerenciamento das águas, com vistas a diminuir as dificuldades de participação dentro do

Comité e, conseqüentemente, de adoção das decisões pêlos representantes, em especial,

municipais.

Palavras Chave: Recursos Hídricos, Política, Comités de Bacias Hidrográficas
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ABSTRACT

FREFTAS, I. Ap. S. (2000). Analysis ofthe Elemenïs ofthe Water Resource Policy. São Carlos,

llOp. Dissertação (Mestrado) - Escola de Engenharia de São Carlos, Universidade de São

Paulo.

Wrth the instítution ofthe Water Resource Policy, Brazil hás attempted to create a series

ofguidelines forthe implementation ofthe Policy, as well as management bodies to preconize a

decentralized, integrated and participative form of water management by the govemment

authorities and civil society. This study, therefore, coníains an analysis of the elements that

make up fhe Water Resource Policy, with emphasís on flie role ofthe Watershed Committees.

This analysis is justified by current conceras about the coherent implementation offhis Policy,

as well as by the lack of integratíon between the authorities and society at the time the Policy

was enforced, since this integration is essential within these agencies (the Watershed

Committees). Research work was carried out on other countries' experience of water

management, as well as on the instnunents of the National Policy for the Environment and

Water Resources andthe mstítution, compositíon and workings offhe Watershed Commíttees,

iü addition to a presentaüon ofthe Tietê-Jacaré Committee case upon which the discussion for

this analysis was based. It was concluded that, for the Water Resource Policy to be clear and

clothed in legitimacy, a vahety of factors must be considered, includuig the characteristics of

each management tool and its relation to the others, socíety's partícipation m the decísion-

makmg and executive processes ofthis managemeat, integration between the federal legislative

bodies and the water management agency in order to reduce the difficulties involved in

participation in fhe Commíttees and, thus, in their representatives decision-making, particularly

that of municipal agents.

Key words: Water Resources, Policy, Watershed Committees



1. INTRODUÇÃO

Os conflitos gerados pela intensificação nos usos - que com relação a água, são

múltiplos - determinados pela disponibilidade de água e necessidade de utilização levaram os

países a planejarem seu uso.

Ramos (1989) diz que os conflitos são cada vez maiores devido a uma característica

histórica da ocupação geográfica humana, em que as grandes cidades e zonas de ocupação

ocorreram ao longo dos rios e vales, em função das necessidades de abastecimento de água

para uso humano, navegação e irrigação, estando essa ocupação intimamente relacionada aos

recursos hídricos.

De acordo com Lanna e Dorfman (1993), uma forma eficiente de evitar e administrar

esses conflitos é a adoção da gestão integrada do uso, controle e conservação dos recursos

hídricos, fazendo surgir, assim, a gestão das águas como a forma ideal para o ordenamento

de uso dos recursos, levando em consideração os usos múltiplos, procurando promover a

manutenção destes junto às atuais e futuras gerações, visando ao desenvolvimento

sustentável.

No Brasil, uma das primeiras tentativas em gerir os recursos hídricos surgiu em

1934, ao instituir o Código das Aguas. Sendo que a ênfase dada na época era ao

aproveitamento hidroelétrico.

A partir de 72 (Cooferência de Estocolmo) a mentalidade com relação ao

gerenciamento dos recursos hídricos no país foi mudando. Em 1983 (Semináho

latemacional de Gestão de Recursos Hídricos - Brasília) o Brasil decidiu observar um

gerenciamento diferente do adotado até então, dando mais importância á preservação das

aguas.

Após aproximadamente 63 anos, o Brasil criou uma Lei (n.° 9433/97) para ordenar a

gestão dos recursos hídricos no País. Essa Lei instituí uma série de instmmentos para a

implantação da gestão e organismos de gerenciamento em que é preconizada a gestão

integrada e participativa desse recurso.



Segundo Barth (1987), a gestão dos recursos hídricos deve ser orientada pela Política

das Aguas de cada país, representando um conjunto de princípios às aspirações sociais e

governamentais de crescimento económico integrando a regulamentação do uso, proteçao e

conservação desse recurso e não visando apenas ao crescimento económico.

De acordo com Oliveira e Azevedo (1998), as Políticas não podem ser caracterizadas

como meras expressões admmistrativas do Estado, mas devem ser resultado das relações

político-ínsíitucionais entre seus organismos e destes com a sociedade.

Esta relação é preconizada pela Política Nacional de Recursos Hídricos dentro do

Conselho Nacional e Estadual de Recursos Hídricos e, mais especificamente, dentro dos

Comités de Bacias Hidrográficas.

Souza (2000) considera que para a implantação consistente da Política Ambiental,

esta deve apresentar alguns elementos bem definidos, tais como: objetivos e pressupostos (o

que), mstrumentos {como implementar) e a definição dos aspectos institucionais {quem

implementa).

Com relação à Política de Recursos Hídricos, observa-se que seus objetivos

pressupõem a sustentabilidade desses recursos. Seus instrumentos, em conjunto com os

instrumentos preconizados pela Política Nacional de Meio Ambiente, deverão ser utilizados

coerentemente para a sua implementação.

Sobre o quem implementa deve-se esclarecer que estes estão divididos em duas

partes: a parte deliberativa e consultiva (Conselhos e Comités) em que é preconizado a

participação social e a parte executiva que, com relação aos recursos hídricos, está sobre a

responsabilidade do Governo (Federal, Estadual e quando delegada, aos Municípios).

A análise dos elementos da Política de Recursos Hídricos justifica-se, então, pela

necessidade atual do Brasil de implementar este processo de gestão das águas de forma

democrática e transparente, visando à sua legitimidade e coerência, uma vez que o Governo,

no momento de executar a Política, tem levado em consideração as aspirações de pequenos

grupos dominantes e não os interesses da sociedade como um todo.

Esta ausência de integração entre o Governo e a sociedade civil no momento da

execução da Política, justifica a ênfase dada ao Comité de Bacia Hidrográfica quando da

discussão dos elementos da Política de Recursos Hídricos, por estar estabelecido pela

Política Nacional de Recursos Hídricos que, dentro desse organismo, essa integração deverá

ocorrer.

O Comité Tietê-Jacaré foi escolhido como o caso a ser apresentado por dois motivos:

primeiro, porque o Município de São Carlos está inserido nele, podendo o processo ser



vivenciado uo dia a dia e segundo, por possuir como Presidente um representante da

sociedade civil, cargo anterionnente ocupado apenas pêlos representantes Municipais.

No Capítulo 4 deste trabalho é abordada a experiência de gestão dos recursos

hídricos, tanto no Brasil quanto no exterior. Esse Capítulo é míciado com uma abordagem

sucinta sobre o que se entende por gestão ambiental. Em seguida, apresenta-se a experiência

estrangeü-a de gestão dos recursos hídricos, enfatizando a França, Alemanha e Inglaterra,

devido às características do gerenciamento nesses Países, desde as primeiras tentativas em

mstitmr uma Política para minimizar a degradação da qualidade dos corpos de água até a

estrutura atual da gestão. A experiência nacional de gestão das águas é abordada no item

seguinte, dando ênfase à Política Nacional de Meio Ambiente e Recursos Hídricos e seus

respectivos instrumentos.

O Capítulo 5 refere-se aos Comités de Bacias. Estes foram detalhados a partir da

apresentação de uma síntese histórica até a caracterização de algumas experiências nacionais

sobre a implantação, composição e funcionamento desse organismo. O 6° Capítulo apresenta

a experiência do Comité Tietê-Jacaré e no 7 Capítulo são apresentadas as conclusões e

recomendações.

No final de cada Capítulo foram feitas considerações sobre os assuntos em questão,

visando a um enlaçamento das ideias.

Toma-se, então, necessário observar que um processo de adoção e implementação de

uma Política, no caso dos recursos hídricos, deve levar em consideração não apenas fátores

políticos, mas principalmente fàtores sociais, culturais e económicos, visando atender às

aspirações das atuais e fütums gerações.



2. OBJETm)S

O objetivo geral do presente trabalho é analisar os elementos que compõem a

Política de Recursos Hídricos, com ênfase no papel do Comité de Bacia Hidrográfica como

organismo de gerenciamento das águas.

Objetivos específicos:

l- avaliar as relações e as interdependências desse organismo de

gerenciamento de recursos hídricos com os instrumentos da Política Nacional do

Meio Ambiente, tais como: zoneamento ambiental, estabelecimento de padrões de

qualidade, avaliação de impacto ambiental e o licenciamento ambiental e os

instmmentos preconizados pela Política Nacional de Recursos Hídricos;

2- apresentar algumas experiências estrangeiras de gestão dos recursos

hídricos, correlacionando-as com a experiência brasileira;

3- apresentar o caso do Comité de Bacia Hidrográfica do Tietê-Jacaré,

considerando o depoimento de alguns de seus integrantes sobre a sistemática de

funcionamento e composição do mesmo.



3. MATERIAIS e MÉTODOS

O método de pesquisa utÜizado na execução do presente trabalho foi composto pelas

seguintes fases:

l. revisão bibliográfica clássica - nessa etapa foi realizado um levantamento de todas

as informações oriundas de periódicos, teses, publicações, dentre outras, referentes ao tema

abordado, não apenas observando a experiência brasüeira, mas também, a estrangeira;

2. sistematização dos dados - As informações foram organizadas da seguinte forma:

inicialmente uma abordagem sucinta do que se entende por gestão ambiental, em seguida a

experiência estrangeira de gestão das águas, uma caracterização dos instrumentos da Política

Nacional de Meio Ambiente, enfatizando seus instrumentos de gestão. A Política Nacional

de Recursos Hídricos foi objeto de minuciosa descrição, caracterizando seus instrumentos

até chegar à abordagem do Sistema Nacional de Recursos Hídricos. O Comité de Bacia

Hidrográfica foi detalhado, desde a apresentação de uma síntese histórica brasüeira até a

caracterização de algumas experiências nacionais sobre a implementação, composição e

funcionamento deste. Por fim, sistematizaram-se as informações sobre a experiência do

Comitâ Tietê-Jac^ré;

3. apresentação do caso do Comité Tietê-Jacaré: nesta etapa o levantamento de

informações - atas de reuniões, documentos do Comité (deliberações, estatuto, minuta do

Plano de Bacia, etc.) - sobre o Comité de Bacia do Tietê-Jacaré, bem como as entrevistas

realizadas com alguns de seus integrantes com o objetivo de colher informações sobre os

fatores que interferem e caracterizam esse processo na região, na opmiao de cada um - Prof.

Bernardo Teixeira, representante da ABES (ONG - regional São Carlos); Prof. Nemésio

Salvador, representante UFSCar (São Carlos), Eng.° Aldo Piem, Presidente do Comité e

Representante da Sociedade Civil (DAE), e Eng.° Braz Passalacqua, Secretário Executivo do

Comité e representante do Estado (DAEE) - foram fundamentais para descrevê-lo.

Para efetuação das entrevistas foram definidas três questões principais: como é a

sistemática de funcionamento do Comité, como eles (os entrevistados) vêem a participação

da sociedade civil ou como ela realmente acontece dentro do Comité e quais os principais



projetos implementados e quais não foram implementados e porquê. Os depoimentos foram

gravados e em seguida, transcritos.

4. Considerações e Conclusões - com as mformações e dados sistematizados, foram

realizadas considerações sobre a relação entre os Comités de Bacias Hidrográficas e os

instrumentos de gestão ambiental, as especificidades (caracterizadas pela implementação da

Política) de cada País estrangeiro e as diferenças e semelhanças com a Política do Brasil,

bem como as principais características do Comité Tietê-Jacaré, além de conclusões e

recomendações a respeito do tema em análise.



4. EXPERIÊNCIAS DE GESTÃO DOS RECURSOS HÍDRICOS

4.1. GESTÃO AMBIENTAL

A gestão ambiental pode ser encarada, de acordo com Souza"" apud Alvarenga

(1997), como o grupo de procedimentos que visem à concüiação entre desenvolvimento e

qualidade ambiental, a partir de necessidades identificadas pela sociedade civil e pelo Estado

ou ambos.

A procura cada vez maior pelo equacíonamento da demanda e oferta dos recursos

naturais, notadamente dos recursos hídricos, é o fator primordial para a manutenção do meio

ambiente.

A crescente urbanização e mdustrialização que ocorreu no mundo, sem controle

adequado, trouxe uma série de consequências para o meio ambiente, dentre elas: a

deterioração dos recursos naturais e o aumento na demanda de matéria prima, principalmente

com relação aos uso de recursos hídricos, causando a escassez relativa de água.

Sobre essa escassez, Lundqvist (1992) coloca que representa um sério e grande

problema em muitas partes do mundo, não somente em áreas afetadas pela seca, mas

também em áreas com abundância de chuvas. Esse é o principal resultado, diz ele, das

alterações em grande escala no uso das terras e ausência de um manejo integrado entre o uso

da terra e os recursos hídricos, onde a conservação dos recursos não é levada em

consideração. Pode-se acrescentar que isso terminou ocasionando um desequilíbrio entre a

quantidade de recursos requerida e a quantidade ofertada pelo meio (demanda x oferta).

A conservação destes poderia ser atingida, por meio de medidas conservacionistas

quando do uso dos recursos naturais, como mostram Pires e Santos (1995), ao mencionar que

Souza- M.P. (1993). Metodologia de Cobrança sobre os usos da água e sua aplicação como

instrumento de gestão. São Paulo. Tese (doutorado). Faculdade de Saúde Pública, Universidade de
São Paulo.



a ausência dessas medidas e o uso inadequado das águas são apenas um dos aspectos da

utilização irracional e predatória de todos os recursos naturais.

Surge, então, o Planejamento Ambiental como uma ferramenta utilizada para

promover o uso racional dos recursos naturais, avaliando não somente os aspectos

económicos, como os ambientais (físico e biológico) e os sociais.

Branco (1991) esclarece que no caso de recursos de múltiplos usos, e mais, de usos

vitais como a água, a necessidade de uma exploração racional se impõe com muito mais

vigor, justificando amplamente a conveniência de um planejamento detalhado, levando em

conta a questão da qualidade do recurso, uma vez que, como qualquer substância mineral a

ser explorada, quanto maior for a quantidade de impurezas existentes^ maior será o custo do

seu benefíciamento.

Ao se falar na manutenção da qualidade e quantidade dos recursos hídricos, pode-se

acrescentar que muitos são os problemas que a afetam, tais como: a ausência de saneamento

básico, favorecendo uma diminuição na qualidade desse recurso e o assoreamento, causado

pelo desmatamento, diminui a quantidade de água na estiagem e provoca enchentes na época

de chuvas, afetando, assim, o abastecimento público, gerando sérios inconvenientes para o

ser humano.

A modificação do ambiente hídrico pela presença humana^ desequilibrando o sistema

aquático com suas práticas extrativistas e depredatórias, leva a concluir, como coloca

Villarroya e Aldwell (1998), que a falta de planejamento e a irracíonalidade no uso da água

podem provocar uma escassez na qualidade mais que na quantidade desse recurso.

A água, além de constituir um elemento necessário para quase todas as atividades

humanas, é, ainda, um componente fundamental da paisagem e do meio ambiente, que, de

acordo com Barth (1987), pode ser tratado como um recurso sem valor económico quando há

abundância, porém na presença de crescimento da demanda surgem conflitos entre usos e

usuários passando a ser escassa e então precisa ser gerida como bem económico, ao qual

deve-se atribuir o justo valor.

A escassez relativa da água relacionada à demanda deste recurso determinando os

usos múltiplos da água é o gerador de conflitos entre usos e usuários, sendo o seu

equacíonamento uma das preocupações atuais. Um corpo de água só estará sendo gerido de

forma correta, quando puder ser utilizado para diversos fíns, sem prejuízo de nenhuma das

partes.

Se há escassez de água, há necessidade de alocação limitada deste recurso, ficando a

cargo do poder político a resolução desse conflito, uma vez que a motivação política é



fundamental para que seja possível planejar o uso dos recursos hídricos e implantar obras

que visem à alocação racional e ao controle dos efeitos nocivos das ações sobre estes.

Considera Lanna (1995) que, no Brasil, os processos ambientais decorrem, em

grande parte, de graves deficiências no processo de gestão que promovem a utilização dos

recursos naturais. Essas deficiências referem-se, particularmente, à falta de definição de

papéis e de mecanismos de articulação entre os agentes sociais envolvidos no processo.

Visando à adoção de um mecanismo que articule os segmentos envolvidos nos

processo de gestão é que o Brasil., através da Lei n.° 9433 de 08 de janeiro de 1997, instituiu

sua Política das Aguas, trazendo como objetivos principais a proteção e o uso racional desse

recurso, com vista à sustentabilídade do mesmo.

Muitos estudiosos na área de recursos hídricos consideram que a gestão mtegradn é

um processo analítico e criativo voltado à formulação de princípios, diretrizes e documentos

que regulamentam à estruturação de sistemas gerenciais e a tornada de decisões com o

objetivo final de promover o uso adequado e proteção das águas.

Vidal (1997) enumerou algumas etapas consideradas necessárias para a efetivaçâo

desse gerencíamento, tais como: a formulação de projetos que englobem, além da análise

prioritária dos sistemas hidrogeológico, hidrológico e hidrometeorológico, o estudo das

demandas do recurso, do meio ambiente e do processo de desenvolvimento da região,

abrangendo as características físicas, demográficas e económicas da população.

Lanna (1995) afirma que a necessidade de mteração tomou-se a grande ênfase e

desafio da atividade de gestão ambiental, em consequência do processo de amadurecimento

social, e nada pode ser compreendido sem a consideração do todo.

Ao falar em interaçâo, Lanaa mostra a necessidade atual do trabalho em conjunto

entre, o Poder Público (Federal, Estadual e Municipal) e a sociedade civil (ONGs,

associações de moradores, etc.) para poder efetivar essa gestão de forma transparente e

democrática.

O gerenciamento dos recursos hídricos possui três aspectos básicos, de acordo com

Ramos (1989): a legislação, as informações e os métodos ou modelos de avaliação e decisão.

Somente se todos os três aspectos estiverem satisfàtoriamente desenvolvidos é que se poderá

pretender efetuar o gerenciamento dos recursos hídricos. Diz, amda, que se as instituições

brasileiras não estiverem legahnente habilitadas e instrumentadas, não poderão disciplinar

usos conflitantes ou coibir abusos ou a utilização inadequada dos recurso hídricos.

Com relação às ações sobre os recursos hídricos, a preocupação do Brasü até a

década de 1980 foi priorizar mvestimentos para a construção de barragens e hidrelétricas

para o aproveitamento elétrico e irrigação. A partir da segunda metade de 1980, o Brasil
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passou a se preocupar com a preservação e a qualidade ambiental, priorizando o saneamento

básico.

Para Tucci (1995), os anos 90 têm sido marcado por grandes desafios, como a

definição dos aspectos mstitucionais de gerenciamento e controle dos recursos hídricos nas

grandes metrópoles brasileiras, o uso e controle do solo rural e o impacto da poluição difusa

dentro de uma visão racional de aproveitamento e preservação ambiental; visando à uma

adequação dos elementos de gestão aos requisitos do Desenvolvimento Sustentável.
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4.2. EXPERIÊNCIAS ESTRANGEIRAS DE GESTÃO DOS RECURSOS

mDRICOS

4.2.1. Características da Gestão

De todas as experiências no tocante a gestão dos recursos hídricos, as dos países

europeus — principalmente os que fazem parte da Comunidade Comum Europeia - são as

mais significativas e que trouxeram bons resultados.

A cooperação entre países da Europa Ocidental miciou-se modestamente pela via

económica com a criação, em 1951, da Comunidade Europeia do Carvão e Aço (CEGA). Os

países participantes do CECA tomaram-se os fundadores da unidade Europeia. No mesmo

ano, os ministros dos países-membros, reunidos em Roma, estabeleciam a Comunidade

Comum Europeia e criavam o tratado de Roma. Esse tratado não contemplou a proteção

ambiental.

Nos anos 60, tomou-se óbvio que seriam necessárias medidas drásticas e globais

para proteger o ambiente da Comunidade da degradação resultante do crescimento

económico.

Após 1972, com a Conferência de Estocolmo, a Comunidade Europeia adotou o seu

primeiro programa de ação em matéria de ambiente (1973 - 1977), estabelecendo princípios

e prioridades que governariam as suas Políticas no Futuro. Mais tarde, foi criado um segundo

programa de ação para controlar os variados problemas de poluição.

Pode-se observar que tanto na Europa quanto nas outras partes do mundo como nos

Estados Unidos, na Austrália e atualmente na América Latina, a preocupação com a gestão

integrada dos recursos começou no momento em que foram sentidos os conflitos gerados

pela escassez relativa do recurso hídrico, com a deterioração de sua qualidade mais que de

sua quantidade.

Na Declaração sobre o Meio Ambiente feita em Dublim, em junho de 1990, o

Conselho Europeu sublimou a responsabilidade especial da Comunidade e de seus Estados-

membros na esfera internacional alargada ao declarar que "a Comunidade deve utilizar de

forma mais eficaz a sua autoridade moral, económica e política para incentivar um

desenvolvimento duradouro e o respeito pêlos domínios comuns dos ambientes .

Um exemplo dessa responsabilidade dos Estados-membros da Comunidade Europeia

está na Cooperação Financeira Alemã para com os países em desenvolvimento, auxiliando

esses países a implantar uma gestão integrada dos recursos naturais.

Sobre esta cooperação financeira AIemanha/Países em desenvolvimento,

Wiederaufbau (1998) apresenta alguns exemplos: na Jordânia, onde essa cooperação
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estimula uma utilização mais eficiente dos recursos hídricos pela agricultura imgável e a

melhoria no fornecimento de água potável para a Capital, a ajuda a manutenção da qualidade

ambiental em bacias-vertentes e rios fluviais, na bacia do vale da Medjerda na Tunísia, ao

financiar a construção de estações de depuração nas 11 vilas onde os rejeitos são mais

poluentes e a proteção às florestas tropicais no Brasil, com a formulação e implantação de

planos de gestão sustentável no domínio das águas.

De acordo com Barraqué (1995), não se pode deixar de ficar impressionado pela

diversidade de instituições que as sociedades europeias locais e nacionais criaram para

gerenciar as águas. Continua o autor, que essa variedade se toma agora evidente,

notadamente porque a Política Comunitária Europeia afetou grandemente o domínio da água,

por intermédio de uma série de diretivas relativas à Política do Ambiente ou à saúde pública.

Thyssen e Lack (1998) citam que a criação da Agência Europeia do Meio Ambiente

CEEA) proporcionou aos Países-membros da Comissão Europeia, às ONGs e aos Cidadãos,

informações objetivas, confiáveis e comparáveis acerca do meio ambiente, para que sejam

capazes de tomar medidas adequadas de proteção do meio e de avaliar os resultados dessas

medidas.

Para atingir esses objetivos, a EEA criou a rede de águas denominada de "Euro-

watemet , que está sendo implantada em alguns países da Europa (Portugal, França,

Inglaterra, Holanda e Alemanha). A rede permitirá a comparação entre o volume, quantidade

e qualidade de recursos hídricos, com a finalidade de avaliar as pressões derivadas das

ativídades humanas (densidade populacional, usos agrícolas, etc.).

A "Euro-watemet" é um processo ou sistema baseado nas Informações Ambientais

Europeia e Rede de Trabalhos de Observação (EIONET). Todos contribuem para a geração

de dados e informações sobre as águas, desde o agricultor ao técnico responsável pelo setor.

Donzier (1992) coloca que a iniciativa do governo em ajudar instituições e

organizações europeias trouxe grande desenvolvimento aos países, principalmente no

domínio do setor humano, em que as estratégias de desenvolvimento procuraram otimizar a

Política Governamental de Gestão do Ambiente.

Muitos países no mundo iniciaram seus processos de gestão dos recursos hídricos a

partir da década de 60, com o objetivo de controlar a poluição cada vez mais crescente de

seus corpos de água. Nos países Latino Americano, o processo de gestão está se iniciando

nos dias atuais. De todos, o Brasil é o mais avançado no tocante à criação de leis para gerir

os recursos hídricos.

A seguir, será apresentado um apanhado geral das experiências na gestão dos

recursos hídricos em alguns países do mundo.
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Inglaterra, Alemanha e França serão detalhados por serem um dos primeiros a criar

entidades para solucionar problemas relativos à gestão dos recursos hídricos em seus

territórios. Segundo Lanna (1995), a gestão nesses países se diferencia quanto à estrutura e

atribuições e demonstram que experiências de participação dos usuários ao gerenciamento

dos recursos hídricos são mais antigas que a própria história desse gerenciamento.

Esses aspectos comentado por Lanna justificam a escolha por abordar

detalhadamente essas três, em especial a França, pois o Brasil observou sua experiência antes

de criar a Política Nacional das Aguas-

a) Espanha: na Espanha ao longo do século XVIII, coloca BIasco (1998), florescia,

sobretudo, a "utopia hidráulica", com fantásticos projetos de canais de navegação que

acabavam com a geografia e hidrografía peninsular a favor do crescimento.

A partir de 1926 a Espanha possuía um sistema político regularizado dos recursos

com Agências de Agua, denominadas Confederações Hidrográficas, que tinham a bacia

hidrográfica como a unidade de desenvolvimento socioeconômico descentralizado.

Segundo Barraqué (1995), a Espanha possui um princípio de subsidiariedade que dá

às comunidades autónomas o poder de adotar legislações adicionais, no interior de sua

jurisdição. Mas a principal autoridade em matéria legislativa sobre o meio ambiente pertence

às dezessete Comunidades Autónomas criadas pela Constituição de 1978.

Em 2 de agosto de 1985 foi criada uma Lei que propôs um quadro geral baseado na

domimalí2ação de todas as águas, no princípio "poluidor-pagador" e na planificação por

bacias hidrográficas.

. De acordo com Blasco (1998), os princípios que inspiraram e emanam as atuais

funções e estruturas das Confederações Hidrográficas na Espanha são: a consideração da

água como um bem de domínio público, a gestão integrada dos recursos hídricos, a

participação dos usuários na gestão e planejamento dos mesmos^ a auto-sufíciência

económica dos organismos de gestão e a conservação e respeito aos ecossistemas aquáticos.

b) Portugal: a história portuguesa não é tão antiga quanto a espanhola com relação a

gestão descentralizada da água.

Desde 1974, menciona Barraqué (1995), Portugal procurou criar organismos de

gestão por bacias-vertentes, mas ainda era marcado pela longa tradição de centralização da

Política da Agua e das grandes obras hidráulicas. Até 1994, as municipalidades continuavam

a gerir sozinhas as redes de água e de saneamento, em régie direta e autónoma, sem a

intervenção do setor privado.
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Segundo Ccnreia e Carvalho(1991) é evidente que, para os Municípios cumprirem

seu papel, precisam de um enquadramento que permita definir prioridades de forma

adequada, proporcione meios técnicos e financeiros ajustados às necessidades e estabeleçam

as responsabílidades em todos os âmbitos de gestão das bacias hidrográficas.

Em 1994, o Decreto 45/94 requereu a preparação de quinze Planos de Bacias-

Vertentes, assim como um Plano Nacional da Agua e de quinze Coimtês de Bacias- O

Decreto 47/94, aplica, por fim, o princípio "poluidor-pagador , visado desde 1987, criando

taxas de captação e descarga sobre os usos da água.

Correia e Carvalho (1991) consideram que as Políticas Nacionais e Regionais em

Portugal deverão contribuü' para a solução dos problemas locais e específicos com uma

eficácia acrescida da participação das autoridades locais assegurada desde o início, isto é,

desde os estudos preliminares da formulação de Políticas e definições de estratégias.

c) Estados Unidos: Colocam Ortiz e Silva (1998) que a ideia do aproveitamento

múltiplo dos recursos hídricos de uma bacia hidrográfica relacionado com o

desenvolvimento regional integrado surgiu, a partir de 1933, nos Estados Unidos, com a

criação de um organismo governamental {Tennessee Valley Authority - TVA) com autonomia

para tomar decisões, implantados no Vale do Rio Tennessee-

Na época foi dado ênfase à geração de eletricidade. Coloca Ezzell (1999) que a

eletricidade atraiu indústrias para a região, suprindo a carência de trabalhos, além de que o

represamento das águas serviu para controlar enchentes e melhorara navegação.

Durante a Segunda Guerra Mundial, o TVA implementou um grande programa de

aperfeiçoamento do potencial hidroelétrico para alimentar as Usinas de Alumínio, visando,

com isso, suprir às necessidades das indústrias amehcanas que usavam o Alumínio para

construir bombas e aviões. No mício de 1942 foram muitos os esforços para atingir o

máximo de produtividade elétrica. Foram construídas, ao mesmo tempo, 12 Usinas

Hidroelétricas e uma Usina de vapor, gerando um total aproximado de 28.000 empregos. No

fím da Segunda Guerra, o TVAtomou-se a maior potência fornecedora de energia elétrica.

Na década de 70 ocorre na economia do Vale do Tennessee e na Nação americana

significativas mudanças. A conservação de energia foi uma necessidade económica tanto

para os domicílios quanto para as indústrias sendo, a partir de então, considerado o líder

nacional em estimular a conservação energética.

Muitas foram as mudanças ao longo destes anos, mas coloca Ezzell (1999) que o

TVA continua mantendo sua posição como um líder energético, servindo de socorrista para

as indústrias.
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O TVA reforçou a economia regional promovendo o desenvolvimento económico,

suprindo a custo babco as indústrias, amparado por um rico sistema de rios. O TVA

preocupa-se em manter o suprimento de água, controlar as enchentes, navegação, uso das

terras, manter a qualidade das águas e a recreação. Sendo, desta forma, um organismo

voltado para os múltiplos usos da água em sua região.

d) México: no México, a necessidade da manutenção da qualidade da água e,

conseqüentemente de vida, motivou uma preocupação crescente em gerir corretamente seus

recursos hídricos.

Toledo (1998) coloca que a estratégia para o desenvolvimento sustentável do México

baseia-se em melhorar a administração das águas. Dentro destas ações se destacam o

Programa de Modernização de Manejo das Aguas (PROMMA), através do qual se passou a

conhecer os recursos hídricos do ponto de vista da demanda e disponibilidade,

desenvolvendo um Sistema de Informações Geográfica da Água (SIGA), para a planificação.

A Comissão Nacional da Agua; sem ligação com a Secretaria do Meio Ambiente,

Recursos Naturais e Pesca mexicana, se encarrega de administrar o uso da água e bens

públicos inerentes, e utiliza três instrumentos básicos para promover o desenvolvimento

sustentável do setor: a Lei das Aguas Nacionais e seus regulamentos, e as normas e os

ordenamentos diversos, as contribuições pêlos usos das águas e a infra-estrutura, além de

promover a cobrança eficiente dos serviços.

Sobre as conthbuições pêlos usos da água é obhgatório o pagamento pela captação

das águas e descarga de efluentes, sendo que todos os usuários devem pagar por esses usos.

O comércio do direito da água (incluindo concessão para captação e permissão para

descargas) visa à promoção de uma alocaçao economicamente mais eficiente-

Os valores pagos pêlos usuários da água baseia-se no princípio usuário-pagador e

poluidor-pagador. O cálculo da tarifa para captação de água depende do tipo de uso e a

escassez relativa do recurso; para disposição de efluentes depende da carga do poluente, do

uso e vulnerabilidade do corpo receptor.

O organismo que promove a gestão no âmbito local no México é o Conselho de

Bacias,:' que, nos moldes conhecidos dos Comités de Bacias, é responsável por fomentar a

participação dos usuários juntamente com os três âmbitos de Governo (Federal, Estadual e

Municipal) no planejamento das ações, bem como o financiamento, construção e operação

do sistema, dentro da bacia hidrográfica.
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e) Chile: a partir de 1993, a Direção de Obras Hidráulicas do Mmisténo de Obras

Públicas do Chile vem procurando desenvolver um amplo programa de melhoramento e

desenvolvimento de uma gestão das águas no País.; Pena (1998) comenta que a legislação das

águas no País enfatiza claramente a dimensão económica do recurso, estando fundamentada

na condição de escassez observada na maior parte do território.

Um ponto relevante e que caracteriza a gestão das águas no Chile é a consideração

da água como um bem jurídico apropriável, cujo titular pode usar e dispor dele como

qualquer outro bem suscetível de apropriação privada.

Pena (1998) menciona que devido a esta característica de apropriação da água, no

Chile não existem prioridades entre os diversos usos para o outorgamento de novos direitos,

de modo que existindo disponibilidade de água e não afetando a terceiros, a autoridade

competente (DÍreção Geral de Aguas) conLcede os direitos de uso a quem solicitar.

^ Puig (1998) coloca que existem numerosas instituições, públicas e privadas, tanto

nacionais como regionais e locais, que estão relacionadas a administração dos recursos

hídricos. Por esse motivo, durante os úíümos 6 anos, o Chile procurou definir condições

necessárias para implementar um sistema de gestão que tenha a bacia hidrográfica como

unidade e base de gerenciamento, que possa integrar a participação efetiva de todos os

usuários nos processos de gestão e tornada de decisões.

Assim sendo, a Direção Geral de Aguas do Chile em conjunto com a França

estudaram, durante os anos de 1993 a 1995, a criação da Agência de Bacia do Rio Bio-Bio.

Esteulle et al. (1998) esclarecem que esse organismo apresenta uma analogia muito

grande com as Agências de Bacias na França, sendo que, a fim de financiar a mstalação da

Agência de Bacia do Rio Bio-Bio foi proposto um sistema de tarifação aplicada sobre a

utilização e deterioração dos recursos (aplicação do principio usuário-poluidor-pagador) com

o objetivo de promover uma gestão das extemalidades produzidas pelas ações dos distintos

setores de usuários da água.

Vale ressaltar que esta proposta de gestão das águas está em fase de implantação no

País. Deve ser levada em consideração uma característica marcante de sua economia que é a

existência de um livre mercado para a água, de acordo com Pena (1998), entregar as decisões

da intervenção e manejo para a iniciativa privada, determinando um mercado competitivo e

sem distorções, tomando-se um verdadeiro desafio para a implementação dessa nova gestão.

f) Austrália: a demanda cada vez maior pelas águas e a pouca disponibilidade

gerando conflitos de usos, fez com que a Austrália procurasse uma forma de administrar

esses conflitos, criando leis e normas para a gestão das águas.
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Na Austrália, de acordo com Pigram (1998), a ênfase da Política das Aguas - até

recentemente - esteve baseada na qualidade da água para possibilitar o melhor uso Üumano,

como em todo o mundo.

De 20 anos para os dias atuais, a atitude da Austrália com relação à água vem

sofrendo mudanças, principalmente no que se refere a questões dos selares económicos e

ambientais, procurando direcioná-Ias para a racionali2açao no uso dos recursos hídricos,

através de regularizações de córregos e construção de barragens, A ênfase atual está baseada

no gerenciamento da viabilidade do abastecimento de água em um manejo sustentável

económico e ecológico.

O conflito de usos da água foi o principal ponto que levou a uma reforma na Política

das Aguas na Austrália. Entre os anos 60 e 70., época em que eram emitidas licenças em

grande escala para a captação de água, os rios estavam reduzindo sua capacidade. Enquanto

o desenvolvimento económico florescia com o aumento da irrigação, mudanças ambientais

aconteciam, sendo atribuídas, em parte, à redução no fluxo dos corpos de água.

Recentemente, procurou-se determinar uma única Política de alocaçâo da água e de

cobrança entre os Estados e Territórios que possuíam Políticas diferentes. A cobrança pelo

uso das águas, na Austrália, foi implantada visando à recuperação dos custos, diferenciando

os preços entre os setores que usam o recurso hídrico. As tarifas cobradas sobre a água são

de responsabilidade dos Governos Estaduais e Territoriais.

Pigram (1998) diz que as Políticas Financeiras favoreceram melhores resultados para

a comunidade no que se refere ao uso da água e outros recursos, à gestão e à distribuição

destes, além de promover um uso sustentável das águas.

4.2.2. Gestão das A^as em França

A. Histórico

Dentre as características que devem ser observadas em França estão a exportação de

águas poluídas para a Bélgica e Holanda e a importação de águas da Suíça. Em termos de

densidade populacional é considerada um país rural.

O regime jurídico atual das águas em França é originário de um extenso e complexo

sistema legal (Burzstyn e Oliveira, 1982).

Por um período aproximado de 66 (sessenta e seis) anos - datado a partir da Lei de

1898, primeira legislação das águas que organizou os princípios de uma Política

Administrativa, até a Lei de 1964, relativo ao regime, à repartição e à luta contra a poluição

das águas -, a França tem procurado implantar um sistema de estruturas administrativas e
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técnicas, a partir da criação de leis para gestão dos recursos hídricos de superfície e

subterrâneos.

Inicialmente não havia uma política coerente das águas em âmbito nacional, as

autorizações de lançamento funcionavam como licenças para poluir; os conflitos entre as

díversidades de usos eram grandes, bem como a falta de recursos financeiros, tornando

impraticável o controle da poluição no país.

A Lei de 1964 surgiu pela necessidade, até então, de implantar uma gestão racional

que viabilizasse a obtenção de recursos financeiros para assegurar os investimentos

necessários, assim como uma melhoria na qualidade das águas, que devido à grande

urbanização e industrialização na época estavam sendo deterioradas e, conseqüentemente,

uma melhoria na qualidade de vida da população.

Como o processo de gestão é dinâmico, após 28 (vinte e oito) anos, a França

procurou rever sua Lei de 1964. Em 3 de janeiro de 1992 foi instituída uma lei com

alterações, que atualízou alguns princípios previstos na Lei de 1964, criando duas novas

ferramentas de regulamentação para gestão das águas na França: Plano Diretor de

Aproveitamento de Gestão das Aguas - SDAGE e Plano de Aprovertamento e Gestão das

Aguas - SAGE.

B. A Lei de 1964

Com a Lei de 16 de dezembro dei 964, a França organizou a legislação existente,

afirmando a necessidade de lutar contra a poluição, reforçando alguns pontos considerados

essenciais, tais como (Burzstyn e Oliveira, 1982):

- o exercício do poder de polícia da qualidade das águas pelo Estado;

- a elaboração de um inventário da qualidade das águas, periodicamente atualizado,

com defmiçao do grau de poluição, fixando, por decretos, objetivos de qualidade e prazos

para que sejam atingidos;

- instituição da Bacia Hidrográfica como unidade básica do gerenciamento dos

recursos hídricos;

- a criação, em cada uma das seis circunscrições hidrográficas, dos Comités de Bacias

e Agências Financeiras de Bacias Hidrográficas;

- criação de um fundo especial de mvestimentos que é alimentado por cotizações

obrigatórias e redistribuído na sua totalidade para fomentar obras de interesse comum.
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C Lei de 1992

A Lei de 1992, apesar de ter modificado alguns pontos sobre a Política integrada das

águas em França, na opinião de Barraqué (1995) não contém tudo que os partidários da

Política das Aguas poderiam esperar. Reforçando o que foi dito anteriormente, ele coloca
l

que fum dos pontos essenciais desta Lei é que ela tenta relançar a gestão planificada dos

recursos com os respectivos órgãos díretores (SDAGE) e de ordenamento (SAGE) de gestão

das águas.

v\ Considerado como um "património comum da Nação", a água em França repousa

atualmente sobre seis grandes princípios fundamentais (Eaufi-anceJ999):

- a consideração da realidade geográfica das águas das grandes bacias vertentes, visto

que a água não conhece fronteiras administrativas'" (o ambiente como um todo não conhece

essa fronteira);

- uma abordagem integrada visando à satisfação de todas as diferentes utilizações

dentro do respeito aos ecossistemas aquáticos;

- a organização e parceria e a coordenação das intervenções dos Poderes Públicos e

dos responsáveis dos aproveitamentos: é o papel dos seis Comités de Bacia e dos

Representantes da República coordenadores da bacia; é o objetivo do SDAGE e do SAGE;

- mobilização dos recursos financeiros específicos, cujos usuários-poluidores devem

ser os pagadores; é a vocação das seis Agências da Agua;

- planificação plurianual que defina os mvestimentos prioritários no âmbito de cada

programa das Agências da Agua e de contratos de rio;

- o respeito às competências de cada responsável pelas obras púbUcas ou privadas

naquilo que Uie concerne dentro do quadro coletivo fixado pela Lei.
---.

-i. Para proteger os recursos hídricos, assegurar a despoluiçao e o equilíbrio do meio

aquático, as seis Agências de Aguas (Bassin Adour-Garone; Bassin Artois-Picardie; Bassin

Loire-Bretagne; Bassüi Rhin-Meuse; Bassm Rhone-Mediten-anean-Corsica; e Bassin Seine-

Normandie) aplicam, em concordância com a Política Nacional definidas pelo Ministério do

Ambiente, as diretivas de seus Comités de Bacias. Sua originalidade e legitimidade estão em

reunir todas as famílias da água e levantar os interesses com relação ao meio natural

(RNDE, 1998).

D. Organismos de Gerenciamento das Aguas

Como foi dito anteriormente, o território francês -foi dividido em seis grandes

circunscrições de bacias , em que ,os principais aspectos considerados para definição dessas

bacias foram citados por Burzstyn e Oliveira (1982):
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- as características geológicas do solo;

- o tipo de ocupação (predominantemente agrícola ou industrial);

- a dimensão económica suficiente para servir de suporte às novas estruturas de

intervenção planificada.

Em cada uma dessas bacias foram implantados dois organismos de gestão (Comité

de Bacia e Agência de Agua), que deveriam organizar uma política global das águas,

otimizando os usos com vistas à atender a todas as necessidades, no que diz respeito ao

ecossistema aquático.

Na fase inicial foram muitas as condições difíceis que estes organismos de gestão

tiveram que enfrentar, como colocam Burzstyn e Oliveira (1982), sem pessoal especializado,

sem ainda contar com a opinião pública e sem meios fmanceiros.

A gestão da águas em França é feita por parcerias, associando todos os usuários. Está

institucionalizada em três níveis:

a) âmbito nacional - Comité Nacional da Agua

O Comité Nacional da Agua é presidido por um parlamentar, reúne os representantes

da Assembleia Nacional e do Senado, bem como as grandes Instituições e Federações

Nacionais concernidas (Eaufrance, 1999). Tem o papel de consultor sobre a Política

Nacional das Aguas e, principalmente, sobre os projetos de textos legislativos e

regulamentares.

^ b) as seis Circunscrições de Bacias

I. Comités de Bacias Hidrográficas

' Os Comités de Bacias, considerados verdadeiros "parlamentos das águas , com

poder deliberativo e enfoque de gerenciamento fortemente negociável, que de acordo com

Bourlon e Beríhon (1998) chegam a ser detentores de uma certa democracia na gestão das

águas, em oposição a maior parte dos países Europeus, j se constituem, em partes iguais, de

representantes das três categorias seguintes: •

^ - representantes dos usuários (industriais, agricultores, associações de pescadores e

turismo, distribuidores de água, etc.)

- representantes da coletividade local, eleitos pêlos Conselhos Municipais;

.., - representantes do Estado, designados pelo Governo.

~ O Comité tem um papel essencial na gestão das águas em França/. E consultado sobre

os programas de intervenção da Agência, elege o seu Conselho de Administração e exerce

uma açâo decisiva na fixação do montante dos valores que fmanciam esses programas, e
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sobre o planejamento da circunscrição da bacia hidrográfica e sobre a viabilidade de

trabalhos de interesse comum previstos na respecüva área.

Presidido por um representante local tem um papel fundamental de orientação e de

impulsâo- Elabora e adota, depois do parecer dos Conselhos Regionais e Gerais, o Plano

Diretor de Aproveitamento e de Gestão das Aguas (SDAGE). Esse plano fixa para cada

bacia, ou gmpos de bacias, as orientações fundamentais de uma gestão equüibrada da água

em quantidade e qualidade.

Eaufrance (1999) esclarece que o SDAGE leva em conta os principais programas

fixados pelas coletividades públicas e define, de maneira geral e harmônica os objetivos de

qualidade e quantidade das águas, bem como os aproveitamentos a realizar para atingi-los.

II. Agência de Agua

As Agências de Agua são organismos públicos administrativos com personalidade

civil e autonomia financeira. São encarregadas de ajudar fínanceíra e tecnicamente a luta

contra a poluição das águas e inundações, a planejar o uso racional dos recursos hídricos,

além de aumentar os recursos financeiros.

Martmez Jr. (1997) esclarece que as Agências de Agua são organismos financeiros

com a função de administrar um sistema de tariíaçao, sendo responsável pela cobrança aos

usuários do recurso. Possuem a atribuição de dotações fmanceiras na forma de subsídios ou

empréstimos aos usuários da água, para realização de obras e atividades de interesse comum.

Realizam estudos e o desenvolvimento de pesquisas dentro da circunscrição hidrográfica a

qual pertencem, que possibilitem o aumento da eficiência no uso da água.

X A Agência é dirigida por um Conselho de Administração compreendendo (RNDE,

1999): 8 representantes das coletividades territoriais, 8 representantes das diferentes

categorias de usuários, 8 representantes do Estado e l representante do pessoal da Agência.

O Governo nomeia o Presidente do Conselho de Administração e o diretor da

Agência. Ao Conselho de Admmistração cabe deliberar sobre os orçamentos das Agências,

sobre os programas gerais de atividades de mterrençâo e os recursos que os financiam. A

Agência é o instrumento de execução da política das águas, traçada pelo Comité de Bacias.

A base do funcionamento das Agências é a cobrança (redevances).

Bourlon e Berthon (1998) consideram que as Agências de Agua, pelas ajudas

financeiras que lhes atribuem e pelas "redevances" que as personifícam, estão sendo usadas

para conciliar o desenvolvimento das ativídades económicas e a preservação do património

agua.
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E importante observar como se dá a relação entre o Comité de Bacia, Agência de

Agua e o Conselho de Administração. O Comité de Bacia emite pareceres e toma as decisões

sobre a aplicação dos recursos financeiros e as ações na respectiva bacia hidrográfica. Essas

decisões são levadas ao Conselho de Administração de Agência que as adotam e as enviam

para a Agência de Agua. Esta, além de executar as deliberações, submete ao Comité o

programa de intervenção na bacia (que é qüinqüenal) e os valores a serem cobradas.

c) âmbito regional - Comissão Local da Agua

A Comissão Local da Agua é responsável pela gestão dos recursos hídricos no

âmbito dos afluentes e das sub-bacias ique correspondem a uma unidade hidrográfica ou a um

aqüífero. Sua composição é a seguinte: 1/2 por representantes das coletividades territoriais,

1/4 pêlos representantes dos usuários, e 1/4 por representantes do Estado. Essa Comissão é

criada para elaborar e acompanhar a aplicação do Plano de Aproveitamento e de Gestão das

Aguas (SAGE).

Eaufrance (1999) menciona que o SAGE fixa os objetívos gerais de utilização,

valorização e proteçâo quantitativa dos recursos hídricos superficiais e subterrânea, dos

ecossistemas aquáticos bem como a prevenção de zonas úmidas, de maneira a satisfazer os

princípios fixados pela lei. Quando o plano é aprovado, as decisões tornadas pelas

Autohdades Administrativas, devem ser compatíveis ou compatibilízadas com esse plano.
^\.:^ _ _ \ ,

A Comunidade Local da Agua pode ser encarregada de empreender o estudo, da

execução e da exploração de quaisquer trabalhos, obras ou instalações que apresentam um

caráter de interesse geral ou de urgência, visando CEaufrance, 1999):

- ao aproveitamento de uma bacia ou de uma fi-açâo de bacia hidrográfica;

- à conservação e o aproveitamento de um curso de água não dommial, inclusive os

acessos a ele;

- à captação de água;

- ao controle das águas pluviais e de escoamento;

- à defesa contra inundações marítimas;

- à luta contra a poluição;

- à proteçâo e a conservação das águas superficiais e subterrâneas;

- à proteçao e restauração dos sítios, dos ecossistemas aquáticos e das zonas úmidas

bem como das formações arborizadas das cercanias;

- aos aproveitamentos hidráulicos que concorrem para a proteçao civil.

Na Figura 01 seguinte pode-se observar o arranjo institucional para a gestão das águas

em França.



Âmbito Nacional Comité Nacional das Açuas

Âmbito da Bacia
Hià-ográfica

Comité de Bacia

Agências de Agua

Conselho de
Administração
das Agências

Âmbito Local
(Afluentes ou
sub-bacias)

Comissão Local da Agua

Figura 01: arranjo institucional dos organismos de gestão das águas em frança.

E. Instrumentos Financeiros

a) Princípio poluidor-pagador : Os recursos das Agências estão fundamentados,
/'

segundo Eaufrance (1999), na aplicação do princípio "usuário-poluidor-pagador" que leva à

percepção dos valores cobrados sobre extração e despejo de todos os usuários que afetam a

qualidade das águas ou modificam seu regime.

Esse princípio prevê que os recursos arrecadados através da cobrança efetuada aos

poluidores poderão retomar aos mesmos sob a forma de incentivos financeiros à

implementação de programas de despoluição na França.

Os valores a serem cobrados são calculados pela Agência de Agua e acordados pelo

Comité de Bacia permitindo, assim, a manutenção do equilíbrio dos programas qüinqüenais

de intervenção das Agências de Agua. Os índices para o cálculo desses valores são

estabelecidos em função das prioridades e objetivos de qualidade pré-definidos pelo Comité

de Bacia para a respectiva bacia hidrográfica.

Para os industriais, exemplifica Eaufrance (1999), os valores da cobrança são

calculados em função de diferentes parâmetros próprios a cada ramo e do volume de

poluição produzido por cada estabelecimento. Já para os usuários domésticos, eles são

calculados para cada Município em função da população permanente e sazonal e sua

percepção é feita quando do pagamento da conta de água medida no relósio.
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b) redevance: a cobrança em França possui dois princípios considerados

importantes:

- são cobradas para serem redistribuídas aos usuários da água e contribuem para o

financiamento de obras de proteção e/ou melhoramento dos sendços hidráulicos;

- as redevances recolhidas concernentes a poluição tem por base o princípio

"poluidor-pagador" e são eficazes na sua aplicação na medida em que é mais interessante

depurar que pagar.

Existem dois tipos de valores cobrados: um sobre captação e consumo de água e

outro sobre a poluição. O equivalente-populacional é o parâmetro utilizado para calcular a

poluição. Os valores cobrados variam segundo a origem da água (superficial ou subterrânea),

localização geográfica e a época do ano (sazonalidade).

Ainda sobre o cálculo desses valores, Martmez Jr. (1997) menciona que a cada tipo

de poluente considerado são aplicados valores monetários diferentes, fixados em função da

especificidade da bacia, dos objetivos da Política e dos planos de investimentos. Os usuários

que utilizam a água para geração de energia elétrica, são penalizados com uma cobrança

sobre a modificação dos regimes, sendo calculada com base no volume anual de água

turbinado e no desnível introduzido pelas barragens.

Os valores cobrados pela poluição têm como objetivo essencial fornecer os meios

financeiros para uma Política de intervenção no domínio da luta contra a poluição.

c) Ajudas Financeiras: As Ajudas Financeiras, dadas pelas Agências de Bacias,

podem ser efetuadas sob a forma de dotações fmanceiras ou ajudas especiais à coletividade

local ou às indústrias. A tendência é conceder adiantamentos ou empréstimos para os

investimentos privados e subvenções para os públicos. Quanto menos a região é poluída,

mais os valores são elevados e as subvenções também.

Barraqué (1999) menciona que, atuahnente, está em discussão na França um

instrumento de ajuda financeira denominada de subsídiariedade- Em palestra dada na

Semana Internacional de Estudos sobre Recursos Hídricos, em abril de 1999, Ban-aqué

coloca que esse instrumento está ligado ao Federalismo; sendo que na França a

subsidiariedade é limitada, pois as associações de água são de direito privado.

A função da Agência de Agua se limita a uma atividade de planejamento, decidindo

o que se deve construir, onde e quando.
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F . Aspectos Gerais da Gestão das Aguas na França

a) Gestão Pública de Saneamento e Abastecúnento de Agua

A gestão do saneamento e abastecimento de água potável, em momento algum

esteve desligada da gestão das águas na França. São os municípios que asseguram eles

próprios, ou em agrupamentos, as responsabilidades da organização de adução da água

potável, coleta e tratamento das águas usadas e pluviais (Eaufrance, 1999).

No âmbito de cada uma das seis bacias vertentes, a Agência de Agua recebe uma

cota sobre as extrações e os despejos de águas usadas, que é utilizada para subvencionar

investimentos realizados principalmente pêlos municípios, para melhorar os recursos

hídricos, sanear os efluentes e melhorar o desempenho das estações de tratamento. No

âmbito nacional, o Fundo Nacional para o Desenvolvimento da Aduções de Agua (FNDAE)

cobra mn valor pela água potável distribuída em França e atdbui a cada Departamento um

determinado número de créditos destinados a subvencionar os pequenos municípios rurais

nos investimentos de captação de água potável, coleta e tratamento de águas usadas e

pluviais.

b) O Poder de Polícia da Agua, as Exürações e Despejos de Aguas Usadas

A polícia das águas em França, bem como as autorizações de extração e despejos são

competências do Estado. O Representante da República que integra o Comité de Bacia

coordena a Política do Estado em matéria de polícia e gestão das águas.

Sobre as autorizações de extraçâo e despejos, Eaufrance (1999) menciona que, seja

para águas de superfície ou subterrâneas, os serviços descentralizados regionais ou do

"departamento" do Estado - DireçÕes Regionais de hidusíria e Pesquisa (DRIRE), DireçÕes

de "Departamento" da Agricultura e do Equipamento (DDAF e DDE) - instruem, segundo

suas competências, os dossiês dos pedidos.

Serão submetidas a autorização administrativa as instalações, obras ou atividades

que apresentem hscos para a saúde, consequências graves para os recursos hídricos,

ecossistemas aquáticos e impeçam o livre escoamento das águas aumentando os riscos de

inundação. As outras instalações ou ativídades que não apresentem tais riscos serão

submetidas a uma declaração. E importante frisar que tanto as autorizações quanto a

declaração devem ser providas de meios de medida ou de avaliação apropriada para serem

emitidas.
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c) Rede Nacional de Dados sobre a Agua - RNDE

Para a realização de uma gestão integrada da qualidade e da quantidade das águas e

preservação destas, fàz-se necessária a organização de um sistema de informação coerente

que permita conhecer os recursos e seus usos e acompanhar a instalação dos programas de

intervenção, procurando avaliar de forma constante e dinâmica os resultados dessa ações.

Em França, o Ministério do Ambiente e as seis Agências de Agua estão ligadas a

uma Rede Nacional de Dados sobre as Aguas (RNDE), que recebe os dados de cada bacia

hidrográfica. Esses dados obtidos avaliam desde a saúde do meio aquático até os usos

múltiplos da água. Graças a este dispositivo de coleta e tratamento de dados há uma

facilidade ao acesso e utilização de informações que constituem um património único para a

Política das Aguas nesse país.

A RNDE está organizada em três bases distintas (Eaufrance, 1999):

i) bancos de bacias: estão organizados em cada uma das seis bacias e são a base do

dispositivo. Nessa fase, são os produtores e usuários locais quem coletam, conservam e

difundem os dados;

ü) banco nacional: é nessa fase que as informações reunidas pêlos bancos de bacias

são globalizadas e tratadas para atender aos pedidos nacionais e internacionais;

iíi) bancos temáticos: os bancos temáticos são separados de acordo com sua vocação

própria: pluviometria, hidrologia, qualidade das águas litorais, etc.

Em França a forte mobilização da comunidade local e a gestão compartilhada com o

Governo são fatores determinantes dessa gestão.

4.2.3. Gestão das Aguas na Alemanha

A. Características Históricas

A Alemanha conseguiu desvincular o consumo de água do crescimento económico

depois dos anos 70. As captações industriais nas redes públicas diminuíram um terço, pois os

ramos industriais aperfeiçoaram uma dupla abordagem de minimizaçâo para reduzir

simultaneamente a sua poluição, utilizando técnicas de depuração avançadas e reciclagem da

água nos processos industriais.

A poluição provocada pela agricultura é mais recente, mas já vem causando

preocupações uma vez que o acúmulo de fertilizantes e pesticidas no subsolo tende a

aumentar.

Sobre o aspecto da Política Pública e da cultura da água, em geral, coloca Barraqué

(1995), que derivam da Constituição Federal da República Alemã.
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Até a década de 70, cerca da metade das águas de esgoto eram depuradas de modo

satisfatório (nível primário e secundário), mas os problemas ainda eram grandes, pois as

águas superficiais na Alemanha estavam muito poluídas devido aos elevados níveis de

industrialização e desenvolvimento económico. Para resolver esse problema, em 1978 foi

sancionada a Lei de Taxas de Esgoto com objetivo de frear a deterioração dos recursos

hídricos, orientando-se pelo princípio poluídor-pagador".

A gestão das águas na Alemanha é exercida pelas Associações Regionais.! Suas

atribuições de acordo com Bursztyn e Oliveira (1982), são de :

- assegurar o abastecimento público de água potável;

- canalizar as águas poluídas;

- promover a respectiva depuração-

Essas associações elaboram e executam projetos integrados visando à adequada

descarga das águas residuais, ao abastecimento de água, à luta contra as inundações, bem

como à drenagem das terras, problema de grande importância em regiões de mineração.

A constituição dessas associações regionais miciou-se no século passado, na região

do Ruhr.

B. Bacia do Ruhr

A bacia do Ruhr, desde cedo, teve necessidade, de instituições específicas de gestão

das águas, devido à sua densidade populacional e mdusthal.| Barraqué (1995) coloca que,

apesar da Bacia do Ruhr ter sido objeto de debates para uma gestão integrada entre seus

habitantes desde 1880, foi o Emscher que deu lugar ao primeiro "sindicato cooperativo", em

1904, tomando-se um modelo para os outros.

Em 1913, foram criadas simultaneamente duas associações para o Ruhr. A

Ruhrverband responsável por lutar contra a poluição, e a Ruhrtalsperreaverem, para

armazenagem de água limpa e regulação do fluxo do rio. Em 1926, no Rio Lippe, através de

seus habitantes, foi constituída uma nova associação, a Lippeverband.

Barraqué (1995) comenta que desde o início as quatro associações cooperaram. O

pessoal da Emschergenossenschaft tornou o funcionamento da associação do Lippe e até

hoje as duas associações têm a sua sede no mesmo Edifício. As duas associações do Ruhr

deviam evidentemente cooperar e acabaram por se fundir em 1990. A inovação institucional

permitiu uma importante inovação técnica durante todo o período em particular no Ruhr e

Emscher, mas o modelo não foi exportado.

A adesão dos membros, nas associações, é obrigatória e a contribuição é função da

utilização dos recursos. Só os maiores contribumtes estão representados no Comité Diretor
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ou de Bacia. Barraqué (1995) exemplifica ao dizer que na Ruhrverband, de 1200

contribuintes só 150 estão representados no "Comité de Bacia". Eles se repartem em 40%

para os distribuidores de água potável, 10% para os industhais e 50% para as coletividades

locais, elas próprias representadas em cerca de metade por eleitos e na outra por técnicos

municipais. Por sua vez estes 150 eleitos escolhem 10 membros do conselho de

administração. Os empregados do Ruhrverband elegem diretamente 5 outros (1/3), segundo a

Lei de co-gestão das empresas.

Esse modo de representação corresponde mais a um objetivo de eficácia de gestão de

um bem específico do que a um objetívo de democracia direta (Barraqué, 1995).

^ A justificativa apresentada para que essas associações se multiplicassem apenas na

Bacia do Rulir é a de que os recursos hídricos estavam muito ameaçados nessa região,

devido ao fato da região possuir uma forte exploração de carvão e aço. Em épocas de

estiagem o volume de despejos lançados no Rio Ruhr chega a ser maior que a própria vazão

natural desse rio.

Segundo Barraqué (1995), a Emschergenossenschaft transformou-se recentemente.

As diretivas da Comunidade Económica Europeia (CEE) e a pressão da opinião pública

obrigam-na, com efeito, a pôr em causa a opção inicial de deixar o rio em estado degradado e

tratá-lo, globalmente, numa estação única no seu confluente com o Reno.

C. Quadro Atual da Gestão

A Alemanha possui características bem distintas da maioria dos países Europeus

com relação à gestão das águas, em que o federalismo e o princípio de subsidiariedade são

pontos essenciais que caracterizam essa gestão. Kraemer (1999) esclarece que o princípio do

federalismo alemão não é somente uma questão de distribuir competências entre o âmbito

Federal (Bund) e os Estados (Lónder), é também garantir uma autonomia municipal,

autonomia essa fornecida através da constituição do Lânder.

Barraqué (1999) coloca que essa cultura de democracia local é o resultado de uma

tradição que surgiu ainda no século XDÍ, quando as cidades foram consideradas a principal

proteçao de cidadãos contra a arbitrariedade do governo central. Atuaknente há diversas

formas suporte de administração, mas muitas cidades criaram uma instituição especial semi-

autónoma, e às vezes até mesmo uma companhia de estado privado com quase 100% de

acionistas públicos.

Segundo Bismufh (1998), os pontos principais do gerenciamento das águas na

Alemanha são os seguintes:

- gerencíamento da quantidade e qualidade da água;
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- morfologia da água e das terras;

- gerenciamento das águas residuais.

a) Unidades de Gerenciamento

A Alemanha preferiu gerenciar seus recursos hídricos através de limites

administrativos {Lânder) diversamente da França, que preferiu a planificação por bacias

hidrográficas. Esclarece Kraemer (1999) que a Alemanha não pode ter um modelo nacional

de gestão das águas por bacias hidrográficas por ser formada, na sua maioria, por bacias

internacionais.

Os Lânder são unidades do Estado Federal, cujas paisagens e economias se

diferenciam^ Eles estabeleceram, segundo Barraqué (1995), um quadro jurídico que permite

às associações de gestão privada {Wasser^erbânâé) funcionarem sem respeitar os limites

territoriais, para não perturbar, na sua abordagem, os critérios hidrológicos.

Jedlitschka (1998) coloca que cabe aos dezesseis Lánder:

- administrar os recursos hídricos;

- implementar a Política das Aguas na Alemanha, onde a maior parte dos Lander tem

um Ministério do Meio Ambiente.

Criaram estruturas de cooperação entre si, principalmente para coordenar a gestão

das grandes bacias-vertentes, apesar de não existirem organismos de bacias-vertentes, como

existem nos países de tradição centralizadora (França, Inglaterra e Espanha)

b) Instrumentos de Gestão

l. Instmmentos Económicos:

i) A partir da Lei 1976 foi adotado na Alemanha o princípio usuário-poluidor-

pagador", cobrando não somente pela emissão de dejetos nos corpos de água como pela

captação/uso feitos da água \ Bismuth (1998) diz que a justificativa apresentada para a adoçâo

desse princípio foi o prejuízo que vinham sofrendo o ambiente e a sociedade como um todo.

Parte da renda gerada pela cobrança do imposto sobre a captação de água do

ambiente natural, seja subterrâneo ou superficial, entra para os fazendeiros na forma de

pagamentos de compensação pelas resthções no uso da terra e para os usuários da água na

forma de subsídios.

Kraemer (1999) coloca que a quantidade de subsídios é mais alta para a coleta,

tratamento e disposição de esgoto.
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São as Agências Públicas, responsáveis pela concessão de autorizações para

captação e descarga de efluentes que normalmente fixam os impostos pagos por esses

semços.

Os efeitos da introdução de mstrumentos económicos e suas relações com os

usuários da água podem ser resumidos em seis pontos (Kraemer, 1999):

- proporcionaram para os ministérios do ambiente no âmbito do Lànder uma fonte de

finanças, ajudando na capacitação de pessoal necessário para a administração dos recursos

hídricos;

- proveram a implantação de uma gama de atividades para a administração das águas;

- favoreceram a instalação de um Banco de Informações sobre as Aguas, o controle

das descargas de efluentes, captação e usos da água, pelas autoridades competentes;

- mtroduziram uma nova fonte de financiamento que ajudou a mudar e intensificou

essas relações entre os usuários da água;

- mtroduziram um instrumento de controle fortalecendo as associações e formalizando

a comunicação entre elas em caso de conflitos;

- proporcionaram a revisão dos padrões de qualidade, dos direitos de propriedades, do

potencial de armazenamento de água e da limitação dos níveis de poluição.

ii) Tributação sobre o sistema de esgotos - Na Alemanha, a manutenção de

condições adequadas de vida é função soberana das municipalidades. Se os serviços

implantados procuram manter essa condição adequada de vida observando as Leis Públicas,

estarão isentos de impostos.

O Sistema de Esgotos na Alemanha é considerado como uma atividade comercial e

está sujeito a tributações.

O nível de tratamento de esgotos nos Lânders Ocidentais, segundo Kraemer (1999) é

alto e aos Lánders Orientais estão sendo construídas as instalações necessárias.

2. Instrumento primário de administração das águas - Licenças ou permissões

Na Alemanha, os instmmentos económicos são usados em conjunto com as licenças

para captação e lançamento. Essas licenças são requeridas frequentemente, não na

quantidade real de água a ser captada ou descarregada, mas para a quantidade que foi

determinada pelas autoridades competentes-

Todos os usos da água requerem uma licença ou uma permissão, que são

considerados mstrumentos primários para sua administração. Uma licença pode ser
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considerado necessário paia a proteção dos recursos hídricos.

Essa consideração deixa muito a desejar quando se observa pelo lado do direito do

usuário. Uma vez concedida legalmente a licença ele estará amparado em lei e procurara

fazer valer seus direitos de cidadão, ficando difícil a sua retirada.

Uma forma de se evitar esse transtorno é comentada por Kraemer (1999) ao dizer,

que uma licença estabelece o direito a um uso específico de água que normalmente não pode

ser cedido. Ao emitir uma licença, as autoridades competentes têm que levar em conta os

direitos e interesses de outros usuários de água (além do interesse público), não devendo ser

emitida levianamente pelo órgão responsável.

v 3. Instrumento de ordenamento: Visando à proteção das águas, a Alemanha

desenvolveu um instrumento de ordenamento territorial, o zoneamento, que crescentemente

está sendo reconhecido como uma solução para o modelo de gestão dos recursos hídricos.

As zonas de proteção das águas são registradas nas associações de administração

(Wasserbücher). As atividades devem ser restringidas ou até mesmo proibidas nessas zonas.

Os donos de propriedades nestas áreas estão a usar medidas de proteção das águas, a

monitorá-las, podendo ser recomendados usos específicos da terra em observância à

legislação (tanto local - Lânder, quanto Federal - Bund).

Dentre os aspectos positivos dos sistemas institucionais adotados para a gestão das

águas nas suas diferentes componentes, comentados por Barrraqué (1995), pode-se destacar:

- reforço da regulamentação e das iücitaçÕes económicas;

- a eficácia e estabüização da descentralização dos processc^-de decisão;

- o importante grau de autonomia dos gestores públicos de redes de água potável,

aliado à manutenção de um controle democrático das escolhas estratégicas.

E necessário observar também a pluralidade estrutural das instituições de

administração que, por um lado, podem apresentar uma rapidez para resolução dos

problemas relativos às águas, por outro lado pode acrescentar uma série de conflitos na hora

da tornada de decisão.

4.2.4. Gestão das Aguas na Inglaterra

A. Características históricas da gestão

Desde 1948 com a instituição da lei relativa às Admuiistrações Fluviais, até 1973

com a aprovação da Lei das Aguas, que entrou em vigor em 1974, a Inglaterra vem

procurando implantar um sistema de gestão das águas que visasse a prevenção da poluição
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vez que existiam váhas instituições que se ocupavam da gestão dos recursos hídricos,

causando sérios conflitos até então.

Ban-aqué (1999) comenta que durante o século 19, havia uma devolução crescente de

competências aos municípios pelo Governo, de forma que a Inglaterra pode ser considerada

como o país inventor da responsabilidade municipal para com os serviços das águas.

A Lei de 1963, relativa aos recursos hídricos firmou alguns pontos considerados

importantes para a gestão das águas nesse País (Bursztyn e Oliveira, 1982):

- a captação de água e descarga de efluentes (domésticos e industriais) estariam

sujeitas a licenças a ser concedidas pelas autoridades locais;

- preocupação com a preservação das águas subterrâneas;

- a necessidade de organizar o grande número de entidades existentes responsáveis

pela gestão das águas.

Nesse mesmo ano, os bords (Conselhos de rios, criados em 1945) tomaram-se

Authorities, dispondo de um poder de controle acrescido sobre as coletividades locais.

Para solucionar esse problema da existência de um número grande de entidades,

considerado então de difícil solução, em 1971 foram criadas as Autoridades Regionais da

Agua, com amplos e fortes poderes, com atribuições de planejamento e coordenação de todas

as atividades na área de sua jurisdição, respeitando um Plano Nacional da Agua conjugado

com as Políticas Regionais de Utilização do Solo.

Os Ingleses consideram que para se alcançar um desenvolvimento sustentável é

importante que o gerenciamento das águas esteja integrado ao planejamento de uso do solo e

vice-versa.

^, Em 1973, foi necessário reorganizar todo o sistema existente anteriormente,

destacando os seguintes pontos:

- reduziu ao extinguir o número de entidades - organizou todas as entidades em apenas

10 Autoridades Regionais de Agua, responsabilizando-se por todos os aspectos relacionados

ao seu uso, requerendo uma gestão mais técnica e mais profíssionalizada;

- criação do Conselho Nacional da Agua (National Waïer CounciÏ) - composto por

onze membros escolhidos pelo Ministério do Ambiente e da Agricultura, encarregado de

harmonizar as ações das Admüustrações de Bacia (RWA);

- criação do Water Space Amemty Commission - que possui um papel de consultor

para a utilização dos planos de água e é composto por onze membros escolhidos pelo

Ministério do Ambiente.
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encarregado de representar as dez RWA no âmbito nacional e de coordenar a Política de

planificação dos recursos de água.

Com o governo de Thatcher, deu-se início às privatizações. Em 1989, o Governo

inglês conclui seu projeto de privatizaçâo dos serviços da água, que era função das

Autoridades Regionais da Agua. A privatização desses serviços baseia-se em dois aspectos;

pnmeiro porque era uma política de governo privatizar os serviços públicos, segundo porque

havia uma grande necessidade de obtenção de capital para cumprir com as diretivas

referentes ao abastecimento de água potável e ao tratamento de efluentes domésticos.

Barraqué (1995) comenta que a privatizaçao da indústria da água foi a mais

contestada de todas as promovidas pelo governo britânico.

B. Gestão atual e os organismos de gerenciamento

Barraqué (1995) coloca que a Inglaterra, como a França, utiliza um sistema de

normalização por objetivos de qualidade do meio receptor. Na Inglaterra, a bacia
i

hidrográfica é considerada a unidade de gerenciamento das águas, A gestão das águas possui

características semelhantes para todas as bacias, embora, como em todos os processos de

gestão, devam ser consideradas as particularidades regionais.

Zabel (1999a) esclarece que ninguém é proprietário da água na Inglaterra, mas sim

da apropriação dessa água. Cada ribeirinho é livre para fazer o uso que quiser da água,

porém deve deixá-la em quantidade e qualidade equivalentes à jusante de sua propriedade. E

conhecido, de acordo com Barraqué (1995), como sistema dos direitos dos proprietários

ribeirinhos - riparian rights".

As leis criadas em 1989, após as privatizações^ instituem três novos organismos

reguladores para a gestão das águas, no âmbito nacional, na Inglaterra:

- Autoridade Nacional das Aguas ÇNTRA) - a quem foi confiada a polícia das águas,

que era, antes, função das Autoridades Regionais das Aguas (RWA);

- Agência de Serviços de Agua (OFWAT) - responsável por assegurar o controle

económico sobre as companhias phvadas de água;

- Drinking Water Inspectore (DWT) - controla a aplicação das normas sanitárias para a

distribuição da água potável.

Barraqué (1995) menciona que esta Lei de 1989 consolidou inteiramente a legislação

sobre as águas na Inglaterra e aplicou os seguintes princípios:

- o parlamento estabelece as leis cuja aplicação é detalhada pêlos ministros implicados

(Secretário de Estado do Meio Ambiente);
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- organismos públicos independentes (RNA, DWI, OFWAT) controlam a sua

aplicação;

- companhias privadas de água são encarregadas de aplicá-las.

No ano de 1995, foi instituída a Agência Ambiental (EA) inglesa (baseada no

modelo americano). Órgão público não departamental, independente do governo inglês,

criado a partir da fusão de três entidades existentes até então: a Her Majesty 's Inspectorate of

Poüution - HMDÏ (corpo de mspetores da poluição de que o Ministério do Ambiente dispõe

para conceder e controlar as descargas de efluentes industriais no meio aquático), a

Autoridade Nacional das Aguas (NRA) e a Autoridade Local encarregada das Aguas

Residuais (Waste Regulation Agencies).

Zabel (1999a) considera, como princípios atuais de administração das águas na

Inglaterra e País de Gales, o arranjo central forte com reguladores nacionais, tais como:

Agência Ambiental, DWT e OFWAT, o poder ou a responsabilidade limitada para as

Autoridades Locais, a admmistraçao integrada de água baseada na bacia hidrográfica, o

licencíamento/proteção ambiental, separação clara entre os regulados (usuários, indústrias) e

os que regulam (Agência Ambiental) e a recuperação de custos.

Para Zabel (1999a), o arranjo institucional atual da administração da água no Reino

Unido está representada pela Figura 02.

Pode-se descrever o arranjo institucional observado na Figura 02 para o

gerenciamento das águas na Inglaterra da seguinte forma:

a) âmbito nacional — caracteriza-se por um arranjo institucional forte nesse âmbito,

com três organismos de gestão, um mais recente como a Agência Ambiental e outros dois

mais antigos, o DWI e OFWAT.

- Agência Ambiental -, com a criação da Agência Ambiental, / os Planos para
l

Gerenciamento das Aguas estão sendo revisados. ; Procurou-se mcluir, além do

gerenciamento, outras considerações ambientais, usando os planos para equilibrar as

necessidades dos diferentes usuários dentro de uma bacia. Considerada, atualmente, o

principal organismo de gestão das águas, assumiu as responsabilidades das antigas RNA, nos

seguintes domínios: recursos hídricos, controle da poluição, luta contra as inundações,

pescas, navegações, usos recreativos da água e conservação do ecossistema aquático. Está

sob tutela do Ministério da Agricultura, Pesca e Alimentação e divide a responsabilidade do

gerenciamento com as Companhias Privadas de Agua.

- Drinking Water Impectorate (DWI) - tem por missão verificar se as companhias de

águas cumprem as suas obrigações relativas à qualidade e quantidade da água potável, zelar
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para que as análises de água, efetuadas pêlos laboratórios aprovados, apresentem uma

homogeneidade em todo o país. Está sob tutela do Departamento de Saúde do Ministério do

Ambiente.

- Agência de Serviços de Agua (OFWAT) - organização pública independente, deve

assegurar a execução das tarefas desenvolvidas pelas companhias privadas que gerem a água

e o saneamento na Inglaterra. Ela desempenha os papeis de regulamentação económica,

controle dos resultados das companhias privadas de água e defesa dos consumidores, sob a

tutela do Departamento do Ambiente, Transporte e Regiões CDETR).

b) âmbito regional - Criadas ainda na época das RNA, com o nome de Delegações

Regionais das Aguas. As Oito Agências Ambientais Regionais são encarregadas

principalmente da aplicação das políticas instituídas no âmbito nacional. E assistida pelo

Comité Consultivo Regional. As Companhias Privadas de Agua são outro organismo que

caracteriza a gestão em âmbito regional, compostas por 10 Companhias de Serviços de Agua

responsáveis pelo saneamento público e depuração dos efluentes e 17 Companhias de Agua

responsáveis pelo abastecimento público.

c) âmbrto local - Os Comités Consultivos Locais assistem o Comité Consultivo Regional

no estudo e supervisão dos trabalhos de engenharia e, se necessário, dividem a

responsabilidade de assegurar a manutenção das estações de esgotos e de bombeamento.

Ainda neste âmbito existem as Autoridades Locais de Saúde sob a tutela do Departamento de

Saúde.

Na Inglaterra, o Sistema Centralizador de Políticas Públicas permite a criação de

políticas, legislação e regulamentos, coordenados em nível nacional. Uma das críticas

fundamentais aos sistemas centralizados como esse. é a ausência de um controle democrático

local, em que as influências da população não são levadas em conta. Porém, coloca Zabel

(1999a) que na Inglaterra são observadas condições ambientais, com objetivo de qualidade

localmente fixados, sendo a falta de controle local compensada, até certo ponto, pelo uso de

consultas públicas em muitas decisões.
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Figura 02: arranjo institucional para administração das águas na Inglaterra e País de Gales

Fonte: Zabel(1999a)
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C. Aspectos do sistema económico para a gestão das águas

Barraqué (1995) coloca que para recuperar o atraso acumulado, pela falta de recursos

financeiros, as Companhias de Serviços de Agua devem investir, entre os anos de 1989 e

2000, 28 bilhões de Libras, sendo mais da metade consagrada a obras de saneamento. Esse

programa de investimento leva a uma solicitação financeira importante da população, pois é

financiado quase que exclusivamente pelo aumento de preços da água.

O objetivo para a implantação de um sistema económico e financeiro de Política das

Aguas na Inglaterra, visa à recuperação de custos. Para recuperar esses custos a Agência

Ambiental aplica um esquema que consiste em dois elementos: uma taxa de aplicação a ser

paga ao solicitar uma licença e uma taxa anual.

Essas taxas anuais estão baseadas no volume autori2ado que leva em conta a fonte, a

estação do ano e a perda (quanto é consumido ou devolvido ao meio). Elas são diferenciadas

de acordo com a região onde forem aplicadas, levando em conta a escassez dos recursos. São

relativamente baixas e não representam seus verdadeiros custos (Zabel, 1999b).

D. Licenças para uso dos recursos

O sistema dos direitos dos proprietários ribeirinhos não permite que esses separem

os direito de uso da água do uso da terra.

Barraqué (1995) comenta que se trata de um direito da água baseado praticamente

por completo nos usos e não numa apropriação privada ou pública (não existem, assim, rios

dommíais). Não sendo para usos domésticos (que são livres) qualquer captação de água deve

ser objeto de uma licença concedida pela administração central.

Os principais fatores que caracterizam a gestão das águas na Inglaterra é comentado

por Zabel (1999a):

- um arranjo central forte, com reguladores nacionais quase independentes do governo;

- administração ambiental integrada;

- administração das águas integrada ao âmbito da bacia hidrográfica;

- poderes limitados das autoridades locais compensados pelo uso extenso de Comités

Consultivos, audiências públicas e pesquisa ao usuário;

- forte regulamentação económica sobre as Companhias Privadas de Agua;

- existência de um sistema de recuperação de custo para os serviços de água;

- regulamento económico para recuperação de custos das Companhias de Agua,

visando ao controle da poluição e uso racional das águas.
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4.2.5. Considerações Gerais

O gerenciamento das águas na Europa é caracterizado pela ênfase dada à

conservação dos recursos hídricos.

Países como a Alemanha, a Inglaterra e a França possuem décadas de luta na procura

do methor processo de gestão das águas que realmente atingisse a sustentabilidade desse

recurso- Suas especifícídades jurídicas, físicas e socio-econômicas caracterizaram as

Políticas das Aguas e foram determinantes para a efetivaçâo do processo durante todo esse

período. Além do que, por serem as maiores economias europeias, são os países em que os

conflitos sobre os usos da água são mais evidenciados.

A escassez relativa das águas foi o principal problema que impulsionou a criação de

Políticas para gestão destas, em todos os países.) Na França e na Inglaterra, a gestão é

realizada no âmbito da Bacia Hidrográfica e na Alemanha é realizada nas unidades

administrativas {Lânder), sem contudo deixar de observar as relações (físicas e ambientais)

que ocorrem nas bacias-vertentes.

Esses processos devem ser analisados dentro de um contexto. A França possui

especificidades culturais e políticas fortemente diferenciadas do Brasil. Sua gestão das águas

procurou delegar responsabilidades a toda comunidade- A forma como a França instituiu sua

Política atendeu aos objetivos a que ela se propunha.

Na França, a preocupação principal com os usuários da água e seus interesses

favoreceu a adoção de uma Política de gestão integrada e participativa que visasse à

manutenção da qualidade das águas, em que usuários e governo trabalhassem juntos para

atingir seus objetivos (dentro do Comité). Atualmente, a criação do SDAGE e SAGE

reforçou este modelo de gestão e trouxe maiores responsabilidades ao âmbito local.

O que ocorre na França é que tanto o SDAGE quanto o SAGE levam em

consideração as aspirações da coletividade local, procurando uma maior transparência e

legitimação do processo. O SDAGE pode ser compreendido como o Plano de Bacia

Hidrográfica preconizado pelas Políticas Estaduais e Federal, cabendo ao Comité, em ambos

os países (França e Brasil) a designação de pessoas para sua elaboração e aprovação.

Existem duas diferenças importantes entre a França e o Brasil que devem ser

consideradas: a grande dimensão territorial do Brasil, com singularidades regionais,

diferenças físicas, sociais e económicas, que determinam peculiaridades de gestão; e a

Estrutura Política Nacional, em que a França é um país unitário quanto à estrutura político-

administrativa e o Brasil é uma Federação com estados-membros.

No Brasil, a gestão das águas está totalmente a cargo do Poder Público CEstado e

União). A percepção social com relação à problemática ambiental e sua mobilização ainda é
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pobre, ao contrário do que ocorre na França, onde a coletividade local sente-se responsável

pelas tornadas de decisões e participa ativamente no processo. Essa percepção francesa pode

ser observada pelo exemplo do SAGE cujo planejamento está sob a responsabilidade de uma

entidade local de gerenciamento.

E importante mencionar que no início da implantação de todo esse Sistema de

Gestão, a França, como se observa agora no Brasil, enfrentou diversos problemas, tais como:

falta de recursos financeiros para implementação da gestão, ausência de pessoal capacitado

nessa área e resistência por parte de alguns setores de usuários, principalmente com relação

ao pagameitto pelo seu uso. Atualmente é um dos países que exportam suas experiências na

gestão das águas para algumas partes do mundo.

., Na Alemanha, a responsabilidade compartilhada com os municípios é uma

característica histórica de divisão de tarefas entre Estado e coletividades locais com relação

ao gerenciamento dos bens públicos, bem como o apoio financeiro dado pelo governo

(subsidiariedade) às obras implementadas no país.

\ A cultura da água na Alemanha determinou a autonomia municipal, tanto que os

Lânders são considerados a unidade de gerenciamento das águas. No Brasil, os municípios

têm autonomia de gestão apenas com relação à definição do uso e ocupação do solo e sobre a

gestão do saneamento básico. Com relação aos recursos hídricos cabe ao Governo Federal e

Estadual legislar sobre eles, sendo permitida a intervenção dos municípios apenas quando

houver peculiaridades e interesse específico.

^ Na Inglaterra, a gestão fortemente centralizada em âmbito nacional é caracterizada

por décadas de tentativas em organizar as inúmeras entidades que dividiam a gestão dos

recursos, tentativas essas que se iniciaram com a privatização dos serviços públicos e

culminaram com a criação da Agência Ambiental.

s Ao contrário da Inglaterra que diminuiu o número de entidades que geriam seus

recursos hídricos, o Brasil procurou instituir novos organismos de gerencíamento, acolhendo

os já existentes, como é o exemplo dos Comités de Bacias Hidrográficas que englobam além

da participação social, os representantes de órgãos Públicos Estaduais, assumindo, assim, o

papel de colegiado.

Um ponto da experiência Inglesa que deve ser observado pelo Brasil é a integração

entre a gestão das águas e o planejamento de uso do solo.

Um princípio adotado por todos os países é o do "poluidor-pagador", tendo por

finalidade racionalizar as ações do Homem sobre os recursos hídricos e gerar receitas para a

implementação da gestão.
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A autonomia financeira dos organismos de gerenciamento e a gestão compartilhada

entre o Poder Público e a sociedade civil são pontos que determinaram a implementação da

Política da Agua em todos os países (cada um com suas características).

As principais características do gerencíamento das águas em França, na Inglaterra,

na Alemanha e no Brasil são apresentadas no Quadro 5a seguinte.



Países

Aspectos
Caracterizados

Unidade de
Gerência mento
Organismos de
gcrciïciíimento

Peculiaridades
da GestíÍo

França

Lei 1964 ( relativo ao regime,
repartição e à luta contra a
poluição das águas) - sofreu
alterações em 1992.

Bacia Hidrográfica

Âmbito nacional; Comité
Nacional de Aguas;

Âmbito rcKionaI: Comité de
Bacia, Conselho de
Administração das Agências e as
Agências de Agua;

Âmbito local: Comissão local de
Agua.

Gestão realizada por parcerias
associando todos os usuários da
água. Ênfase mi preservação do
equilíbrio ecológico do meio
íiquíïtíco.

Alemanha

Lei 1976 (princípio poluidor-
pagador) - 1978 (Lei de taxas c
esgotos)

Unidade Admhúslrativa

Âmbito Nacional: Ministério
Do Meio Ambienlc;

Âmbito Reíjional: Associações
Regionais {Làsukrs)\

Âmbito Local: Associações de
Gestão Privada.

A Aulonomia Municipal e o
Princípio de subsidiariedade
são característica da gestão.
Ênfase na manulcnção da
qualidade das águas.

Inglatemi

1963 (Lei sobre os recursos hídricos)
- 1951 (prevenção a Poluição dos
rios) e 1989 ( Lei sobre a gestão das
águas)
Bacia hidrográfica

Âmbito Nacional: Agência Ambiental,
OFWAT e DWI;

Âmbito Reeional; Agôncias
Ambientais Regionais, Comité
Consultivo Regionyl, Companhias
Privadas De Agua;

Âmbito Local: Comité Consultivos
Locais E Autoridades Locais de

Saúde.

Gerência mento das águas integrado ao
planejamento de uso dos solos,
Privati/ação de inúmeras entidades,
reduzindo e reorganizando as
entidades restante. Gestão fortemente
centralizadora em âmbito nacional.
Ênfase na prcvcnçíto da poluição dos
corpos de água.

Brasil

1934 (Código da Aguas) -
1997 (Política Nacional de
Recursos Hídricos - Lei n
9433/97)
Bacia hidrográïïca

Âmbito nacional: Conselho
Nacional de Recursos Hídricos
e Agência Nacional de Agua

Âmbito regional: Conselhos
Estaduais de Recursos
Hídricos, Comilês de Bacias e
Agência de Bacias.

Âmbito local: órgãos públicos
municipais cuja competência se
relacionem com os recursos

hídricos
Preconiza uma gestão integrada
das Aguas, entre o poder
público c a sociedade civil, em
três esferas: Nacional, Estadual
e Municipal. Ênfase sobre a
nuuuifençao da qnalidíide das

aguas.

Quadro 5a-:Quadro resumo das características da gestão das águas em França, na Inglaterra, na Alemanha e no Brasil.
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4J. POLÍTICA AMBIENTAL E OS RECURSOS ?DRICOS

Donzier (1992) considera que tanto nos países desenvolvidos, quanto nos em

desenvolvimento, três questões básicas devem ser observadas: a falta de adaptação devido a

inexistência de um sistema jurídico apropriado ou ineficiente com relação à estruturação

administrativas de gestão, limitação dos recursos humanos disponíveis e a dificuldade de

informação sendo pontos importantes de bloqueio do progresso no setor da água.

O Brasü, desde 1981, com a instituição da Política Nacional de Meio Ambiente vem

procurando criar um sistema jurídico que desse abertura para a implementação coerente da

gestão. Tendo por finalidade assegurar a conservação ambiental para as atuais e futuras

gerações, vem procurando observar as especifícidades regionais no momento de planejar o

uso dos recursos naturais, visando, assim, atingir à sustentabilidade ambiental.

Essa Política Nacional do Meio Ambiente, estabelecida pela Lei n° 6938, de 31 de

agosto de 1981 (em anexo), tem por objetivo "a preservação, melhoria e recuperação da

qualidade ambiental propícia à vida, visando a assegurar, no País, condições para o

desenvolvimento socio-econômico, os interesses da segurança nacional e a proteçao da

dignidade da vida humana .

Para Barfh (1996), quanto aos objetivos, vale mencionar: a compatibilizaçao do

desenvolvimento económico e social com a preservação da qualidade do meio ambiente e do

equilíbrio ecológico, a definição de áreas prioritárias de ação governamental relativas à

qualidade atentando aos interesses da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios; o estabelecimento de critérios e padrões de qualidade ambiental e de normas

relativas ao uso e manejo dos recursos, entre outros.

4.3. l.Política Nacional de Meio Ambiente

A. Instrumentos de Gestão Ambiental

A Política Nacional de Meio Ambiente, estabeleceu doze (12) instrumentos de

gestão considerados essenciais para atingir os objetivos de sustentabilidade ambiental. São

eles:

I. estabelecimento de padrões de qualidade ambiental;

II- zoneamento ambiental;

III. avaliação de impacto ambiental;

rV. licenciamento e a revisão de atividades efetivas ou potencialmente poluidoras;

V. incentivos à produção e instalação de equipamentos e a criação ou absorção de

tecnologia, voltados para a melhoria da qualidade ambiental;
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VI. criação de espaços territoriais especialmente protegidos pelo Poder Público

Federal, Estadual e Municipal, tais como áreas de proteçâo ambiental, de relevante interesse

ecológico e reservas extrativistas;

VII. sistema nacional de informações sobre o meio ambiente;

VIR. cadastro técnico federal de atividades e instrumentos de defesa ambiental;

DG penalidades disciplinares ou compensatórias ao não cumprimento das medidas

necessárias à preservação ou correçâo da degradação ambiental;

X. instituição do relatório de qualidade do meio ambiente, a ser divulgado

anualmente pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis -

IBAMA;

XI. garantia da prestação de informações relativas ao meio ambiente, obrigando-se o

Poder Público a produzi-las, quando inexistentes;

XII. cadastro técnico federal de atividades potencialmente poluídoras e/ou

utílizadoras dos recursos ambientais.

Embora a Política forneça uma ampla categoria de instrumentos, coloca Cerucci

(1998) que muitos deles não são efetivamente aplicados, prejudicando a implementação e

sistematização dos Sistemas de Gestão Ambiental.

Alvarenga (1997) completa ao dizer que os instrumentos dispostos pêlos incisos II,

V, Vil, VIII, X, XI, XU, não se apresentam sistematizados de forma direta e/ou efetiva pelo

Poder Público, constituindo mais um elemento da ineficácia da ação do Estado sobre o meio

ambiente. O uso adequado desses instrumentos e suas respectivas regulamentações,

favorecerão uma implementação coerente e efetiva dessa Política.

Dentre os instrumentos citados anteriormente, serão detalhados quatro por

apresentarem uma interligação que afetarâo, quando usados de forma inadequada, a gestão

das águas, além de complementarem o uso dos instrumentos da Política Nacional de

Recursos Hídricos.

a) Padrões de qualidade ambiental: Esses padrões foram estabelecidos pela

Resolução CONAMA 020/86, que definiu para o território brasüeiro nove classes de usos

preponderantes para as águas doces (5 classes), salobras (2 classes) e salinas (2 classes).

Algumas críticas são feitas à metodologia de classificação adotada pela Resolução

CONAMA 20/86. Certos parâmetros padrões aceitos para os corpos de água na realidade não

se justificam. Como se pode observar no comentário de Von Sperimg (1998) sobre os

padrões aceitos para fosfato, o valor (0,025 mg/L) é extremamente restritivo, pois em

ambientes de águas correntes (ambientes lóticos), que não apresentam lançamento de
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efluentes, naturalmente pode exceder a este, sendo apenas justificável em corpos de água

lênticos (represas e lagos), onde a suscetibílidade à eutrofização é maior. Oitíra colocação

importante é a de que o padrão do corpo de água é proporcionalmente mais restntivo que o

padrão de lançamento dos efluentes.

Por isso, fàz-se necessária uma revisão desses padrões visando à manutenção real da

qualidade dos corpos de água, verificando o que realmente é restritivo e o que serve apenas

para minimizar as deficiências existentes na lei.

De acordo com essa Resolução (quadro 6b), os corpos de água que não foram

enquadrados em classes de usos preponderantes serão automaticamente enquadrados na

classe 2, por ser considerada não tão restritiva quanto as classes especial e l, nem tão

permissiva quanto as classes 3 e 4 (para águas doces).

Conejo (1993), ao procurar esclarecer a forma para se atingir os objetivos de

qualidade da água na Bacia do Rio Piracicaba, Estado de São Paulo, propôs que se

determinasse um teto máximo para a carga poluidora lançada de origem orgânica,

compatível com a capacidade de autodepuraçao dos rios, de maneira a preservar condições

aeróbias em praticamente toda a extensão dos cursos de água nas estiagens críticas.

Além da importância de adotar padrões de emissão de efluentes compatíveis com a

capacidade de autodepuração dos corpos de água, é necessário também considerar a

especificidade local, isto é, a existência ou não de outras fontes de emissão, uma vez que os

efeitos destes lançamentos podem ser cumulativos, e o aspecto quantitativo do recurso

(relação vazão natural x vazão do efluente).

Para efetuar o enquadramento dos corpos de água é necessário defínir a qualidade

que se deseja. Isso devera ser defmido a partir de um diagnóstico (caracterização da

qualidade e quantidade de água) e dos usos desejados para o referido recurso (considerando

as aspirações da comunidade e o uso do solo), observando o seu dinamismo no tempo e no

espaço.

De acordo com Guazzelli et al. (1991), a profundidade e o nível de detalhes do

diagnóstico dependerão do grau de dificuldade em justificar o estudo de determinada classe

para o corpo de água, devendo considerar alguns elementos como: aspectos fisiográficos,

hidrografía e fíuviometria, disponibilidade hídrica, características económicas, aspectos

populacionais, usos e demandas de água, cargas poluidoras e situação sanitária dos rios, além

do estudo de autodepuraçao.

Apesar de serem abrangentes, essas normas não são regras para o enquadramento

dos corpos de água, devendo determinar os critérios de acordo com as especifícidades locais

ou regionais.
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Quadro 6b: a classificação das águas doce em função dos usos preponderantes

(Resolução CONAMA 020/86).

Uso

Abastecimento Doméstico

Preservação do equilíbrio natural das comunidades

aquáticas

Recreação de contato primário

Proteção das comunidades aquáticas

Irrigação

Criação de espécies (aquícultura)

Dessedentação de animais

Navegação

Harmonia paisagística

Usos menos exigentes

Classe

Especial

x

x

l

X(a)

x

x

X(c)

x

2

X(b)

x

x

X(d)

x

3

X(b)

X(e)

x

4

x

x

x

Fonte: Von Speriing (1998)

Notas: (a) após tratamento simples; (b) após tratamento convencional; (c) hortaliças e frutas

rentes ao solo; (d) hortaliças e plantas frutíferas; (e) culturas arbóreas, cerealíferas e

forrageiras.

Um fátor determinante para a manutenção da qualidade das águas é a tecnologia

empregada em alguns sistemas para tratamento de efluentes. Muitas são as críticas

(consideradas ultrapassadas, com baixa eficiência), porém Von Sperlmg (1998) coloca que

ao invés de revisar a capacidade dos processos de tratamento (no Brasil), acredita-se que

uma revisão dos padrões é uma etapa necessária, culminando com a combinação hamiônica

entre tecnologias economicamente viáveis e padrões coerentes aplicáveis.

b) Zoneamento Ambiental: Fontes (1997) ao mencionar que o uso dos recursos

ambientais pelo Homem deve obedecer a uma lógica que concilie aspirações económicas de

desenvolvimento com o bem-estar das comunidades, esclarece que o zoneamento ambiental

deve ser implementado de forma concreta, por conter diretrizes próprias à sustentabil idade

do meio ambiente.

O problema atual está na implementação deste favorecendo um zoneamento

inadequado, íhrto de um planejamento que não contempla todas as variáveis envolvidas no
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processo, especificamente as ambientais e, quando se fala em recursos hídricos, as variáveis

culturais, que determinam o uso e ocupação do solo, e as económicas.

O Zoneamento é considerado um instrumento de ordenamento territorial ligado ao

desenvolvimento económico e social, visando assegurar à equidade de acesso aos recursos

naturais. Resummdo, é o processo que determina a potencialidade ambiental de uma área

para a implantação de uma determinada atividade (Fontes, 1997).

A Constituição de 1988 (art.21, mciso DC) athbui competência à União para

"elaborar, executar planos nacionais e regionais de ordenamento do território, de

desenvolvimento económico e social". Por si só, o zoneamento não soluciona problemas,

mas representa uma importante ferramenta para o planejamento ambiental, no caso para o

planejamento de uso dos recursos hídricos.

O zoneamento ambiental é o mstrumento pelo qual se procura equilibrar os conflitos

existentes, entre as atividades de uso e ocupação do solo e a preservação dos recursos

naturais, no caso os recursos hídricos, com vistas à garantir a qualidade das águas para o

abastecimento público (em especial).

Ultramari e Moura (1991) colocam que a elaboração de um projeto de zoneamento

que compreenda a busca e a implantação de mecanismos para administrar o conflito entre a

urbanização e a preservação é uma alternativa imediata, em que o importante é produzir um

instrumento de gerência dos conflitos, subsidiando programas integrados de ações do Poder

Público e orientando a açâo de setor privado, visando ao bem comum.

O zoneamento surge, então, como um instrumento de gestão sobre o espaço da bacia,

uma vez que esta é considerada a unidade de planejamento de recursos hídricos.

O zoneamento ambiental das sub-bacias, segundo Souza et al. (1995), é resultado do

cmzamento de dados por superposição de mapas das Unidades Socío-econômicas

Homogéneas (atividades) com as Unidades Ambientais Naturais Homogéneas (sub-bacías).

Sendo o zoneamento a síntese dos estudos desenvolvidos a partir do diagnóstico ambiental,

que permita a identificação, na área, das relações entre a natureza e a açâo do ser humano. E

um elemento necessário para a hierarquização de suas necessidades básicas-

c) Avaliação de Impacto Ambiental / AIA - Andreoli e Fernandes (1996) esclarecem

que devido a pressões de grupos ambientalistas e às limitações das análise estritamente

económicas e técnicas dos empreendimentos, os Estados Unidos em 1969 ímplaütaram a

Avaliação de Impacto Ambiental através áã Nacional Envií-onmerïtalPolicyAcf-^SEP A.

No Brasil, a adoçâo desse mstrumento de gestão ambiental chegou anos mais tarde,

em 1981, com o estabelecimento da Política Nacional de Meio Ambiente. Regulamentado
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pela Resolução CONAMA 001/86, complementada pelas Resoluções CONAMA 006/86 e

011/86 que estabeleceu diretrizes gerais para a implementação da Avaliação de Impactos

Ambientais, sendo ratificado pelo artigo 225 da Constituição Federal de 1988.

A AIA compreende um conjunto de elementos e métodos que possuem a finalidade

de identificar, quantificar e avaliar os impactos potenciais ambientais de uma ação, levando

em consideração aspectos económicos, além dos ambientais e sociais. O Estudo Prévio de

Impacto Ambiental - EIA é o elemento mais conhecido e utilizado do AIA, mas existem

outros como a Análise de Risco de uma atividade, que tem sido muito discutido atuahnente.

Sobre as funções da AIA, coloca Juras (1993) que pode ser vista como um processo

ou um conjunto de atividades (métodos e técnicas) destinadas a contribuir com informações

ambientais pertinentes para a tornada de decisão em planos, programas e projetos.

Sobre o EIA/RIMA, a Constituição Federal 1988 preceitua que "para assegurar a

efetividade desse direito (ao meio ambiente ecologicamente equilibrado), incumbe ao Poder

Público exigir, na forma de lei, para instalação de obras ou atívídades potencialmente

causadoras de significativa degradação do meio ambiente. Estudo Prévio de Impacto

Ambiental, que se dará publicidade".

O Estudo de Impacto Ambiental (EIA) e o Relatório de Impacto do Meio Ambiente

(RIMA) apresentam algumas diferenças complementares em que, o primeiro é mais

abrangente e engloba em si mesmo o diagnóstico ambiental e o relatório, e o segundo

refletirá as conclusões do Estudo de Impacto Ambiental.

O EIA/RIMA ao procurar estudar a viabilidade ambiental de um empreendimento,

auxilia na adequação entre as atividades e o meio (recursos hídricos), favorecendo o uso

adequado destes. Apresenta-se, assim, como um instrumento de detecção dos impactos

gerados pelas ativídades antes que elas sejam implantadas, isto é, desde a fase de

planejamento, possuindo um caráter preventivo que demonstra que custa menos prevenir os

problemas que repará-los.

No Brasil os ateres envolvidos no processo são: o Poder Público, o empreendedor, a

equipe multidisciplinar e a comunidade local ou regional.

De acordo com Queiroz (1992), a coordenação do processo de AIA, pela legislação

em vigor, cabe às entidades Públicas Estaduais de Meio Ambiente, exceto nos casos de

expressa Competência Federal, sendo estes responsáveis pela fiscalização e monrtoramento

das obras.

Nesse momento a integração entre os órgãos públicos e órgãos ambientalistas deve

ser buscada, visando a uma melhoria na qualidade das análises, avaliação dos impactos

ambientais e transparência do processo.



48

Cemcci e Souza (1997) mencionam que, com o uso adequado das metodologias de

Avaliação de Impacto Ambiental e uma valoraçâo apropriada de todos os fàtores ambientais

envolvidos, levam-se em conta, no Estudo de Impacto Ambiental, valores tangíveis e

ürtangíveis, permitindo uma compatibílização entre o crescimento económico e a

conservação dos fatores ambientais.

Apesar disso. Juras (1993) considera que há uma incompreensão básica a resperto do

emprego da AIA como instrumento de previsão de efeitos e impactos, sobretudo a longo

prazo. Sendo realizada sobre um projetojá decidido, quando não há mais possibilidades de

se executarem ações modifícadoras, perde, com isso seu caráter preventivo e equacionador.

A ausência de monitoramento das medidas mrtigadoras e programas de açao é

também um problema da aplicação da AIA no Brasil, não devendo o monitoramento ser

realizado apenas por um banco de dados e, sim, por um banco de informações (análise dos

dados) permitindo, com isso, retroalimentar o sistema.

O quadro 6c seguinte apresenta um histórico do processo de Avaliação de Impacto

Ambiental no Brasil, importante para a percepção de sua evolução no país.

Quadro 6c: histórico do processo de Avaliação de Impacto Ambiental no Brasil.

Ano

1972

1977

1980

1981

1986

AçÕes

Primeira avaliação de impactos feitas no Brasil, na Represa

Hidroelétrica de Sobradmho

Primeira regulamentação para o uso do AIA feito pelo ato de

regulamentação do Sistema de Licenciamento de Atividades Poluidoras

pelo governo do estado do Rio de Janeiro.

Lei 6803 - Lei de Zoneamento industrial nas áreas críticas de poluição;

em âmbito Federal a primeira marca da legislação referente a AIA

Lei 6938 - Política Nacional de Meio Ambiente, estabelecendo

definitivamente a AIA como um instrumento de gestão.

Resolução CONAMAn0 001 regulamentando o EIAno Brasil.

d) Licenciamento Ambiental: o licenciamento ambiental é exigido para a construção,

instalação, ampliação e funcionamento de estabelecimento de atividades utilizadoras de

recursos ambientais, consideradas efetiva ou potenciab-nente poluidoras.

O Decreto 88351/83 menciona serem três as licenças requehdas pêlos responsáveis

do empreendimento: Licença Prévia (LP), requerida na fase preliminar do planejamento da

atividade; Licença de Instalação (LI), autorizando o início da implantação, de acordo com as
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especificações constantes do projeto executivo aprovado; e Licença de Operação (L0\

autorização dada após as verificações necessárias ao início da ativídade e ao funcionamento

de seus equipamentos de controle da poluição, de acordo com o previsto nas licenças prévias

e de instalação.

O Licenciamento Ambiental, em alguns casos estará vinculado ao Estudo de Impacto

Ambiental. De acordo com a legislação pertinente, os órgãos responsáveis pelo

licenciamento ambiental somente deverão conceder as licenças CLP; LI; LO) se os

empreendedores apresentarem um Estudo Prévio de Impacto Ambiental;, com toda

caracterização da atívidade, do meio ambiente e dos principais impactos que poderão ser

gerados.

Refermdo-se à gestão dos recursos hídricos, Lanna (1995) menciona que uma

questão relegada na legislação e prática brasileiras de licenciamento de lançamentos em

corpos de água é a íntima relação entre os aspectos quantitativos e qualitativos. A prática

brasileira vem operando através de um duplo procedimento de licenciamento. O qualitativo,

sob o controle dos órgãos ambientais e o quantitativo, sob o controle de órgãos que

gerenciam usos setoriais de água, particularmente para fins de geração de energia elétrica e

imgaçáo.

O Licenciamento ambiental está sendo considerado também, como um importante

mstrumento auxíliador nas tornadas de decisões à respeito da outorga de usos das águas.

Esses instrumentos da Política Nacional do Meio Ambiente são fundamentais para o

gerenciamento dos recursos hídricos, por auxiliarem através do fornecimento de informações

referentes ao meio físico, biológico e social, no processo de monítoramento e tornada de

decisão.

B. Aspectos Institucionais

O Sistema Nacional de Meio Ambiente está estruturado da seguinte forma (art. 6°,

Lei 6938/81):

- órgão consultivo e deliberativo: Consellio Nacional de Meio Ambiente - CONAMA.

Possuí a função de assessorar, estudar e propor ao Governo Federal, diretrizes de políticas

governamentais para o meio ambiente e os recursos naturais e deliberar, no âmbito de sua

competência, sobre normas e padrões compatíveis com o meio ambiente ecologicamente

equilibrado e essencial à sadia qualidade de vida. Em âmbito Estadual tem-se os Conselhos

Estaduais de Meio Ambiente. No caso do Estado de São Paulo, o CONSEMA (Conselho

Estadual de Meio Ambiente), cuja função é propor normas e padrões referentes ao equilíbrio

ecológico do meio, observando e respeitando ao disposto em âmbito Federal.
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- órgão executor: Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais

Renováveis - IBAMA. Sua função é de executar e fazer executar, como órgão federal, a

política e as díretrizes governamentais fixadas para o meio ambiente.

Segundo os § l e 2 do art. 6°, cabe aos Estados, na esfera de suas competências e

nas áreas de sua jurisdição, elaborar normas supletivas e complementares e padrões

relacionados com o meio ambiente, observados os que forem estabelecidos pelo CONAMA e

aos municípios, observar as normas e os padrões Federais e Estaduais, também podendo

elaborar as normas mencionadas no parágrafo anterior.

4.3.2. Política Nacional de Recursos Hídricos

Donzier (1992) esclarece que os problemas enfrentados por todo o mundo , ou

sejam: a luta contra as catástrofes naturais, a procura pela melhora na higiene,

principalmente nas zonas rurais ou subúrbios das grandes cidades, o desenvolvimento

industrial e a prevenção à poluição estão levando os governos a pensar no desenvolvimento

de novas tecnologias e a repensar o modelo de gerenciamento dos recursos hídricos, através

da consideração da gestão integrada por unidades hidrográficas.

Ao fazer um histórico sobre o processo de luta relativo à manutenção da qualidade

das águas no Brasil, pode-se iniciar dizendo que as políticas sistemáticas e abrangentes de

gestão mtegrada de bacias hidrográficas foram impulsionadas pelo boom ambiental da

década de 1980, pela cooperação fi-anco-brasileira a partir de 1988 e pela ECO-92, além, de

acordo com Magalhães Jr. (1997), da própria crise da água" que o planeta aüavessa, em que

a relação disponibilidade e demanda está em desequilíbrio.

Uma das primeiras tentativas em gerir os recursos hídricos, no Brasil, ocorreu em

1934, com a criação do Código das Aguas, através do Decreto Federal n° 24643.

Coloca Salvador (1990) que, o Código da Aguas e a legislação subsequente e

correlata a ele continham vários dispositivos específicos de proteçâo dos recursos hídhcos,

com vistas à saúde pública e à proteção da flora e fauna aquáticas.

Contudo existiram muitas críticas à ênfase dada ao aproveitamento hidroelétrico,

quando da regulamentação desse Código. Na década de 30, o potencial hidroelétrico dos

corpos de água representava, segundo Gánzíera (1993), uma condicionante do progresso

industrial que o Brasil buscava. Não havendo uma preocupação com a água enquanto recurso

natural, passível de proteção contra poluição, e cuja utilização deve observar prmcípios de

usos e gerenciamento internacionalmente aceitos, o que se justifica pela época em que foi

concebido.
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^ Continua a autora, que não há dúvidas que o Código das Aguas representa um marco

na legislação brasileira e, se hoje é considerado obsoleto em alguns aspectos, como por

exemplo a proteção das águas, ele estava adequado aos mteresses e necessidades da época.

Foi com o passar do tempo que as condições económicas, tecnológicas e hidrológícas

vigentes na elaboração do Código se alteram, e a norma existente deixou de se adequar à

realidade.

Salvador (1990) coloca que o problema da poluição passou a ser encarado, em

meados da década de 70, dentro de uma dinâmica, ganhando uma dimensão mais ampla, que

evoluiu para a concepção ambiental.

Na Constituição Federal de 1988 era preconizado a instituição de um Sistema

Nacional de Gerenciamento dos Recursos Hídricos. Em 1991, foi enviado à Câmara dos

Deputados um projeto de lei sob o referido sistema e em 1997 foi mstítuído através da Lei n°

9433, a Política Nacional de Recursos Hídricos CPNRH) e o Sistema Nacional de

Gerenciamento dos Recursos Hídricos (em anexo).

A. Objetivos e Pressupostos

^ A política tem como princípios de gestão: a água, sendo um bem de domínio

público, um recurso natural limitado dotado de valor económico, seu uso prioritário é o

consumo humano e a dessedentaçâo de animais; a gestão dos recursos hídhcos deve

propiciar o uso múltiplo das águas e a bacia hidrográfica é considerada unidade de gestão e a

gestão deve ser descentralizada.

\ Seu objetivo é promover a sustentabilidade dos recursos hídricos, a sua utilização

racional e integrada e a prevenção e defesa contra eventos hidrológicos.l Branco (1991)

considera que a política deve conduzir, efetívamente, às necessidades de proteçao dos

recursos hídricos, isso é o que pode ser observado no dispositivos da PNRH.

B. Instrumentos da Política Nacional de Recursos Hídricos

Para atmgir os objetivos da Política Nacional de Recursos Hídricos, foram definidos

cmco instrumentos essenciais à gestão destes, que são:

a) Planos de Recursos Hídricos: traía-se de um trabalho não só de atualizaçâo e

consolidação dos chamados Planos Diretores de Recursos Hídricos ou Planos de Bacias

Hidrográficas, mas também que se constitui não num produto final consolidado, i mas sim

num verdadeiro processo que permite inserir as mudanças e ajustes de acordo a evolução do

nosso desenvolvimento.
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Assim, o Plano de Bacias deve ter metas a ser alcançadas, sendo contínuo e

dinâmico (planejamento estratégico) visto que é um mstrumento de gestão, tomando-se os

devidos cuidados para não ser apenas mais um plano tradicional (que não respeita o

dinamismo do processo e visa apenas ao desenvolvimento económico) como os que existem

atualmente.

Os Planos de Bacias servem para equacionar os conflitos causados pela falta de

informação dos usuários da referida bacia hidrográfica, podendo ser considerado como um

instrumento de planejamento e articulação das açÕes dentro da bacia.

Painf - em Palestra dada no I Encontro Nacional de Comités de Bacias

Hidrográficas, ocorrido em Ribeirão Preto/SP, de 25 a 27 de outubro de 1999 - considerou

que o Plano de Bacia deve buscar os objetivos de qualidade propostos, através de um

conjunto de açÕes objetivas e viáveis, técnica, financeira e ambientaünente, ao longo do

tempo.

A partir do diaspóstico físico, biológico e social da bacia - no Estado de São Paulo

recebeu o nome de Relatório "Zero" - é proposto o Plano de Bacia. Após a realização dos

Planos de Bacias de cada Comité serão efetuado os Planos Estaduais de Recursos Hídricos.

Essa rede de informações servirá para auxiliar nas tornadas de decisões a respeito das
./

ações prioritárias dentro de uma unidade de gerenciamento.| Devem ser incorporados ao

Plano de Bacias os Planos Setoriais das instituições governamentais locais, para que não haja

conflitos de interesses no momento de definição das ações.

No I Encontro Nacional de Comités de Bacias Hidrográficas, ocomdo em Ribeirão

Preto/SP, de 25 a 27 de outubro de 1999, ficou definido um conjunto de posturas,

consideradas, até então, como essenciais para a efetivaçâo desse instrumento de

gerenciamento hídrico: flexibilidade, mobilização e participação social, articulação e

negociação CP°der Público e sociedade civil), comprometimento (co-responsabilidade),

capacítaçâo técnica (recurso humano) e recurso financeiro. Além disso, o Plano de bacia foi

considerado como sendo o resultado do processo social permanente de construção e

implementação de Políticas Públicas, através da participação da sociedade local.

Outra coisa importante ocorrida nesse evento foi a conscientização do público

interessado de que para a realização do Plano de Bacia não existe metodologia padrão, pois o

meio possui características próprias e problemas que devem ser observados.

Paulo Renato Paün ~ atual Presidente do Comité de Gerenciamento de Bacia Hidrogrâfica do Rio
dos Sinos (1999)-RS.
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b) Enquadramento dos corpos de água: de acordo com o artigo 9, o enquadramento

dos corpos de água em classes, segundo os usos preponderantes da água, visa: "assegurar às

águas qualidade compatível com os usos mais exigentes a que forem destinadas e diminuir

os custos de combate à poluição das águas, mediante ações preventivas permanentes".

Lanna (1995) menciona que o enquadramento das águas, de acordo com a Resolução

CONAMA 020/86, é um instrumento de planejamento ambiental, pois estabelece o nível de

qualidade (ou classes) a ser alcançado e/ou mantido em um segmento do corpo de água ao

longo do tempo.

Continua o autor que, devido às consequências económicas, sociais e ecológicas

desse instrumento, há necessidade de que ele seja resultado de um processo de planejamento

da bacia hidrográfica, de modo a compatibilízar a oferta com as demandas dos recursos

hídricos e dos demais recursos ambientais, cujo uso afete a qualidade das águas, no que diz

respeito à quantidade e quaüdade.

Diria mais, um processo dinâmico de planejamento da bacia com metas a ser

alcançadas (planejamento estratégico), por se tratar de um mstmmento político de gestão,

devendo-se considerar, mdíssocíavelmente, a qualidade e quantidade das águas.

As classes dos corpos de água serão estabelecidas pela legislação ambiental (art.10).

Esse instrumento veio reforçar o estabelecido na Resolução CONAMA 020/86 e o

enquadramento preconizado na Política Nacional de Meio Ambiente. Trouxe também

consigo o poder de provocar os Estados brasileiros a repensar o enquadramento existente

(em alguns Estados) e a procurar definir sua política de enquadramento, de acordo com os

usos pretendidos para seus cursos de água.

c) Outorga dos direitos de uso: previsto no artigo 11, da referida Lei, tem como

objetivos assegurar o controle quantitativo e qualitativo dos cursos de água e o efefcívo

exercício dos direitos de acesso à água". O parágrafo único, secção III, versa que a "outorga

de uso dos recursos hídricos deverá preservar o uso múltiplo dos mesmos".

A qualidade e quantidade são princípios indissociáveis da água e fundamentais para

o processo de gestão dos recursos hídricos, apesar de institucionalmente este princípio não

ser considerado, ficando cada aspecto (qualidade/quantidade) sob a responsabilidade de

diferentes órgãos públicos.

O conhecimento da qualidade da água definida pela capacidade de diluição de

poluentes e autodepuraçao dos corpos de água é um ponto básico para a emissão da outorga

de usos da água.
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Outros pontos como a disponibilidade hídrica superficial e subterrânea dos corpos de

água, sua variação espaço-temporal, uso das terras e sua qualidade devem ser considerados

para se efetuar a outorga de uso das águas.

Sobre a disponibilidade hídrica coloca Conejo (1993) que ela varia de ano para ano e

também müra-anuahnente. A disponibilidade hídrica superficial é usualmente avaliada por

mdicadores probabílísticos como a vazão média, mínima e máxima (excedida durante certa

percentagem de tempo).

Com relação aos critérios e objetívos para a outorga de uso da água ou licenciamento

ambiental, Conejo (1993) menciona que estão vinculados a estudos de planejamento

ambiental e recursos hídricos em âmbito Estadual e de bacia hidrográfica. Verifica-se assim,

que a outorga pode funcionar como um poderoso mstmmento de incentivo ou restrição às

atívidades que requerem o uso intensivo ou sejam poluidoras da água, desempenhando nesse

caso, um papel relevante na orientação do desenvolvimento sócio-econômico regional, no

âmbito da bacia hidrográfica.

d) Cobrança pelo uso: o objetivo da cobrança pelo uso da água é reconhecer a água

como bem económico e dar ao usuário uma indicação de seu real valor, incentivar a

racionalização do uso da água e obter recursos financeiros para o financiamento dos

programas e intervenções contemplados nos planos de recursos hídricos (art.19).

Esses recursos financeiros, de acordo com a Lei 9433/97, deverão ser aplicados

prioritariamente na bacia hidrográfica em que forem gerados e serão utilizados para

financiamentos de estudos, programas, projetos e obras incluídos nos Planos de Recursos

Hídricos, além de pagar despesas de implantação e custeio administrativo dos órgãos e

entidades integrantes do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, sendo os

valores definidos pêlos Comités de Bacias Hidrográficas.

Embora a cobrança pelo uso da água gere recursos, esse critério não oferece uma

mdicação das prioridades de aplicação. E nesse sentido que o critério da contribuição de

melhoria vem auxiliar, uma vez que é capaz de apontar os programas e intervenções que os

usuários apresentam maior disposição em pagar (Comune e Anuatti, 1996).

Assim, pode-se dizer que a cobrança tem por finalidade conüolar a poluição dos

cursos de água e disciplinar os conflitos oriundos de seus usos múltiplos. Sendo então, a

cobrança, um instrumento de gestão dos recursos hídricos e não uma fonte de arrecadação

financeira para a manutenção dessa gestão.

Para Souza e Pires (1992), o aumento dos conflitos e problemas oriundos da ênfase

dada ao tratamento mdividual das fontes poluidoras favoreceu a utilização de outros



33

mecanismos com a finalidade de controle da poluição dos recursos hídricos, tais como: o

discíplmamento do uso e ocupação do solo para proteçâo de mananciais de abastecimento

público e a introdução do conceito de impacto ambiental, trazendo a reboque a necessidade

da inter-disciplmariedade, ganhando, o problema da poluição, uma nova abordagem.

Grassi (l 994) cita que a cobrança definida de comum acordo, a partir de negociações

entre usuários e o Poder Público, é o instrumento tanto para controle das condições de uso,

quanto para a formação de recursos fmanceiros necessários à consecução de resultados

previstos em um planejamento de bacia.

Sobre a relação usuários/instrumentos económicos, Martinez Jr. (1997) coloca que

os usuários de recursos naturais são hostis à aplicação de instrumentos económicos, em

especial ao emprego de taxas e de tarifas pelo uso desses recursos.

A própria implementação da cobrança baseada nos princípios de usuário-pagador e

poluidor-pagador, segundo Comune e Anuatti (1996), poderá servir como um instrumento

para a superação da dicotomia hoje existente se for baseada em critérios adequados e

implementada de forma integrada.

Eles consideram que dois critérios económicos podem orientar a cobrança: a

contribuição de melhoria para novas obras de aproveitamento múltiplos e interesse comum

(considerada na Lei n° 9433/97, como o rateio de custos das obras de aproveitamento

múltiplo dos recursos hídricos, de interesse comum e coletivo, entre os usuários setoriais) e a

cobrança do valor económico dos direitos de usos (princípio poluidor-pagador).

Martinez Jr. (1997) esclarece que o cadastramento dos usuários das águas e a

regulamentação das outorgas de direito de uso são açÕes que, obrigatoriamente, devem

preceder a cobrança pêlos usos das águas.

Referente à definição dos valores a ser cobrados sobre os usos da água, mencionam

Sou^a e Pires (1992) que a água possuirá um valor de cobrança mais elevado, para

empreendimentos que se localizem em bacias mais saturadas. Além da relação demanda-

oferta, a elasticidade do mercado, isto é, a possibilidade de substituição do produto por outro

com características semelhantes, exercerá grande influência sobre o valor adotado para a

cobrança.

Benevides et al. (1995) colocam que a cobrança pela utilização dos recursos hídricos

deve obedecer a critérios uniformes e compatíveis com as peculiaridades de cada região,

bem como de cada setor produtivo.

Sobre o cálculo dos valores cobrados em França, Martüiez Jr. (1997) menciona que

para cada tipo de poluente considerado são aplicados valores monetários diferentes, fixados
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em função da especificidade da bacia, dos objetivos da política e dos planos de

investimentos.

No Brasil, apenas o Estado do Ceará possui um sistema de cobrança pêlos usos da

água, os outros Estados estão em fases de estudos e discussões sobre os valores a ser

cobrados (como definir os criténos para estabelecer estes valores) e quem irá ficar

responsável pela cobrança (apesar da PNRH considerar que poderá ficar a cargo do Comité

de Bacia).

e) Sistema de informações sobre recursos hídricos: encarregado de coletar,

organizar, criticar e difundir a base de dados relativo aos usos e ao balanço hídrico de cada

manancial, de cada bacia, prevendo os gestores e a sociedade civil com as condições

necessárias para opinar ou tomar as decisões.

No I Encontro Nacional de Comités de Bacias Hidrografícas, ocorrido em Ribeirão

Preto/SP, em outubro de 1999, ficaram definidos alguns itens considerados básicos para a

implantação de um Sistema de Informações no País, tais como:

- as informações e dados não podem ser monopolizados pelo Estado. E preciso

estabelecer mecanismos de sensibilização dos cidadãos sobre a importância da água e de

seus usos sustentáveis;

- essas informações devem estar dísponibilizadas nos Comités de Bacias podendo ser

divididas em três linhas com dados técnicos (meio físico, biológico e social), institucionais

CLeis, Planos de bacias, fontes de financiamentos, etc...) e de caráter mformativo voltados à

sociedade como um todo;

- as coletas de dados podem ser feitas em conjunto, de forma compartilhada entre os

componentes do sistema: estado, municípios e sociedade civil;

- as m&rmações devem estar armazenadas em um endereço fixo, com estrutura

mínima, para que qualquer pessoa possa acessar livremente os dados.

E importante esclarecer que essas informações devem fornecer um retraio da bacia,

legível para qualquer cidadão, com dados cartográficos sobre o relevo, hidrografía,

localização dos recursos hídricos, disponibilidade, qualidade e quantidade dos corpos de

água, bem como áreas críticas de escassez suscetíveis a erosão, a degradação, entre outros

que afetam os recursos hídricos da bacia.

Uma ferramenta bastante utilizada devido à agilidade que oferece para obtenção e

tratamento de dados é o Sistema de Informações Geográfica (SIG). Comenta Alvarenga

(1997) que um SIG é capaz de fornecer a visualização georeferenciada de dados

provenientes de várias fontes e com formatos diversos através de mapas individuais
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temáticos - layers - e de suas combinações, a serem estabelecidas de acordo com as

necessidades observadas.

Esses instrumentos vão auxiliar a implantação e efetivação dos organismos

integrantes do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídhcos, visando à

promoção de uma gestão compartilhada do uso das águas.

C. Aspectos Institucionais - Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos

Hídricos

Lanna (1997) define o sistema de gerenciamento como sendo um conjunto de

organismos, agências e instalações, governamentais e privadas, estabelecidos com o objetivo

de executar a Política das Aguas através do modelo adotado, tendo por mstrumento o

planejamento.

De acordo com Llamas apud Villarroya e Aldwell (1998), são necessários para um
1

novo gerenciamento das águas, três princípios básicos: solidariedade (e'volvendo as atuais e

futuras gerações), subsídiariedade (entre os países que possuem tecnologias e os que estão a

procura destas) e envolvimento (no que se refere à participação da sociedade no processo de

tornada de decisão). Outro aspecto muito importante que pode ser bastante eficiente para o

bom gerenciamento desse recurso e efetivação do seu uso sustentável é a formação de

associações de usuários da água e a informação ao público em geral.

A respeito da participação social, menciona Billman-Golemme (1998) que a

integração de pessoas com diferentes experiências, conhecimentos, interesses,

respoosabilidades e perspectivas é importante para a definição de ações priohtárias

utilizando um planejamento colaboratívo. No Brasil, a participação social está prevista, de

forma direta, dentro do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos,

especialmente nos Comités de Bacias, que possuem um caráter descentralizado e integrado.

O artigo 33 da Política Nacional de Recursos Hídricos (lei n° 9433/97) traz os

organismos que integram esse sistema, sendo eles: Conselho Nacional de Recursos Hídricos,

Conselhos de Recursos Hídricos dos Estados e Distrito Federal. Comités de Bacias

Hidrográficas, órgãos dos Poderes Públicos Federais, Estaduais e Municipais, cujas

competências se relacionem com a gestão de recursos hídricos e Agências de Agua. Cada um

desses organismos tem um papel fundamental dentro do Sistema Nacional de Gerenciamento

de Recursos Hídricos e foram criados a partir de observações da experiência estrangeira.

Llamas, M.R. (1996). Future zirban water problem.s andpossible solutions. Unesco. Paris.
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O Sistema atual de gestão dos recursos hídricos incorpora propostas como

descentralização e democratização das decisões, gestão integrada por bacias hidrográficas,

compatibilização de usos e a abordagem da água como um bem económico.

Lanna e Dorfinan (1993) fizeram algumas considerações às funções gerenciais do

Sistema de GerencÍamento dos Recursos Hídricos antes da instituição da Lei Federal (n°

9433/97), cabendo aqui colocá-las de uma forma sucinta, fazendo um paralelo com o que

está proposto pela atual Política:

a) gerenciamento institucional: era previsto a cnação do Colegiado Nacional do

Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, que seria o maior responsável

pelo processo de gestão das águas e instância superior do sistema. Poderia ser integrado

pêlos Ministérios e Secretarias da Presidência da República, cujas atribuições envolvam a

água, secretariados estaduais em cuja secretaria estivesse o órgão de outorga de uso da água.

Esse Colegiado Nacional, na aíual Política (Lei n 9433/97), recebeu o nome de Conselho

Nacional de Recursos Hídricos e será composto por duas outras entidades, além das

apresentadas anteriormente. Consideradas essenciais para a instalação de uma gestão

descentralizada e transparente dos recursos, são elas: representantes dos usuários dos

recursos hídricos e representantes das organizações civis de recursos hídricos (art- 34, ÏII e

IV).

Dentre as competências pode-se citar: arbitrar, em última instância admmistrativa, os

conflitos existentes entre os Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos; estabelecimentos de

díretrizes complementares para implementação da PNRH, aplicação de seus instrumentos e

atuação do SNGRH; acompanhar a execução da PNRH e defmir as providências necessárias

ao cumprimento de suas metas, etc...

Para não haver uma monopolízaçao dos Poderes Federais no processo decisório, no

parágrafo único (art. 34) é mencionado que o número de representantes do Poder Executivo

Federal não poderá exceder à metade mais um do total dos membros do Conselho Nacional

de Recursos Hídricos.

Um novo organismo criado este ano (2000) para integrar o Sistema de

Gerenciamento de Recursos Hídricos é a Agência Nacional de Aguas - ANA

A Agência Nacional de Aguas (ANA) á a entidade federal que tem por objetivo a

implantação da PNRH e a coordenação do Sistema Nacional de Gerenciamento sobre os

Recursos Hídricos. Criada em 17 de julho de 2000, através da Lei n 9984.
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De acordo com o artigo 3° (Lei D 9984) a ANA é uma autarquia sob regime

especial, com autonomia administrativa e financeira, vinculada ao Ministério do Meio

Ambiente.

O artigo 4 descreve as atribuições da ANA, dentre elas cabe aqui citar:

- disciplinar, em caráter normativo, a implemeütação, a operacionalização, o controle

e a avaliação dos instrumentos da PNRH;

- elaborar estudos técnicos para subsidiar a definição, pelo Conselho Nacional de

Recursos Hídricos, dos valores a serem cobrados pelo uso de recursos hídricos de domínio

da União, com base nos mecanismos e quantitativos sugeridos pêlos Comités de Bacias

Hidrográficas, na forma do inciso VI do art. 38 da Lei n 9433/97;

- estimular e apoiar as iniciativas para a criação de Comités de Bacias hidrográficas;

- organizar, implantar e gerir o Sistema Nacional de Informações sobre os Recursos

Hídricos;

- propor ao ConseÜio Nacional de Recursos Hídhcos a aplicação das receitas

auferidas por intermédio da cobrança pelo uso da água de domínio da União de forma

descentralizada, por meio das Agências de Bacias, e, na ausência ou impedimento destas, por

outras entidades pertencentes ao Sistema Nacional de Gerencíamento dos Recursos Hídricos.

Sobre a estrutura orgânica da ANA cabe ressaltar que será dirigida por uma diretoria

colegiada (5 membros), nomeados pelo Presidente da República.

b) gerencíamento da oferta de água: o pedido de outorga de direito de uso dos

recursos hídricos de domínio da Umâo e de exploração dos potenciais de energia hidráulica

permaneceriam em dois órgãos: o Departamento Nacional de Aguas e Energia EIétrica

(responsável pela outorga em rios federais) e a Secretaria de Irrigação (responsável pelas

outorgas destinadas à irrigação).

Preconizado na atual Política das Aguas, a responsabilidade pela outorga de uso das

águas, no âmbito de cada bacia hidrográfica, poderá ser atribuída aos Comités de Bacias,

mas sua emissão ainda está a cargo do Poder Executivo Federal, Estadual ou do Distrito

Federal (como pode ser observado no art 14, Lei 9433/97), devendo a outorga de uso

preservar o uso múltiplo destes.

c) gerenciamento das intervenções na bacia hidrográfica: a bacia hidrográfica é

considerada como a unidade de planejamento dos recurso hídricos, devido à facilidade em

observar as relações existentes entre as disponibilidades e as demandas, essenciais para o

balanço hídrico. No Brasil, a consideração definitiva desta, como unidade de planejamento e
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gestão das águas veio com a instituição da Política Nacional de Recursos Hídricos (Lei n

9433/97). Com a Lei n° 9433/97, os Comités de Bacias assumiram a função de

gerenciamento das intervenções na bacia hidrográfica em rios Federais e Estaduais,

conciliando interesses entre duas ou mais entidades Estaduais, que fazem parte da função de

gerenciamento de oferta das águas, mcorporando à sua composição os usuários das águas e a

sociedade civil. Sendo o Comité organismo deliberativo e consultivo, possuí como órgão

executivo as Agências de Agua.

De forma geral, considera Souza (1991) que, sendo a gestão dos recursos hídricos

motivada pela escassez relativa de tais recursos, a informação ao público a respeito dos

conflitos potenciais entre os usos da água é fundamental para que a motivação política se dê

antes que condições irreversíveis sejam atingidas-

4.3.3. Considerações Gerais

A mstituiçâo da Política Ambiental no Brasil - 1981, PNMA e 1997, PNRH - visa

atingir ao modelo de desenvolvimento preconizado nos dias atuais, que é o desenvolvimento

sustentável.

Ao instituir uma série de instrumentos de gestão, essa Política procurou indicar os

caminhos que devem ser trilhados para a sua efetivação. Além disso, a consideração de

aspectos como a existência de recursos financeiros, a percepção social relativa aos problemas

ambientais, notadamente de recursos hídricos e a utilização adequada desses instrumentos de

gestão são importantes para a manutenção e implementação coerente da Política.

Sobre a utilização inadequada dos instrumentos de gestão, pode-se dizer que a

ausência de regulamentação de alguns destes - considerados como instrumentos de apoio

para o uso de outros - prejudicam seus usos coerentes, e, no caso dos recursos hídricos, a

implantação dos organismos de gerenciamento (Comités de Bacias), bem como a

concretização de suas decisões.

Faz-se necessário observar que a PNRH e seus instrumentos estão integrados a

PNMA, não devendo ser vista como uma Política a parte, mas como uma lei que visa a

fortalecer - a partir de complementações específicas para o referido recurso - os objetivos

preconizados pela PNMA, pois o recurso hídrico também é um recurso ambiental.

Um exemplo que se pode dar sobre a relação existente entre a PNMA, PNRH e seus

instrumentos, refere-se ao padrão de qualidade ambiental e ao enquadramento dos corpos de

água, em que o phmeiro define a qualidade das águas e as quantidades de resíduos que

podem ser lançados nestes e o segundo os classifica observando esses padrões e seus usos
preponderantes.
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Os padrões de qualidade ambiental levam em conta no momento de avaliar a

qualidade dos corpos de águas apenas a coluna de água, não observando outros parâmetros,

como os sedimentos dos corpos de água - parâmetro importante para essa avaliação. Além

disso, as Classes definidas pela Resolução CONAMA 020/86 não levam em consideração as

peculiaridades regionais, necessária para a efetuaçâo do enquadramento.

A Classificação dos corpos de água segundo seus usos preponderantes vêm

recebendo várias críticas a respeito do enquadramento em classe 3 e, principalmente, classe

4. Essas críticas referem-se a ausência de função ecológica (desconsidera a necessidade da

manutenção da biodiversidade) e, conseqüentemente, à falta de preocupação com a

sustentabílidade do meio ao aceitar um nível muito baixo de OxigênÍo Dissolvido/O.D. -

O.D. de até 4 mg/L Oi (classe 3) e 2 mg/L 02 (classe 4) -, além de permitir a inclusão no

meio de várias substâncias que, certamente, poluirão as águas, como espumas, materiais

sedimentáveis, óleos e graxas, desde que estejam virtuahnente ausentes ou apresentem

apenas pequenas manchas (classe 4), não respeitando os objetivos da Política de Meio

Ambiente e Recursos Hídricos.

Se a preocupação atual é com a manutenção dos recursos hídricos visando ao seu

equilíbrio e equacionamento dos conflitos de usos, como se pode pemútír que os corpos de

água sejam enquadrados dentro dessas classes? Certamente não se quer rios poluídos para

usufmir no futuro, devendo esses padrões ser revisados, para que os coipos de água possam

ser enquadrados em classes que permitem sua sustentabilidade.

Sendo assim, é necessário considerar que, para o estabelecimento de uma classe de

qualidade, os órgãos competentes deveriam seguir um planejamento estratégico, isto é,

deveriam observar metas a ser atingidas para um determinado corpo de água.

O enquadramento serve para definir os objetivos de qualidade desejados para os

corpos de água pela comunidade da região. Vista sua importância, é considerado como um

dos passos prioritános para a realização dos Planos de Bacias.

Outro exemplo é o Zoneamento Ambiental, instrumento que fornece informações

como o diagnóstico da área, a partir da relação entre a caracterização do meio e o uso

potencial das terras de uma região, tomando-se um subsídio importante para auxiliar os

agentes competentes (entre eles o Comité de Bacia) nas tornadas de decisões. Além, é claro,

de ser uma ferramenta de apoio para a realização dos Planos de Bacias.

A integração entre os agentes públicos e privados e a sociedade civil é um aspecto

fundamental para a definição do uso e ocupação de áreas pelo zoneamento, uma vez que são

estes que interferem direta ou mdiretamente no espaço e são participantes do processo de

conflitos existentes na área (bacia hidrográfica).
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Essa integração vem sendo exigida para a efetivação do processo de gestão das águas

dentro do Comité de Bacia, podendo esse organismo, que se encontra em estmturaçao,

auxiliar na realização do zoneamento ambiental de uma região.

O caráter preventivo do zoneamento ambiental e da AIA é um importante trunfo na

luta contra a poluição hídrica. A adequação das aíívidades ao meio ambiente, dada pelo EIA,

promoverá um uso racional dos recursos naturais, favorecendo com isso os usos múltiplos

das águas. O grande problema para a adequação desse instrumento, em muitos casos, é o não

entendimento desse caráter preventivo do EIA quando da exigência desses estudos para

implantação de uma atividade.

O processo de AIA é dinâmico e flexível, necessitando ser aperfeiçoado ao longo do

tempo para a sua real efetivaçâo, visando atingir aos objetivos preconizados pela PNMA e

atualmente, pela Política Nacional de Recursos Hídricos.

A Cobrança, Outorga e o Licenciamento Ambiental são instrumentos que visam à

promoção de um uso racional dos recursos hídhcos.

Atualmente, a Outorga e o Licenciamento Ambiental estão a cargo dos órgãos

Públicos Estaduais ou Federais, não sendo os organismos de gerenciamento (Comités de

Bacias) diretamente responsáveis pela utilização desses instrumentos. Apesar de ser o

Comité de Bacia o organismo responsável pelo gerenciamento das águas na Bacia

Hidrográfica, cabe a este apenas acompanhar e mesmo opinar, quando julgar necessário,

sobre sua utilização.

Dois aspectos que devem ser observados para a emissão da outorga e

consequentemente fiscalizados pêlos Comités de Bacias são: a dissociação da quantidade e

qualidade das águas, que no Brasil fica a cargo de órgãos diferentes e o cadastro de usuários

locais de água, para consultas pelo órgão responsável pela outorga, podendo esse cadastro

fícar sob responsabilidade dos Comités de Bacias.

Mesmo com a instituição da atual Política (que preconiza uma gestão sistemática da

qualidade e quantidade das águas), o problema da gestão dissociada da quantidade e

qualidade das águas é observado, não apenas em âmbito Federal como também em âmbito

estadual. Como é o exemplo, no Estado de São Paulo, do DAEE e da CETESB. Sendo o

DAEE o órgão outorgante do direito de uso das águas e fiscalizador das ações e a CETESB é

o órgão responsável pela manutenção da qualidade das águas.

Seria, então, necessário que apenas um organismo ficasse responsável por essa

gestão sistemática. A PNRH preconiza a criação de alguns organismos de gerenciamento,

dentre eles as Agências de Bacias. Institucionaünente ainda não existem, mas poderiam, após
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serem instituídas, agrupar os órgão responsáveis pela gestão dissociada e tomar para si essa

responsabilidade, representando a solução para esse problema.

Já a cobrança pelo uso da água funciona, por um lado, como um incentivo para que

os usuários adotem tecnologias e hábitos que proporcionem usos mais eficientes, reduzindo

perdas e mudando padrões individuais de consumo e por outro lado, gera recursos que têm a

finalidade de financiar os programas que propiciem equilibrar oferta e demanda de água.

Algumas discussões vêm sendo feitas a respeito da responsabilidade sobre a

utilização desse instrumento e definição dos valores a ser cobrados. No Brasil, os critérios

para cobrança pelo uso da água estão sendo estudados e em fase de defíníção. No Estado de

São Paulo está para ser implementada, ficando a cargo do Comité de Bacia a definição destes

valores. Um aspecto observado na experiência estrangeira que vale ser ressaltado é que os

valores cobrados devem ser significativos para coibir qualquer açao que vise à poluição das

águas, por ser um instrumento de gestão e não apenas fonte de arrecadação-

Esses instrumentos são de grande importância para a execução da Política no País,

cabendo aqui ressaltar que essa execução compete ao Governo Federal e Estadual, e, em

casos específicos, ao Governo Municipal, sem a participação da sociedade.

Atualmente, a participação social está prevista nos Conselhos e Comités de Bacias

que, apesar de ser parte integrantes do elemento que implementa a Política, não a executa,

pois possuem caráter deliberativo e consultivo de gestão.

Por fim, deve-se lembrar que a falta de preparo institucional e técnico dos órgãos

públicos terminam, em alguns casos, por prejudicar a implantação de medidas

conservacionistas sobre os recursos, bem mais que a própria percepção dos problemas

ambientais pela sociedade.
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5. COMITÉS DE BACIAS HIDROGRÁFICAS

5.1. O SURGIMENTO NO BRASIL

Um marco importante de integração integpvemamental e mterinstítucional para o

gerenciamento de recursos hídricos no Brasil, segundo Barth (1999), é a celebração do

acordo, em 1976, entre o Ministério das Minas e Energia e o Governo do Estado de São

Paulo, que objetivou atmgír melhoras nas condições sanitárias nas bacias dos Rios Tietê e

Cubatão, no planejamento de açÕes em situações críticas, na adequação de obras de

saneamento, abastecimento de água, tratamento e disposição de esgotos.

Na primeira fase do acordo foram obtidos bons resultados, motivando assim a

criação no Brasil, em 1978, do primeiro Comité de Bacia, recebendo a denominação de

Comité Especial de Estudos Integrados de Bacias Hidrográficas - CEEIBH. Seu regimento

interno permitia constituir os "Comités de Bacias" (preconizados pela atual Política das

Aguas Brasüeira, Lei n° 9433/97).

O CEEIBH foi criado para " acompanhar a utilização racional dos recursos hídricos

das bacias hidrográficas no sentido de obter o aproveitamento múltiplo de cada uma, e

minimizar as consequências nocivas à ecologia da região", de acordo com a Portaria n°

90/78 (MME/MINTER). Os Comités constituídos nessa época seguiram um modelo

centralizador de gestão, com atribuições consultivas.

De acordo com Kettelhut et al. (1998), os Comités criados a partir desse período

constituídos apenas por entidades públicas, eram órgãos auxiliadores do CEEIBH.

Secretaria de Meio Ambiente do Estado de São Paulo (1995) enumera alguns pontos

negativos relacionados ao CEEIBH:

- poder consultivo do colegiado;

- integrado exclusivamente pelo Poder Público, com maior peso da União e sem

participação municipal;

- prioridade para o uso energético;

- não possuírem estrutura técnico-administrativa e financeira; e

- estarem apoiados apenas em uma Portaria IntenninisteriaL

A partir de 1979, diante das pressões exercidas por diversos segmentos da sociedade

civil e dos Governos Estaduais, o Governo Federal decidiu pela criação de Comités em três
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grandes bacias hidrográficas brasileiras: Paraíba do Sul; Alto Paraguai-Pantanal, e Piranhas-

açu. Esses Comités seguiram a filosofia de gerencíamento sistêmico de recursos hídricos,

incorporando, segundo Kettelhut et al. (1998), a participação da sociedade civil e usuários da

água no processo decisório, (necessitando atuahnente de alguns ajustes para adaptar a nova

Lei sancionada.

Barth (1998) menciona que o bom funcionamento dos Comités dependeu, em grande

parte, do apoio que receberam de entidades estaduais que suportaram a Presidência e a

Secretaria Executiva. Por exemplo, o Comité da Bacia Paraíba do Sul teve o apoio da

SABESP, inicialmente à Presidência e depois à sua Secretaria Executiva, ao longo de quase

20 anos.

De todos os Comrtês criados no final da década de 70, o que ainda se encontra em

funcionamento é o Comité do São Francisco - CEEFVAP, atuahnente suportado pela

CHESF. Além do suporte da CHESF, contribuiu para a sua continuidade a atuação de sua

Presidência no sentido de descentralizar o Comité, criando sub-comitês e articulando-se com

os Municípios. Esses Comités foram criados com atribuições consultivas, e, embora carentes

de apoio técnico, administrativo e financeiro constituíam-se em experiências importantes.

Para CEIVAP (1994), os Comités, organismos responsáveis pela gestão de recursos

hídricos, têm a finalidade de promover a viabilização técnica, econômico-fínanceira de

programas de investimento e consolidação de políticas de estruturação urbana e regional,

visando ao desenvolvimento sustentável da bacia hidrográfica.

5.2. A POLÍTICA ATUAL

Silveira (1996) entende que os Comités de Bacias Hidrográficas são conselhos com

representantes dos usuários da água, da sociedade civil e dos Governos, que negociam e

decidem sobre a gestão da mesma em cada bacia. Sendo, nesse ponto de vista, verdadeiros

parlamentos das águas, fórum democrático e participativo de gestão dos recursos hídricos.

A Política Nacional de Recursos hídricos (Lei n0 9433/97) modificou em alguns

pontos a estrutura dos CEEIBH. Atualmente os Comités de Bacias Hidrográficas são

organismos de gestão descentralizada e integrada (Poder Público e sociedade civil) , com

atribuições deliberativas e consultivas.

"\ A Lei n° 9433/97 prevê no artigo 37, I - III, às seguintes áreas de ahiação dos

Comités: a totalidade de uma bacia hidrográfica, sub-bacias hidrográficas de tributários do

curso de água principal da bacia ou de tributários desses tributários, ou grupos de bacias ou

sub-bacias hidrográficas contíguas-

Sua competência, de acordo com o artigo 38 da referida Lei, é de:
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- promover o debate das questões relacionadas aos recursos hídricos e articular a

atuaçao das entidades intervenientes;

- arbitrar, em primeira instância administrativa, os conflitos relacionados aos recursos

hídricos;

- aprovar o Plano de Recursos Hídhcos da bacia hidrográfica, acompanhar a execução

desse Plano e sugerir as providências necessárias ao cumprimento de suas metas;

- propor ao Conselho Nacional e aos Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos as

acumulações, derivações, captações e lançamentos de pouca expressão, para efeito de

isenção da obrigatoriedade de outorga de direitos de usos, de acordo com o domínio destes;

- estabelecer os mecanismos de cobrança pelo uso das águas e sugerir os valores a ser

cobrados;

- estabelecer critérios e promover o rateio de custo das obras de usos múltiplos, de

mteresse comum ou coletivo.

Integram os Comités de Bacias os seguintes representantes:

- União, Estados e Distrito Federal, cujos territórios se situem na respectivas áreas de

atuaçáo;

- os Municípios situados, no todo ou em parte, na área de atuação;

- os usuários das águas;

- as entidades civis de recursos hídricos com atuação comprovada na bacia.

O número de representantes de cada setor mencionado será estabelecido pelo

regimento dos Comités, limitada a representação do Poder Público (Federal, Estadual e

Municipal) à metade mais um do total de membros.

A. Secretaria Executiva do Comité

As Agências de Aguas, secretarias executivas do respectivo Comité de Bacias

Hidrográficas, foram previstas apenas na nova Lei das Aguas (n° 9433/97). O artigo 42

menciona que as Agências de Aguas terão a mesma área de atuação de um Comité ou mais

Comités de Bacias Hidrográficas.

A criação de uma Agência está condicionada ao seguintes requisitos: prévia

existência do respectivo ou respectivos Comités e a viabilidade financeira assegurada pela

cobrança do uso dos recursos hídricos em sua área de atuação.

A competência das agências está descritas no artigo 44 da referida lei. Entre elas

pode ser destacada responsabilidade de:

- caracterizar o recurso hídrico;

- efetuar, mediante delegação do outorgante, a cobrança pelo uso das águas;
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- manter o cadastro de usuários de recursos hídricos da referida bacia;

- acompanhar a administração financeira dos recursos arrecadados com a cobrança;

- gerir o Sistema de Informações sobre os Recursos Hídricos;

- elaborar propostas orçamentarias e submetê-las à apreciação do Comité;

- elaborar o Plano de Recursos Hídricos e submetê-lo a aprovação do Comité;

- promover estudos necessários para a gestão dos recursos hídricos em sua área de

atuaçáo;

- e principalmente, propor ao Comités de Bacias: a) o enquadramento dos corpos de

água nas classes de uso, para encaminhamento aos respectivos Conselhos de acordo com o

domínio destes; b) os valores a serem cobrados pelo uso de recursos hídricos; e c) o plano de

aplicação dos recursos arrecadados com a cobrança pelo uso das águas.

O Brasil é o único País da América Latina a prever, na sua legislação sobre as águas,

Agências Financeiras de Bacias.

Lama (1997) considera que a constituição do Comité de Bacias visa à promoção de

uma negociação social direta, através da formação de um fómm no qual todos os

interessados possam expor seus interesses e discuti-los de forma transparente e inequívoca.

B. Autonomia Financeira
\

Um dos pontos principais e fundamentais para a efetivaçâo desses organismos no

tocante à gestão integrada dos recursos hídricos, observada em murtas experiências

estrangeiras, é a autonomia financeira deles. Donzier (1992) diz que uma das formas

pensadas e implantadas para a gestão integrada dos recursos hídricos são as redevances

versées (contribuições pelo uso da água na bacia) com o objetivo de promover um uso

equilibrado na exploração do recurso.

\ E importante mencionar que, no Brasil, os recursos arrecadados com a cobrança

pêlos usos das águas devem ser aplicados na Bacia em que forem gerados, observando ao

disposto na Lei Federal n 9433/97, art 22.
\

\ Colocam Bourlon e Beríhon (1998), que devido à inexperiência dos Latino-

Americanos e sua falta de preparação, as contribuições por usos da água ainda são bastante

limitadas ou em alguns casos ineficientes, como se pode observar pelo exemplo do Equador

e Peru onde foram implantadas as redevances., mas os recursos são mal coleíados e os

valores muito baixos.

Consideram ainda estes autores que a cooperação entre a França, o Brasil e os outros

Países da América Latina contribuiu para o esclarecimento dos princípios básicos de gestão

mtegrada das bacias que são: o conhecimento do ambiente, o planejamento das intervenções,
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a participação dos usuários e a implementação de mecanismos de financiamento baseado no

princípio "'usuário-contribuidor".

O novo papel dos Comités, de acordo com Silveira (1996), vai abrir ainda mais os

canais de discussão, refletindo a tendência à descentralização administrativa como solução

para questões que envolvem os recursos hídricos.

5.3. EXPERIÊNCIAS ESTADUAIS

Foram escolhidas três experiências nacionais: São Paulo, Rio Grande do Sul e Ceará,

devido às específicidades físicas, sociais e económicas que definiram, determinaram a gestão

das águas e a implementação dos Comités nesses Estados, favorecendo uma melhor

compreensão deste processo.

a) Estado de São Paulo: Lei n° 7663/91

Desde 1968, com a criação do Fundo Estadual de Saneamento Básico, até 1991 com

a mstituiçâo da Política Estadual de Recursos Hídricos (ver quadro 7d), o Estado de São

Paulo está procurando disciplinar os usos das águas, visando à manutenção da qualidade e

quantidade desse recurso, principalmente nas áreas mais urbanizadas.

O Quadro 7d apresenta o cronograma histórico das ações desenvolvidas no Estado

de São Paulo visando ao controle da poluição das águas e manutenção de sua qualidade e

quantidade às atuais e futuras gerações. Mostra também que a gestão das águas no Estado de

São Paulo, como ocorreu na maioria dos países que possuem experiência nessa área, em

nenhum momento esteve desvinculada da gestão do saneamento básico. Essa vinculação

serviu para o fortalecimento de todo esse processo que está em fase ascendente no Estado.
.ê-

A Lei Paulista de Recursos Hídricos (76^3/91), aprovada no final do ano de 1991,

adotou alguns princípios, considerados essenciais (até o momento) a gestão de recursos

hídricos tais como a bacia hidrográfica, como referência de planejamento e gerenciamento,

gestão descentralizada, participativa e integrada e o recoühecimento da água como um bem

público, cuja utilização tem que ser retribuída a fím de assegurar padrões de qualidade

satisfatórios para os usuários atuais e futuros.

Atualmente há pesquisadores que não consideram a bacia hidrográfica como a

unidade essencial de gestão das águas, pois acham difícil o gerenciamento das águas

subterrâneas e a integração dos representantes municipais nesse âmbito, entravando o

processo. Mas as Leis Federal e Estaduais ainda a consideram, pois é importante observar,

para a implementação do processo de gestão das águas, os processos sócio-econômicos

existentes derrtro da Bacia Hidrográfica bem como entre bacias.



Quadro 7d: cronograma histórico das ações que visam ao controle da poluição das águas no Estado

Ano

1968
(anos 60

preocupações
com a qualidade
díis águas na
região do ABC
Paulista)

1973

1975

1983

1986

1987
1991

Açõcs dcscnvolvi<l;ts

Criação do Fundo Estadual de
Saneamento Básico

Criação do Centro Tecnológico de
Saneamento Básico - CETESB

Criação díi Companhia de Síineamento
Básico do Estado de São Paulo - SABESP

Criada a Companhia Estadual de
Tecnologia de Saneamento Básico c Controle da
Poluição das Aguas - CETESB

A CETESB sofre uma reformulação e
nova denominaçíío, íigora passa a clianiíir
Companhia de Tecnologia c Saneamento Básico c
de Defesa do Meio Ambiente

Conselho Estaduíil de Meio Ambiente -
CONSEMA

Sistema Estadual de Meio Ambiente
SISEMA e cria a Secretíiria Especial de Meio
Ambiente

CETESB é vinculada ao SISEMA

Promulgíiçao da Política Estadual de
Recursos Hídricos - Lei n° 7663/91 e instituição
do Sistema Integrado de Gerenciamento de
Recursos Hídricos.

Atribuições

Desenvolver programas de abastecimento de água e sistemas de esgotos;
viabilizar a concessão de empréstimos nessas áreas; e executar o Plano Estadual de
Controle de Poluição das Aguas.

Promover pesquisas, ensinos, exames de laboratório e treinamento de pessoal no
campo da engenharia sanitária.

Responsável por planejar, executar c operar os serviços de saneamento básico em
todo o estado. Função essa que anteriormente eram dos Municípios. Responder, Junto ao
Plano Nacional de Saneamento - PLANASA, pêlos empréstimos conseguidos.

Vinculada à Secretaria de Serviços e Obras Publicas do Estado. Objclivo exercer
íis atividades e prerrogativas atribuídas ao Fundo Estadual Saneamento Básico/FESB,
além de outras atividades no campo da tecnologia de engenharia sanitária, visando ao
controle da poluição das águas e ao controle das águds de abíisteci mento público.

Passa a acumular maiores responsabi l idades, exercendo as prerrogativas relativas
ao controle da poluição das águas, do ar e do solo em todo o Estudo, além das
responsabilidíides anteriores.

Assessorar o Governador nos assunlos relacionados ao meio ambiente.
Qiracterísticíi de sua composição: representanles da sociedade civil orgaiiizadíi c
membros do governo estadual.

Inicialmente possui carátcr prcservacionistíi, dcdicando-se ao manejo de parques
e reservas e não dispondo de estrutura própria.

Não foram inodificadas, Sendo que cm 19S9 foi definida sim estrutura.

Orgcinizar a gestíio deis ágims no Estado, promovendo: gestíio dcscentrali/adíï,
participativa c inlegradíi (Poder Publico e sociedade civil) áí)s aguas, visando ao sen
aprovei la mcnlo nuiltiplo c equíicioníimento de conflitos rcfcrcnlcs aos usos.

0-^
^0
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s A Lei n° 7663/91 chá três mstrumentos básicos para miplementação da Política

Estadual de Recursos Hídricos, que são:

v - Plano Estadual de Recursos Hídricos - PERH: elaborado pelo Comité Coordenador

do Plano Estadual de Recursos Hídricos - CORHJ a partir do Plano de Bacia Hidrográfica.

Contém as diretrizes de uso, recuperação e proteção dos recursos hídricos, cria os 12

Programas de Duração Contmuada - PDCs (abrangem quase todos os aspectos ligados aos

recursos hídricos, os investimentos recomendados para as bacias, com base nas prioridades e

metas de qualidade e os requisitos de conteúdo dos relatórios anuais de situação dos recursos

hídricos) e indica as normas para elaboração e publicação anual do Relatório de Situação dos

Recursos Hídricos no âmbito de cada Comité.

- Sistema Integrado de Gerenciamento de Recursos Hídricos — SIGRH: o Sistema de

Gestão está ancorado em três instâncias de cuja articulação, de acordo com a Secretaria de

Meio Ambiente do Estado de São Paulo (1997a), depende o sucesso dos programas e das

ações nas áreas de recursos hídricos, do saneamento e de meio ambiente. São elas:

a) deliberativas - Conselho Estadual de Recursos Hídricos — CRH, colegiado central,

os Comités de Bacias Hidrográficas - CBHs, colegiados regionais e as Agências de Bacias.

O CRH como os CBHs são compostos paritariamente por representantes de órgãos estaduais,

dos municípios e da sociedade civil organizada.

b) técnicas - Comité Coordenador do Plano Estadual de Recurso Hídrico - CORffl,

que tem entre suas funções: prestar apoio ao CRH e, de forma descentralizada, aos CBHs,

formular a proposta do Plano Estadual de Recursos Hídricos - PERH e também promover a

integração das instituições envolvidas no sistema.

c) financeiras - Fundo Estadual de Recursos Hídricos - FEHtDRO, formado por

recursos orçamentarias do estado e dos municípios, pela compensação fmanceira referente

ao aproveitamento hidroenergético que a União repassa ao estado, dentre outros e no futuro,

pelo produto da cobrança pelo uso da água.

- Fundo Estadual de Recursos Hídricos - FEHIDRO: Criado para dar suporte

financeiro à execução da Política e do PERH. Sua aplicação deve ser orientada pêlos PERH

e PBHs (Planos de Bacias Hidrográficas), sendo que os programas executados com os

recursos financeiros obtidos pela cobrança das águas deverão ser aplicados nas bacias

hidrográficas onde forem arrecadados.

O quadro 7e seguinte apresenta uma síntese das características dos mstrumentos

preconizados pela referida Política das Aguas do Estado de São Paulo.
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O Estado de São Paulo foi dividido em 22 Unidades de Gerenciamento de Recursos

Hídricos - ÜGRMs, pela Lei 9.034/94. Menciona Barth (1999) que essa divisão levou em

conta, inicialmente, aspectos físicos (divisores hidrográficos, hidrogeologia, duna, solos,

aspectos ambientais, etc..); mas, no segundo momento, o critério básico foi sócio-polítíco,

desenvolvimento económico, social, coesão política, áreas e distâncias máximas para

facilitar essa coesão e outros aspectos. Em particular, a bacia do rio Piracicaba, em que havia

forte mobilização social, foi eleita como primeira bacia, devendo ser piloto para as demais.

^r^^ •^•- ^ ^'- ^- . ^,
_'—-'~^:_-——"" - ^ - ' '; .^,), lv~- ''• -'./'J.-'- -''-'

Quadro 7e: síntese dos instrumentos da PERH/SP. -^--'- ^-c-^^^'^ —

Política Estadual de Recursos Hídricos - Lei n° 7663 - 30 de dezembro de 1991

Instrumentos

Plano Estadual de

Recursos Hídricos -

PERH

Sistema Integrado de

Gerenciamento de

Recursos Hídricos -

SIGRH

Fundo Estadual de

Recursos Hídricos -

FEfflDRO

Função principal

Estabelecimento das diretrizes gerais

para utilização e conservação dos

recursos hídricos no Estado

Garantir a democratização das decisões

e dar suporte técnico às ações que

deverão ser implantadas no Estado.

Dar suporte financeiro a execução da

Política Estadual

Observação

Será instituído por lei e terá uma

atualização periódica a cada

quatro anos.

Criação de quatro organismos de

gerencíamento de recursos

hídricos, a saber: CRR CBHs,

CORffl e as Agências de Bacias.

Atuahnente é formado pêlos

recursos orçamentários do Estado

e Munitípios e pela

compensação financeira que o

Estado recebe da União pêlos

aproveitamentos energéticos e

futuramente pela cobrança pêlos

usos da água.

Apesar da Secretaria de Meio Ambiente do Estado de São Paulo (1997a) afirmar

que, em apenas 5 dos 18 Comités implantados até o ano de 1996, a iniciativa para instalação

partiu dos órgãos gestores dos recursos hídricos, e nos demais casos, houve a participação
f

dos municípios ou da sociedade civil, conforme a região,^ Mariano (1997) mostra que em

relação aos Comités de Bacias no Estado de São Paulo, a iniciativa de sua instalação vem

sendo conduzida pêlos organismos do Estado, comandados pelo Departamento de Agua e

Energia Elétrica - DAEE.

Pode-se justificar essa contradição, ao observar a composição do Comité no Estado

de São Paulo, onde mais da metade do total de membros são Poder Público (estado e
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município), verificando uma monopoli2ação muito grande do poder de decisão por parte

desses, não estando de acordo com a LeÍ Federal 9433/97 que limita essa representação à

metade mais um do total de membros do Comité.

Entre os anos de 1993 e 1997 foram criados vinte Comités no Estado de São Paulo,

sendo que dois deles atuam em duas unidades hidrográficas de gerenciamento (Comité de

Bacias Hidrográficas do ho Paraíba do Sul e Serra da Mantiqueira - UGRHIs l e 2 e Comité

de Bacias Hidrográficas dos rios Aguapeí e Peixe - UGRFHs 20 e21).

^ Barth (1999) apresenta alguns fatores considerados importantes para a criação e

consolidação dos Comités no Estado de São Paulo:

- a existência no interior do Estado de unidades descentralizadas das entidades

estaduais: DAEE, CETESB e DPRN;

- a existência de Consórcios Intermunicipais de Bacias Hidrográficas, com particular

importância aos das Bacias do Capivari e Jundiaí e do Alto Tamanduatei, que tiveram

participação fundamental na aprovação da Lei paulista;

- a eleição de Prefeitos Municipais para mtegrarem o Conselho Estadual de Recursos

Hídricos, provocando mobüização e interesse político dos mesmos;

- a destmação de recursos do FEHIDRO para as bacias hidrográficas, com critérios de

distribuição relacionados com a evolução dos Comités;

- a destinação de recursos do FEHIDRO - até 10% para assegurar mfra estruturas

logísticas e apoio técnico aos Comités.

a. l) Composição do Comité

'" A composição dos Comités de Bacias Hidrográficas no Estado de São Paulo atende

ao princípio de gestão tripartite dos recursos hídricos, devendo assegurar participação

paritária dos municípios em relação ao estado e à sociedade civil, respeitando o limite

máximo de 1/3 para cada segmento, com direito a voto e voz, sistemática a ser definida nos

estatutos de cada Comité, de acordo com as peculiaridades regionais (art.2°, parágrafo único,

Deliberação CRH n 02/93). Na prática, a composição está em desacordo com a Lei Federal

n.° 9433/97 que limita a representação dos Poderes Executivos (União, Estado, Municípios e

Distrito Federal) a metade mais um do total de membros do Comité.

Os Comités de Bacias Hidrográficas no Estado de São Paulo são compostos da

seguinte forma (art.2°, I-III):

- representantes dos municípios: serão escolhidos em reunião plenária de Prefeitos ou

de seus representantes;
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- representantes do estado: serão indicados por órgãos ou entidades da administração

centralizada e descentralizada, cujas atividades se relacionem com o gerenciamento ou uso

dos recursos hídricos, proteçao ao meio ambiente, planejamento estratégico e gestão

financeira do estado, com atuação na bacia hidrográfica correspondente;

- representantes da sociedade civil: serão indicados por entidades sediadas na bacia

hidrográfica, cuja participação será definida nos estatutos de cada Comité. São consideradas

entidades da sociedade civil: agricultores, industriais, associações comunitárias, instituto de

pesquisas, universidades, etc.

\ O Comité é dirigido por um Presidente, um Vice-presidente e um Secretário

Executivo. E importante esclarecer que no Estado de São Paulo está ocorrendo uma

homogeneidade sobre qual segmento ocupa cargo na direçao do Comité. A Presidência, em

sua maioria, está sendo ocupada pêlos Prefeitos, a Vice-presídência é responsabilidade da

sociedade civil e a Secretaria Executiva fica a cargo do representante do estado. Observa-se

novamente, que o Poder Público não está querendo dividir com a sociedade civil a

responsabilidade pela gestão das águas no Estado. Apesar da exceçao, em 1997, mostrada

pela Secretaria de Meio Ambiente do Estado de São Paulo (1997a), de ter tornado posse na

Presidência do Comité Tietê-Jacaré um representante da sociedade civil.

O suporte permanente para o funcionamento do Comité de Bacia, de acordo com o

artigo 8 - Deliberação CRH n 02/93 - será garantido pelo CORHI, que apoiará as funções

da Secretaria Executiva do Comité de Bacia, podendo o Comité criar unidades

organizacionais regionais e especializadas.

O quadro 7f seguinte, apresenta o processo de instalação dos Comités de Bacias no

Estado de São Paulo. Importante observar que esse processo representa uma diretriz

auxíüadora para implantação de um Comité no Estado, sendo que, tão importante quanto

seguir essas diretrizes, é encontrar o melhor caminho para suprir as próprias necessidades.
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Quadro 7f: processo de instalação dos Comités de Bacias no Estado

GRUPO EXECUTIVO (GEX)
l. divulgação da Lei 7663/91;

2. discute a situação dos recursos hídricos na região:
3. cadasüramento das organizações da sociedade civil;

4. mapeamento das entidades existentes na região.

PARTICIPAÇÃO LOCAL
l. pessoas interessadas indicam os problemas existentes;

2. pessoas se oferecem como voluntárias para participarem do processo de
orgamzaçâo ou para se integrarem á eqmpe.

DDsíAMIZAÇÁO DAS REUNIÕES
l. discussão do número adequado de representantes por segmento;

2. proposta de estatuto;
3.cada segmento se reúne para obter consenso sobre a composição do Comité.

CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL
l. escolha dos representantes e de seus suplentes;

2. cada segmento escolhe seus representantes, ocorrendo a organização da reunião

plenária de instalação do Comité.

ELEIÇÕES
l. o Estatuto define os cargos eletivos de Presidente (geralmente eleito

entre os prefeitos); VÍce-presidente (sociedade civil); e Secretaria
Executiva (mdicada pelo Estado).

INSTALAÇÃO DO COMTTÉ
l. realização de uma reunião plenária, durante a qual é aprovado o

estatuto do Comité e os membros são empossados.

INICIO DAS ATIVIDADES
l. preparação da proposta sobre programas e projetos prioritários na

bacia:
2. elaboração de cronograma de atividades anuais;

3. criação das Câmaras técnicas para subsidiar as deliberações do Comité.

Fonte: Secretaria de Meio Ambiente do Estado de São Paulo (1997a)
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b) Estado do Rio Grande do Sul: Lei n.° 10.350/94

A Política das Aguas do Rio Grande do Sul, Lei n° 10350, é datada de 30 de

dezembro de 1994, cria o Sistema Estadual de Recursos Hídricos, regula o uso das águas no

Estado, contendo como princípios a outorga e a cobrança pelo uso e poluição das águas.

\ São instrumentos dessa Lei:

- Plano Estadual de Recursos Hídricos: estabelece linhas gerais de gerenciamento das

águas para todo o estado;

- Planos de Bacia Hidrográfica: são as metas e prazos para se alcançar os objetivos de

qualidade das águas preconizados pela referida Lei. Expressa a vontade e o produto de

negociações dentro de cada Comité;

- Enquadramento dos corpos de água: serve para definir os objetivos de qualidade da

água almejados pela comunidade pam a região;

- Outorga de uso da água: licença ou autorização necessária para captação de águas

superficiais ou subterrâneas;

- Cobrança pelo uso das águas: arrecadar recursos para manter o processo de gestão

das águas no estado. O Comité decidirá sobre a aplicação dos recursos financeiros, advindos

do processo de tarifação pelo uso da água. Os recursos obtidos com a cobrança destmam-se,

exclusivamente, a ser aplicados na mesma bacia em que forem arrecadados;

- Rateio de custos: divisão dos custos das obras entre todos aqueles que serão

beneficiados pelas ações.

Essa Lei prevê a instituição de alguns organismos fundamentais ao processo de

gestão, como os Comités de Bacias Hidrográficas e as Agências de Aguas, que prestarão

apoio técnico aos Comités de Bacias, sendo estes consideradas como órgão integrante da

administração indíreta do Estado.

v Além dos Comités de Bacias e Agências de Aguas, o Sistema Estadual de Recursos

Hídricos é composto pelo:

- Conselho de Recursos Hídricos - CRH;

- Departamento de Recursos Hídricos - DRH;

- Fundação Estadual de Proteção Ambiental - FEPAM.

No Rio Grande do Sul todos os Comités foram criados a partir da mobilização dos

segmentos da sociedade. Atualmente existem 5 Comités mstituídos e 15 Comités em fase de

mstrtmção.
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b. l) Comité de Bacias

Antes da aprovação da Lei 10.350/94, de acordo com Oliveira (1996), existiam três

Comités de Bacias: o Comité do Rio do Sinos, mais antigo, do Rio Gravataí e do Rio Santa

Maria. Todos tiveram que se adaptar às inovações mtroduzidas pela lei.

Segundo Silveira e Dewes (1993), uma das primeiras tentativas de fazer o

gerenciamento dos recursos hídhcos no Rio Grande do Sul surgiu em 1971, através da

iniciativa do CEEIBG — Comité Executivo de Estudos Integrados da Bacia do Guaíba. A

função desse órgão colegiado era de oferecer subsídio às tornadas de decisões nas diferentes

áreas institucionais - política, técnica e administrativa -, não possuindo, contudo, qualquer

poder deliberativo.

Y Atualmente o Comité de Bacias no Estado possui a seguinte composição:

- representantes dos usuários (40%); abastecimento público, indústrias. Prefeituras,

agricultura, energia elétrica, navegação, mineração, pesca e recreação;

j - representantes da comunidade (40%); parlamentares, instituto de ensino superior,

representantes comunitários, ONGs ambientalístas e associações técnico/científica;

- representantes dos órgãos públicos do Governo Estadual e Federal (se for o caso)

(20%).

Essa composição apenas serve de base para que cada Comité se institua, sendo

variável de acordo com a Bacia Hidrográfica.

^ A descentralização é o ponto de fortalecimento do Sistema Estadual de Recursos

Hídricos. Comenta Oliveira (1996) que os Comités foram criados com a intenção de fazer as

comunidades assumirem a responsabilidade pela admmistração da água disponível em cada

bacia -

Os dois exemplos seguintes mostram experiências relevantes e concretas da gestão

das águas no Rio Grande do Sul.

b.2) Comité do Rio dos Sinos - COMITESFNOS

Canepa et al (1994) comentam que o Rio dos Sinos, veículo histórico do

povoamento e fonte de suphmento de água para as mais variadas atividades, sofreu nas

últimas décadas um processo acelerado de poluição, motivo de diversos estudos e projetos.

^ O Comité do Rio dos Sinos é o mais antigo do Rio Grande do Sul, criado em março

de 1988, através do decreto n° 32.774.JNo início de sua criação as ações do Comité foram

um pouco confusas, coloca Comitesínos (1998), na medida que ninguém sabia exatamente

que caráter e composição deveria ter.
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Suas açÕes serviram de base para a concepção da minuta da legislação que resultou

na atual Lei Gaúcha das Aguas.

"Hoje o Comité do Rio dos Sinos está se adequando à legislação e é um importante

fórum para ouvir a comunidade nos assuntos ligados ao rio" (Nabmger apud Süveira 1996).

O quadro 7g mostra a composição do COMITESESÍOS de acordo com a lei

10.395/94. Apresenta o n° de vagas para cada membro e a composição em porcentagem para

cada segmento.

Quadro 7g: composição do COMITESINOS, n.° de vagas pam cada segmento e composição

em porcentagem.

Representantes dos

usuários (40%)

Abastecimento

Indústria

Prefeituras

Agricultura

Energia

Navegação/Mineração

Pesca/Recreação

Subtotal

? de

vagas

4
"*»

4

2

l

l

l

16

Representantes

da comunidade

(40%)

Parlamentares

Institutos de

ensmo superior

Representante

comunitários

ONGs

ambientalistas

Associações

técnico/científica

Subtotal

? de

vagas

4

"t

3

•^

3

"^

16

Representantes dos

órgãos públicos

(Estado) (20%)

Representantes dos

órgãos públicos do

Governo do Estado e

Federal

Subtotal

? de

vagas

8

8

Total

40

Fonte: Comitesinos (1998)

b.3) Comité do Rio Gravataí

v Desde o início de 1988, de acordo com Canepa et al. (1994), iniciativas da

comunidade e de órgãos públicos solicitavam a implantação de um Comité de Bacias nos

moldes do que fora instituído para a Bacia do Rio dos Smos.

O Comité do Gravataí foi criado em 15 de fevereiro de 1989, a partir do decreto n

33125. Possui 39 integrantes e uma de suas responsabilidade é definir o enquadramento dos

corpos de água da bacia. Segundo Silveira (1996), esse comité elaborou tabelas de consultas

populares, nas quais estão definidos os usos possíveis, a atual situação e o que será

necessário para a manutenção ou mudança de classe.

Nabmger, V.. Secretária Executiva - Comité do Rio dos Sinos em 1996. Depoimento ao autor citado.
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Canepa et al. (1994) consideram que desde o início, o Comité Gravataí caracterizou-

se por uma forte participação de setores representativos da região (prefeituras, movimento

ecológico e representantes comunitários), tendo havido uma razoável aproximação entre o

Comité e as comunidades.

V Muitas foram e são as limitações enfrentadas por esses Comités. As dificuldades

técnicas foram observadas em ambos. Mas, representaram de forma real seu papel de fórum

de debates quanto à gestão descentralizada e participativa dos recursos hídricos.

c) Estado do Ceará - Lei n.° 11.996/92

c. l) Características gerais

Devido à escassez de água observada durante quase todo o ano, o Estado do Ceará

procura, desde 199^ implantar um sistema de gerenciamento das águas, visando ao uso

racional e sustentado desse recurso.

Mesmo sendo um recurso natural indispensável, esclarece Garjulli et al. (1999), a

água no Ceará sempre foi tratada como um recurso ilimitado, ora como bem público ora

privado, mas sempre disponível e gratuito. Sempre foi utilizada sem qualquer planejamento

mais integrado no âmbito da Bacia Hidrográfica que racionalizasse seu uso, possibilitando,

assim, potencializar sua capacidade de gerar vida e renda.

O estado está dividido em 07 bacias hidrográficas: Pamaíba, Coeari, Aracarí,

Litorâneas, Curu, Metropolitanas e Jaguaribe, sendo que a bacia do Jaguaribe, por ser muito

grande e importante, se divide em cinco sub-bacias: Salgado, Bamabuiú, Alto, Médio e

Baixo Jaguaribe.

Os conflitos de uso das águas no Ceará abrangem: a) precariedade do abastecimento

público - atualmente feito em carros pipas; b) problemas de distribuição - na distribuição

equitativa da água; c) má gestão - com açudes cheios de água, com culturas verdejantes em

tomo dos mesmos, farta pesca, e vales a jusante, verdadeiros desertos que recebiam pouca

agua.

O maior usuário das águas no estado é a irrigação, segundo dados da Secretaria de

Recursos Hídricos, o consumo anual de um hectare irrigado equivale ao abastecimento,

durante um ano, de uma população de 500 habitantes. As indústrias consomem importantes

volumes de águas e tem a particularidade de não poder parar esse abastecimento, ou melhor,

ser contmuo.
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c-2) Aspectos legais

A Política Estadual de Recursos Hídricos do Ceará, Lei n.° 11.996 de 24 de julho de

1992, adotou como princípios de gestão das águas a gestão integrada, descentralizada e

participativa, a consideração da água como um bem económico e da bacia hidrográfica como

a unidade de planejamento dos recursos hídricos.

^ Dentro dessa Política, destaca-se a criação da Companhia de Gestão dos Recursos

Hídricos - COGERH, responsável pelo gerenciamento e dísciplmamento de mais de 90%

das águas acumuladas no estado. Segundo SRH (1999) estão sobre a administração da

COGERH, 108 dos mais importantes açudes públicos Estaduais e Federais, além dos

reservatórios, canais e adutoras da Bacia Metropolitana de Fortaleza.

"^ A COGERH, criada pela lei n° 12.217/93, tem como fmalidade a implantação do

Sistema de Gerenciamento da oferta de água superficial e subterrânea do estado.

Compreende os aspectos de monrtoramento dos reservatórios e poços artesianos,

manutenção, operação de obras hídricas e organização dos usuários das Bacias hidrográficas.

SRH (1999) considera que a organização e integração dos usuários de água bruta é

um dos aspectos fundamentais para o sucesso da Política de Recursos Híàicos, realizada

através da criação dos Comités de Bacias.

Através da informação e divulgação de dados à coletivídade, coloca SRH (1999),

que a COGERH pretende ampliar o conhecimento a todos os interessados nessa

problemática, para que possam tomar decisões coletívas e negociadas, como avaliar a

Política de gestão a ser implantada nessas bacias.

A missão da COGERH é de gerencíar os recursos hídricos de domínio do Estado, e

da União (quando delegada), de forma integrada, descentralizada e participativa,

promovendo seu uso racional, social e sustentável.

'^. Dentro da Política Estadual de Recursos hídricos foram instituídos alguns

instrumentos para gestão das águas no Ceará:

- a outorga e licenciamento — são ferramentas utilizadas para garantir que as

prioridades de uso planejado sejam efetivamente respeitadas pêlos usuários. Além disso, a

outorga no Estado é considerada um direito que estimula a participação do usuário na gestão

dos recursos hídricos:

- a cobrança pelo uso da água bruta - a água é considerada um bem económico, e

todos devem zelar pelo seu uso, pois ela tem um custo. Desde 1996, a COGERH vem

implantando a cobrança pelo uso da água bruta no Estado;
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- o Plano Estadual de Recursos Hídricos e os Planos de Bacias Hidrográficas - são

considerados os principais requisitos para o planejamento em recursos hídricos no estado;

- monitoramento permanente da qualidade e quantidade da água - permite aprofundar

o conhecimento sobre as reservas de águas e auxilia na previsão do comportamento futuro

das mesmas;

- operação e manutenção das obras hídricas - consideradas imprescindíveis para

garantir a oferta de água durante todo o ano., sem desperdícios nem falhas no atendimento.

O Sistema Estadual de Recursos Hídricos foi organizado com a seguinte

composição: Conselho Estadual de Recursos Hídricos (CONREH), Comité Estadual de

Recursos Hídhcos (COMRH), Secretaha de Recursos Hídncos, como órgão gestor, Fundo

Estadual de Recursos Hídricos (FUNORH), Comités de Bacias Hidrográficas (CBHs) e

Comité das Bacias Hidrográficas da Região Metropolitana de Fortaleza.

c.3) Comités de Bacias Hidrográficas

Os Comités de Bacias Hidrográficas no Ceará são vistos como o fórum ideal para a

prática do diálogo entre usuários, sociedade civil. Governo e Agência de bacia (papel

assumido pela COGERH), visando ao planejamento de ações pertinentes à gestão dos

recursos hídricos, assim como a resolução dos conflrtos decorrentes do uso da água.

i) Comité de Bacia Hidrográfica do Rio Cum

Apenas um Comité foi instalado até então, o Comité de Bacia Hidrográfica do Cum

- CBH- Curu. Studart e Campos (1998) mencionam que o processo que culminou com a

criação do CBH - Curu, em outubro de 1997, foi iniciado em julho de 1994, com um amplo

diagnóstico da bacia - hídrico, institucional e organizacional. Colocam ainda que as açÕes

governamentais na bacia do Curu, no que se refere à gestão de recursos hídricos, refletem as

açÕes tornadas no âmbito de Nordeste para o combate às secas, uma vez que esta região

sempre foi vista de uma forma global.

Durante o período de instalação do Comité, foram realizados vários seminários: I

Seminário Institucional sobre a Gestão dos Recursos Hídricos da Bacia do Cura (dez/94), I

Seminário dos Usuários das Aguas do Vale do Curu (jul/95) - este último contando com a

presença de representantes de mais de 80% da área irrigada, em que foi discutida e

planejada, pela primeira vez, a operação dos principais reservatórios do vale e constituída a

Comissão dos Usuários das Aguas do Vale do Curu, formada por 60 pessoas, responsáveis

pela formação do Comité (Studart e Campos, 1998)).
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Garjulli et al. (1998) esclarecem que devido às específicídades económicas, sociais e

culturais que caracterizam os diversos usuários de uma mesma bacia hidrográfica, tomou-se

fundamental definir etapas progressivas no processo de apoio à organização destes usuários,

tais como:

a) a consideração do açude como o núcleo básico da atuaçâo institucional em termos

do processo de organização dos usuários e de gerenciamento da bacia hidrográfica.

Formando o Conselho de Gestores de Açudes, constituídos por representantes dos usuários,

organizações da sociedade civil e instituições governamentais e ONGs que atuam na área;

b) o segundo nível a ser üabalhado são os municípios, a partir de encontros e

reuniões, a realidade dos recursos hídricos deve ser analisada pêlos seus usuários diretos,

sociedade civil e instituições governamentais e ONGs, através da identificação dos

problemas e apresentação de propostas de superação, que subsidiarão o Plano de

Gerenciamento da Bacia;

c) vales perenizados - nessas áreas serão incentivadas: articulação entre as diversas

formas de organização existentes ou a ser formadas entre os diversos municípios e a

constituição de comissões dos vales perenizados e subcomitês de bacias, por áreas de

interesses mais específicos ou interrelacionadas;

d) bacia hidrográfica - considerado o âmbito em que a gestão é mais complexa que

os anteriores. Nesta etapa de organização é constituído o Comité de Bacia, com

representantes de Ímgantes, pescadores, vazanteiros, prefeituras, órgãos governamentais e

ONGs, que aüiam na área (número igual de membros para cada setor), com o objetivo de

colocar em prática a co-gestão da bacia hidrográfica.

5.4. CONSIDERAÇÕES GERAIS

O Comité de Bacias é considerado por muitos a solução para a implantação de um

uso racional das águas, visando à manutenção de sua qualidade e quantidade no âmbito da

bacia hidrográfica, a partir de decisões conjuntas entre Poder Público (Federal, Estadual e

Municipal) e sociedade civil (ONGs, usuários em geral e universidades).

Esse organismo de gerenciamento das águas procura superar o desafio atual de

implantação da gestão integrada dos recursos hídricos, visto como uma forma potencial para

a transparência deste processo.

Algumas críticas têm sido feitas à forma de implantação desse organismo no Estado

de São Paulo. Sua experiência mostra que os órgãos estaduais tornaram a frente e iniciaram a

implantação dos Comités, mduzindo a sua criação. Diferente do que ocorre no Estado do Rio
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Grande do Sul, em que a sociedade civil toma a frente e se articula para instalação dos

Comités e no Estado do Ceará em que os agentes responsáveis pelo gerenciamento das águas

(COGERH) procuram, a partir de audiências públicas, mobilizar a sociedade civil e usuários

a participar na formação e implantação deste organismo.

~^- A própria composição dos segmentos nos Comités do Estado de São Paulo

caracteriza a centralização das decisões nas mãos do Estado - em que o Poder Público

(Estado-1/3 e Municípios-1/3) possuem 2/3 dos assentos no Comité -, estando em desacordo

com o previsto na própria Lei Federal n.° 9433/97 que limita a representação dos poderes

executivos - União, Estados e Municípios - à metade mais um do total de membros.

E importante observar que no Estado do Rio Grande do Sul as prefeituras fazem

parte da classe de usuários da água, por terem a responsabilidade pela gestão das Empresas

de Tratamento de Agua. A Legislação Estadual das Aguas limitou a participação do Poder

Público (Estado) a 20% do total de membros no Comité. Diversamente do que se observa no

Estado de São Paulo, no Rio Grande do Sul é a comunidade da bacia hidrográfica que

determma quais as ações que serão desenvolvidas dentro da sua região, visando, sempre,

uma melhoria na qualidade de vida das populações atuais e futuras.

Nos Estados do Ceará e Rio Grande do Sul, ambos caracterizados pela escassez

(uma absoluta e outra relativa) dos recursos hídricos, há uma preocupação em fazer com que

a comunidade local (usuários diversos, associações, Ongs, etc.) participe do processo de

implantação dos Comités e das tornadas de decisões.

A implantação dos Comités de Bacias trouxe à tona novas ideias em que a sociedade

civil, em conjunto com o Poder Público, procuram disciplinar o uso dos recursos, visando a

um uso racional destes.

\ Os objetivos das Políticas são os mesmos. O que diferencia esse processo nos

estados citados é o entendimento de cada segmento (Poder Público e sociedade civil) sobre

sua função dentro do Comité e implantação do processo de gestão. A própria forma como os

estados vêem os instrumentos de gestão e a importância dada a cada um determina sua

implementação.

Faz-se necessário colocar que o Comité de Bacias Hidrográficas, por ser o

organismo que tem o poder maior de decisão no âmbito da Bacia Hidrográfica e possui a

função da definição das ações que serão implantadas em sua área de atuaçao, necessita de

informações sobre o meio fornecidas pêlos mstmmentos de gestão ambiental. Esses

instrumentos de gestão, como foi dito no capítulo anterior, são considerados imprescindíveis

para a implementação da Política visando ao objetivo da mesma que é a sustentabilídade.
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Por ser um organismo com funções deliberativas e consultivas, o Comité de Bacia

não realizará os estudos referentes a nenhum dos instrumentos, porém os utilizará como

documento de consultas no momento de implementar as açÕes em sua área de atuação. Com

relação a alguns mstrumentos, a função do Comité é de propor as ações, a exemplo do

enquadramento dos corpos de água. Esse enquadramento deve ser proposto pelo Comité de

Bacia, visto que esse organismo é o responsável pelo gerenciamento e tornadas de decisões

sobre a gestão dos recursos hídricos.

\ O Comité deve ser visto, então, como o fórum de debates e definição de ações, em

que a sociedade civil e o Poder Público procuram conciliar séculos de divergências,

caracterizadas pela Estrutura Política Nacional, para garantir a sustentabilidade de seu

recurso.
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6. O CASO DO COMITÉ DE BACIA HIDROGRÁFICA DO TDETË-JACARÉ

6.1. CARACTERÍSTICAS GERAIS DA UNIDADE DE GERENCIAMENTO DE

RECURSOS HTORICOS - TIETE-JACARE

No Estado de São Paulo, a Bacia Hidrográfica, que define a área de gerenciameato

das águas foi denominada Unidade de Gerenciamento de Recursos Hídricos (UGRHI).

A Unidade de Gerenciamento dos Recursos Hídricos - Tietê-Jacaré (UGRHI-TJ)

possui um área aproximada de 15. 808 km2 (CRH, 1999), com uma população de 1.222.194

hab. (IBGE, 1996), sendo considerada a sétima Unidade de Gerenciamento em área de

drenagem no Estado (IPT, 1999). Está localizada na região central do Estado de São Paulo,

entre os paralelos 210457 e 22°30' de latitude sul e os meridianos 48°30? e 49°00' de

longitude oeste.

Os principais rios que caractehzam a UGRHI-TJ são os Rios Jacaré-Guaçu e Jacaré-

Pepira e algumas porções do Rio Tietê, identificada como a 13a UGRHI do Estado (Fig. 01).

Essa unidade abrange um total de 36 municípios. Desses, apenas 34 possuem sede

administrativa em sua área de abrangêncía: a) municípios com área compreendida totalmente

(100%) na UGRHI-TJ - Arealva, Areiópolis, Bariri, Boa Esperança do Sul, Bocaína,

Boracéia, Brotas, Dourados, Gavião Pebcoto, Itajú, Itapuí, Jaú, Macatuba, Nova Europa,

Perdeneiras, Ribeirão Bonito, São Carlos, Trabijú; b) municípios com área compreendida

parcialmente na UGHRI-TJ - Agudos (integra também as UGRHI 16 e 17), Araraquara

(UGRHI 9), Barra Bonita (UGRHI 10), Bauru (UGRHI 16), Borebi (UGRffl 17), Dois

Córregos (UGRHI 5 elO), lacanga (UGRHI 16), Ibaté (UGRffl 9), Ibítinga (UGRHI 16),

Igaraçú do Tietê (üGRffl 10), Itirapina (UGRHI 5), Lençóis PauUsta (UGRHI 17), Mineiros

do Tietê (UGRffl 5 e 10), São Manuel (UGRHI 10 e 17), Tabatinga (UGRHt 16) e Tomnha

(UGRffl 5) (ver Figura 02).

Os outros três municípios: Analândía, Matão e São Pedro mtegram parciaünente a

UGRHI-TJ, porém sua sede admmisürativa não está localizada dentro dela.
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A. Usos consuntivos e não consuntivos da água

i) usos consuntivos

Quanto ao uso da água para abastecimento público, como se observa no relatório

parcial do IPT (1999), 18 dos 34 Municípios captam águas superficiais, sendo que em apenas

3 destes a captação é exclusivamente superficial e os outros 15 captam tanto águas

superficiais quanto subterrâneas. Os 16 restantes são abastecidos exclusivamente por água

subterrânea. Para captações superficiais observou-se uma demanda total de 2,3 m3/s e para

captações subterrâneas, uma demanda total de 3,lm3/s.

A significativa utilização de águas subterrâneas na região pode ser justificada pela

riqueza qualitativa e quantitativa de seus aqüíferos, colocou Corrêa (1995), ao descrever a

formação dos solos da região das Bacias Hidrográficas do Jacaré-Guaçu e Jacaré-Pepira

(sub-bacias da UGRHI-TJ), que a região possui solos arenosos e apresenta elevada

porosidade, sendo, dessa forma, uma das justificativas para o grande potencial de águas

subterrâneas existentes.

O quadro 8h mostra as demandas totais de águas (subterrâneas e superficiais) para

abastecimento público na UGRHI-TJ.

Quadro 8h: Demandas de água para abastecimento público

Manancial

Superficial

Subterrâneo

Total

Produção mensal

5.165.707

7.813.457

12.979.164

(m3) Demanda

1,9

3,0

5,0

(m-Vs) Porcentagem

38,9

60,2

100,0

(%)

Fonte: IPT (1999)

Com relação ao lançamento de esgoto doméstico, todos os municípios possuem rede

coletora de esgoto, com pelo menos um ponto de lançamento, estimando-se uma vazão total

de 2,4 m3/s CtPT, 1999). Este dado precisa de uma melhor avaliação, podendo-se prever um

valor mais alto.

Souza (1996), ao fazer uma caracterização da bacia hidrográfica do rio Jacaré-Guaçú

(sub-bacia da UGRHI-TJ), observou que todas as cidades dispunham de redes coletoras de

esgoto, porém existe sistema de tratamento em apenas uma delas, isto é, entre 14 municípios

que compõem essa bacia, apenas um (na época) possuía tratamento de esgoto.

O relatório parcial de IPT mostra que em toda a UGRHI-TJ, 7 (21,9%), dos 32

pontos de lançamentos inventariados possuem algum tipo de tratamento de esgoto

doméstico.



Para o uso industrial, segundo o IPT (1999), foram identificados 36 captações de

águas superficiais, 18 lançamentos e 54 poços na UGRffl-TJ, como pode ser observado no

quadro 8i. Não há dados sobre quantas indústrias possuem Sistema de Tratamento de Esgoto

dentro desta unidade de gerencíamento.

Quadro 8i: Demandas industriais cadastradas

Uso industrial

Captações superficiais

Lançamentos

Poços

Total

N. de usuários

36

18

54

108

Vazões (m3/s)

6,8

4,9

0,3

11,9

Fonte: IPT (1999)

Sobre o uso para irrigação, o cadastro de usuários de água junto ao DAEE, esclarece

IPT (1999), apresenta o registro de apenas 10 captações superficiais e identificação de l

poço na área.

ii) Usos não consuntivos

Quanto aos usos considerados não consuntivos, Souza (1996) comenta que apenas na

bacia hidrográfica do rio Jacaré-Guaçu existem quatro barramentos criados para fins de

aproveitamento hidroelétrico, sendo dois localizados no canal principal desse rio e dois em

afluentes: a) Usina do Lobo, em Itírapina, represando o Ribeirão do Lobo e Itaqueri; b)

Usina Santana, situada na margem esquerda do rio, em Brotas; c) Usina de Aloís Fartei,

instalada no curso médio do Rio Monjolinho, em São Carlos e d) Usina de Gavião Peixoto,

construída no curso principal, na localidade de mesmo nome pertencente a Araraquara.

Além dessas, há três Usinas Hidroelétncas (UHE) de grande porte, todas localizadas

ao longo do Rio Tietê: a Usina de Barra Bonita, entre os municípios de Barra Bonita e

Iguaçu do Tietê, Usina de Álvaro de Souza Lima, em Bariri e Boracéia e Usina de Ibitmga,

entre os municípios de Ibitinga e lacanga e 14 Usinas de pequeno porte: ÜHE Areião,

instalada no Rio Claro, UHE Lageado, Rio Bauru, UHE Perdeneíras, Córrego da Barra Seca,

UHE Patos, Ribeirão dos Patos, UHE Salto Grande, Ribeirão das Cruzes, UHE Marilu e

UHE Chibarro, Rio Chibarro, UHE Brotas e UHE Jacaré, Rio Jacaré-Pepira, UHE

Independência, Ribeirão da Figueira, UHE Lençóis, Rio Lençóis, UHE Santa Fé, Rio

Itaquerê, UHE Carlos Botelho, Ribeirão do Feijão e UHE Três Saltos, Rio dos Pinheiros

CtPT, 1999).



Outro uso não consuntivo encontrado na UGRHI-TJ, segundo IPT (1999), é a

aquicultura, compreendendo em total de 208 pontos, sendo que 201 são relativos à

piscicultura e 7 à ranicultura.

B. Qualidade das águas

A Secretaria de Meio Ambiente do Estado de São Paulo (1997b) apresenta uma

caracterização das UGRHI do Estado de São Paulo, podendo-se verificar que a qualidade das

águas na Bacia Hidrográfica do Tietê-Jacaré encontra-se na maioria classificada como boa e

em um pequeno trecho, no Rio Jacaré-Guaçú, como aceitável (é necessário observar que esse

documento não esclarece o que foi considerado como qualidade boa e mesmo aceitável da

água).

6.2. COMFTË DE BACIA fflDROGRAFICA DO TIETE-JACARE - CBH-TJ

Para realizar a descrição desse item, notadamente da sistemática de funcionamento e

composição do Comité, foram considerados os depoimentos de alguns de seus

representantes. Sendo assim, as citações aqui contidas referem-se às entrevistas cedidas por

alguns integrantes do CBH-TJ. São eles: Prof. Bernardo Teixeira, representante da ABES

(ONG - regional São Carlos); Prof. Nemésio Salvador, representante da UFSCar (São

Carlos); Eng.° Aldo Piem, Presidente do Comité e Representante da Sociedade Civil (DAE);

e Eng.° Braz Passalacqua, Secretário Executivo do Comité e representante do estado

(DAEE).

Instalado em 10 de novembro de 1995, o CBH-TJ é responsável pelo gerenciamento

da 13 Unidade de Gerenciamento de Recursos Hídricos do Estado de São Paulo.

Sobre a implantação dos CBHs no Estado, o Eng. Aldo Piem faz um breve histórico

desse processo: "os Comités de Bacias surgiram após a Constituição Estadual de 1989 que,

em um dos seus artigos, dizia que deveria ser criado o Sistema Integrado de Recursos

Hídricos. Após isso veio a Lei n.° 7663 de 1991 (Política Estadual de Recursos Hídricos -

PERH) e então começou-se a criar os Comités de Bacias. O primeiro Comité a ser criado foi

o do Piracicaba/Capivarí/Jundiaí .

A miciativa de msíalaçâo dos Comités partiu dos órgãos gestores de recursos

hídricos estaduais. Cabe observar que, apenas em casos em que havia uma sociedade civil e

municípios mobilizados (caso do Piracicaba/Capívarí/Jundiaí, havia um Consórcio

Municipal) houve uma participação desses segmentos na instalação do Comité.
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A característica marcante do Comité Tietê-Jacaré, que chegou a gerar polémica no

estado com relação aos outros Comités, é o da sua presidência ser ocupada por um

representante da sociedade civil, fato esse contrário ao que ocorre na maioria dos Comités no

estado, pois esse cargo é sempre ocupado por um representante das prefeituras, o que o toma

suscetível às políticas partidárias.

O Secretário Executivo do Comité, Eng.° Braz Passalacqua, explica que o

representante da sociedade civil se candidatou porque viu que havia um espaço para tanto-

O CBH-TJ, de acordo com seu estatuto, é um órgão colegiado, de caráter consultivo

e deliberativo do Sistema Integrado de GerencÍamento de Recursos Hídricos -SÏGRH (Lei

n.° 7663/91), com atuação na bacia hidrográfica do Tietê-Jacaré, defínida pelo Plano

Estadual de Recursos Hídricos. O Eng. Aldo Piem acha importante a Bacia Hidrográfica, na

medida que o governo está preocupado em resolver um problema político, a partir de

informações técnicas.

Os objetivos para os quais foi proposto o CBH-TJ está fundamentado pêlos objetivos

preconizados na PERH (Lei n.° 7663/91):

- promover o gerencíamento descentralizado, participativo e integrado, sem

dissociação dos aspectos qualitativos e quantitativos dos recursos hídricos em sua área de

atuaçáo;

- reconhecer o recurso hídrico como um bem público, de valor económico, cuja

utilização deve ser cobrada, observados os aspectos de quantidade, qualidade e as

peculiaridades de cada região;

- compatibílizar o gerenciamento dos recursos hídricos com o desenvolvimento

regional e com a proteção do meio ambiente;

- promover a utilização racional dos recursos hídricos, superficiais e subterrâneos,

assegurando o uso prioritário para o abastecimento das populações;

- estimular à proteçâo das águas contra ações que possam comprometer o uso atual,

futuro e a saúde pública.

6.2.1. Composição e Funcionamento do Comité

a) composição e participação dos segmentos

O CBH-TJ é composto de forma tripartite pêlos seguintes segmentos: 1/3

representantes do Estado, 1/3 representantes dos Municípios e 1/3 representantes da

sociedade civil (essa é uma composição geral defmida pela Lei Estadual n. 7663/91). Na

opinião do Eng. Braz Passalacqua, essa distribuição tripartite para cada segmento é
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suficiente para funcionar democraticamente falando, mas é necessário esclarecer que esta

composição contraria ao proposta na Lei n.° 9433/97.

O Comité é composto por 12 representantes de cada segmento, com titulares e

suplentes, perfazendo um total de 36 representantes, como mostra o quadro 8j; sendo

assegurada a paridade de votos entre cada segmento, tendo os membros direito a voz e voto.

E importante observar que os representantes municipais dentro do CBH-TJ devem

ser exclusivamente os prefeitos, não sendo permitida a delegação dessa representação para

outra pessoa, como acontece em alguns Comités.

Isso representa um entrave para que a participação dos municípios possa acontecer

de forma mais efetíva e estes se interessarem mais pelo processo. Como coloca o Prof.

Bernardo Tebceira, ao dizer que uma das dificuldades que ele vê para a participação mais

intensa dos prefeitos é a exigência para que eles próprios participem e os municípios

deveriam ter um representante no Comité que não necessariamente fossem os Prefeitos,

como acontece nos setores estaduais (Secretarias, CETESB, SABESP e outros) que

designam pessoas apenas para participarem no Comité.

Ao observar o quadro 8j, podem-se fazer algumas considerações a respeito da

estrutura dessa representação: a) os representantes Estaduais são geralmente da mesma

instituição com suplentes e titulares de regionais diferentes; b) com relação à sociedade civil,

possuí alguns representantes, tanto titulares quanto suplentes, da mesma instituição, podendo

facilitar a comunicação entre si, favorecendo uma participação mais ativa destas-

Sobre a participação da sociedade civil, foram expostas, por alguns dos

entrevistados, duas questões que restringem essa participação dentro do Comité Tietê-Jacaré:

- o voluntarismo desse segmento, que depende muito da pessoa ter disponibilidade.,

recursos, horário e vontade para participar;

- a falta de articulação entre os integrantes desse segmento, dificultando a

comunicação interna e aumentando as divergências entre eles.

Essas considerações são importantes, mas deve-se observar que esse é um processo

em que, de forma efetiva ou não, a sociedade civil está participando e aprendendo a se

organizar, como coloca o Eng. Aldo Piem: a sociedade cívü está preocupada em cobrar

mais, e isso é muito bom. Existe uma preocupação das ONGs para que exista um maior

respeito pela qualidade de vida e meio ambiente; e a tendência disso é melhorar".



Quadro 8j: apresenta a composição do CBH-TJ para os anos de 1999/2000.

Segmentos

Estiido (titulares/suplentcs)

DAEE (Araraquara/Araraquara)

CETESB (Araraquara/Bíiuru)

DEPRN (Bauni/São Carlos)

SABESP (São Manoel/Pederneinis)

CESP (Bíiuru/Promissâo)

SRHSO (Araraquara/Araniquara)

CODASP (Bauru/Taquatinga)

SEAA (JíuVAraraquara)

SÉS (Araraquani/Araraquara)

SEET (Bauru/Bauru)

Polícia Florestal (Bauru/Baum)

ERPLAN (São Carlos/São Píiulo)

Municípios (titulares/suplcnles)

Dois Córregos/Lençóis Paulista

Itirapina/Biiriri

Gavião Peixoto/Boa Esperança do

Sul

Jau/Trabijú

Alrealva/Macatuba

Borebi/Sao Carlos

Agudos/Pedcrnciras

Itapuí/Bocaina

ItaJn/BoracéÍa

Igíiraçu do Tietê/Mineiros do Tietê

Nova Europa/ Tabatinga

São Manuel/Areópolis

Sociedade civil (titulares/suplentes)

Usuários Urbanos de Aguas - ASSEMAE (São Cíirlos/Bauru)

Usuários Rurais de Água - Sindicato Rural de Araraquara

Usuários Industriais de Agua - FIESP (Cervejaria Braluna - Agudos/Usimi de

Diamantes de Jírà)

USP - São Carlos

UFSCAR - São Carlos

UNESP (Jaboticabal/Araraquara)

Instituía de Pesquisas - Instituto Ambiental Vidaguá - Bauru/Facu Idade de

Tecnologia de Jaú

Entidades Ambicntalistas - ABES - São Carlos/Fórum Pró-Batalha - Baum

Entidade de Recuperação Ambiental - APASC - São Carlos/ACIFLORA - Bauru

Associações De Classes E Sindicíitos - Sindicato dos Eng," no Estado de Sito Pnulo

(São Carlos/Araraquara)

Associações Técnicas - AAEAA - Araraquara/APESC - SOo Cíirlos

Associações de Esporte, turismo e Lazer - não tem representantes

Fonte: Secretaria Executiva do CBH-TJ,

^0
t^>
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Um aspecto considerado por todos como problemático dentro do Comité é a

participação dos municípios. Como coloca o Prof. Bernardo Teixeira, os prefeitos não se

interessam muito, pelo fato de que os recursos financeiros não têm sido significativos, além

da exigência de serem eles próphos os representantes Municipais.

Sobre essa característica, o Eng. Braz Passalacqua menciona que, em ocasiões, de

divisão de recursos, eles (representantes municipais) aparecem mais, e no resto, a sociedade

civÜ e o estado que são mais assíduos no comparecimento.

A função do estado dentro do Comité é a de artículador desse processo, mas essa

função ainda é considerada um entrave, pois eles centralizam muito as decisões em suas

mãos.

b) Sistemática de Funcionamento do Comité

Segundo o Estatuto do CBH-TJ, este reunir-se-á, ordinariamente, duas vezes por

ano, sendo uma reunião por semestre, e extraordinariamente, quando convocada pelo seu

Presidente ou por n.° equivalente à maioria simples do total de votos do CBH-TJ, sendo

públicas as reuniões. As convocações serão feitas com antecedência mínima de 15 dias,

reuniões ordinárias e de 7 dias. reuniões extraordinárias.

As reuniões do Comité serão instaladas com a presença de, no mínimo, 50% mais

um do total de votos do Comité, em primeira convocação e com no mínimo (1/3) um terço

do total de votos em segunda convocação, transcorrida uma hora da primeira. Terão direito a

voz, sem voto, participantes indicados por membros do Comité.

A primeira reunião plenária ordinária do Comité, realizada no dia dez de junho

de 1996, aprovou a criação e funcionamento da Câmara Técnica de Planejamento e Gestão

(CT-PG) e Câmara Técnica de Conservação e Proteção de Recursos Naturais (CT-RN),

sendo que o Comité, atualmente, é composto por mais duas Câmaras Técnicas: Câmara

Técnica de Planejamento e Avaliação (CT-PA) e Câmara Técnica de Outorga e Licenças

(CT-OL).

Essas Câmaras Técnicas são responsáveis pelo auxílio nos estudos sobre assuntos

específicos, tendo, portanto, um papel consultivo junto ao Comité. Elas podem ser

permanentes ou transitórias de acordo com as necessidades deste.

O número de representantes que comporão as Câmaras Técnicas será defmido pelo

CBH-TJ e obedecerá a divisão por segmentos: estado, municípios e sociedade civil. Na

opinião do Eng.° AIdo Piem, as equipes que compõem as Câmaras Técnicas são muito boas,

"você vê que existe boa vontade de resolver os problemas, eles estão preocupados com a

qualidade de vida, saneamento básico e meio ambiente". Sobre a periodicidade das reuniões
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dessas Câmaras Técnicas, o Prof. Nemésío Salvador coloca que as reuniões acontecem de

acordo com as necessidades do Comité, mas, diria ele, com uma periodicidade grande e

pouca, achando que deveria acontecer mais vezes.

6.2.2. Liberação de verbas pelo Fundo Estadual de Recursos Hídricos - FEHIDRO

A prioridade no Comité em estudo para liberação de verbas é o tratamento de

esgotos. Segundo a Deliberação CBH-TJ 04/96 ficou estabelecido que, enquanto não

remover 60% da carga poluídora de origem doméstica na área da bacia, os planos para

aproveitamento, controle, recuperação e uso dos recursos hídricos deverão alocar, dentre os

investimentos previstos, no mínimo 40%, destinados a estudos, projetos e obras para

afastamento e tratamento de esgotos urbanos.

O Prof. Nemésio Salvador considera muito importante a preocupação do Comité em

tratar seus esgotos, mas coloca que deveria ser dada importância para o tratamento de água

também.

Com relação ao Tratamento de Esgotos, na opinião do Eng.° Braz Passalacqua este

deveria dar prioridade aos tratamentos por lagoas de estabilização, que tem um custo mais

barato, facilitando para o CBH-TJ, pois a maioria das cidades são de pequeno porte, e todas

elas possuem problemas de tratamento de esgotos, podendo ser resolvido com a utilização

dessas lagoas.

Esclarece o Eng.° Aldo Piem que hoje os recursos estão sendo dados mais a fundo

perdido e são provenientes de cotas que as companhias de Energia Elétrica pagam para o

Estado, porém, é muito pouco. Exemplifica ele que, para o tratamento de esgoto de uma

cidade média, como Jaú, Araraquara, Bauru e São Carlos, que são as maiores do Comité, não

há verbas suficiente, pois gastariam em tomo de 6 milhões de reais, servindo a verba que o

Comité recebe apenas para ser aplicadas em cidades pequenas. Com 50 ou 100 mil reais

você consegue dar solução aos problemas de tratamento de esgotos e é o que estamos

fazendo .

As tabelas A e B seguintes apresentam, respectivamente, os projetos que solicitaram

verbas ao FEHIDRO e foram contemplados ou não, mostrando também o motivo das

pendências, além do valor total de verbas liberadas. Nessas tabelas, pode-se verificar a

abrangência dos prqjetos que estão sendo fmanciados pelo CBH-TJ (desde projetos de

controle de erosão, canalização de córregos, tratamento de esgotos e lixo, até educação

ambiental).



95

Essa diversidade de projetos que estão sendo implantados é caracterizada pela

ausência de um planejamento estratégico, ou meiïior, do Plano de Bacia, que, ao definir as

metas a ser alcançadas, orientariam o Comité na definição e financiamento dos projetos.

Devido à falta de documentação, os recursos (1999) destinados aos projetos das

Prefeituras Municipais de Jaú e São Carlos, do DEPRN e da Associação de Alunos e ex-

Alunos do Centro de Recursos Hídricos e Ecologia Aplicada/São Carlos não foram

liberados, bem como a verba destinada à realização do Plano de Bacia do Comité (foi

enviada pelo FEHIDRO outra verba para realização do Plano), retomando aos cofres do

CBH-TJ um total de 762.722,35 reais, somados à verba deste ano de 2000-

A tabela C apresenta os novos pedidos enquadrados para o ano de 2000, ao todo 18

pedidos, representando o valor total de 1.202 361,00 reais.

A contra partida mínima aceita pelo FEHIDRO para liberação de verbas é de 20% do

total do custo do projeto. O Comité de Bacia Tietê-Jacaré definiu para enquadramento dos

projetos no ano de 2000 uma contrapartida mínima de 25%.

Duas dificuldades comentadas pêlos entrevistados são: a falta de estrutura técnica e

os problemas burocráticos das prefeituras, que vêm dificultando o financiamento dos

projetos pelo FEHIDRO. Como explica o Prof. Nemésio Salvador, as prefeituras não

puderam tomar recursos do FEHIDRO por não ter a documentação necessária: INSS, uma

série de requisitos de natureza fiscal, contábil, etc.

O Eng. Braz Passsalacqua esclarece que o FEHIDRO é uma fundação. Os

tomadores têm que estar com toda a documentação em dias (TNSS, Fundo de garantia e

outros tributos Federais). Caso haja qualquer problema com essas documentações, não

receberão os recursos.

Além dessa limitação, comenta o Prof. Bernardo Tebíeira que muitos projetos foram

feitos de forma rápida e sem maiores critéhos, então os recursos arrecadados pelo Comité

não foram suficientes para a realização dos prqjetos, por ter sido feita uma previsão

mcorreta.



Tabela A; Solicitações deliberadas pelo CBH-TJ (1999)

Projetos

CBH-TJ*

P. M. São Carlos

P. M. de Itajú

P. M. Banicéia

P. M. Boa

Esperança do Sul

P. M. Arcalva

P. M. Bariri

P, M, Trabijíi

P. M. Itirapina

P. M. Igíimçú do

Tietê

Objeto

Plano de Bacias

ProteçSo nascentes

reflorestadas

Controle de Erosão -

Galerias

Controle de Erosão -

Galerias

Canalização de córrego

Usina de Compostügein

de lixo

Controle de Erosão -

Galerias

Rede de Esgoto

Conlrole de Erosão -

Galerias

Canal i/.açâo de córrego

Valor

FEHIDRO (RS)

64.135,96

54.450,00

128.600,47

51.534,37

112.474,22

S5.500,00

líiO.000,00

63.376,59

220,996,41

65.625,00

Data entrada

CBH

08/02/99

26/02/99

10/03/99

10/03/99

12/03/99

11/03/99

11/03/99

11/03/99

11/03/99

Díttil

deliberado

CBH

29/03/99

29/03/99

29/03/99

29/03/99

29/03/99

29/03/99

29/03/99

29/03/99

29/03/99

Data entrada

A. T.

15/06/99

31/05/99

31/05/99

27/05/99

01/06/99

31/05/99

24/05/99

24/05/99

31/05/99

Data

aprovação

A. T.

01/10/99

04/11/99

08/09/99

15/09/99

07/11/99

29/10/99

16/07/99

29/07/99

Pendências

Aguíirdando Relatório "Zero"

Análise do A. T.

Aguardado assinatura

Aguardando A. F.

Aguardando assinatura

Em andamento

Aguardando üssinntura

Aguardando assinalura

Liberado l "Parcela

Liberado l" Parcela

\0
a^.



Continuação tabela A: Solicitações deliberadas pelo CBH-TJ (1999)

Instituto Ambiental

Vide água

DPRN

Polícia Florestal Míuum

Sociedade Ed, Gaia

P. M. Agudos

Associação CRHEA -

São Carlos

P. M, Ibaté

P, M. Dois Córregos

P. M. Itapuí

P. M, Tabatinga

Associaçílo Síïo Bento

Viveiro de Mudas

Recuperação viveiro

de mudas

EducaçSo Ambicnlal

Ed. Ambiental -

Manejo de resíduos

sólidos

Tnitamento de lixo

Educação Ambiental

- Represa do Lobo

Viveiro de mudas

Interccplor de esgoto

Aterro Sanitário

Tmtamento de

esgotos

Ed. Ambiental

Valor total dos projetos (RS)

25.938,75

49,720,31

52.500,00

78.352,50

28.S75,00

31.333,20

33.547,36

87,842,10

45.000,00

22.260,00

66.000,00

11/03/99

11/03/99

11/03/99

11/03/99

11/03/99

11/03/99

11/03/99

11/03/99

11/03/99

11/03/99

11/03/99

29/03/99

29/03/99

29/03/99

29/03/99

29/03/99

29/03/99

29/03/99

29/03/99

29/03/99

29/03/99

29/03/99

01/06/99

31/05/99

25/05/99

24/05/99

01/06/99

01/06/99

24/05/99

24/05/99

29/06/99

01/06/99

01/06/99

01/10/99

09/09/99

27/10/99

20/08/99

30/09/99

21/10/99

27/10/99

19/08/99

Aguardando A, F,

Não apresentou documento ao A, T.

Não apresentou documento ao A. T.

Não apresentou documenlo ao A. T.

Aguardando assinatura

Análise do A. T.

Aguardando assinatura

Não apresentou documento ao A. F.

Nâio yprcscntou documento ao A. F,

Análise do A. T.

1.548.067,24

Fonte: Secretaria Executiva CBH-TJ

(-) Sem data

( * ) Sem dados

Siglas: A. T. - Agente Técnico; A. F. - Agente Financeiro ^0
~~J



Tabela B: Solicitação não contempladas pelo CBH-TJ (1999)

Projcto.s

P. M. Nova Europa

P. M, São Manuel

P. M. Lençóis Paulista

SAAE / São Carlos

Objeto

Controle de erosão - Galerias

Aterro Sanitário

Controle de Erosão - Galeriíis

Reposiçíto de Mata

Valor total dos projetos (R$)

Valor FEHIDRO

(RS)
45.000,00

142.500.00

236.212,46

39.000,00

Data entrada

10/03/99

10/03/99

09/03/99

12/03/99

Data

deliberação

29/03/99

29/03/99

29/03/99

29/03/99

Pendências

Falta de recurso

Fíilta de recurso

Falta de recurso

Falta de recurso

462.712,46

Fonte: Secretaria Executiva CBH-TJ

^0
00



Tabela C; Resumo dos pedidos 2000 enquadrados pelo CBH-TJ.

Interessados

SABESP

P, M. BorebÍ

P.M. Igaraçu do Tietê

PM Lençóis Paulista

P.M. Boa Esperança do Sul

P.M. Itílju

P,M. Barra Bonita

P.M. Bauru

P. M. Ibaté

P. M. Arealva

P. M. Dourado

P,M. Ribeirão Bonito

Instituto Ambiental Vidagua

Fórum Pró Batalliy

Instituto Floreslíil

Ass.dos amigos do Córrego

Barra Bonita

ACIFLORA

Mãe Natureza

Ob.jcto

Elaboração de projeto de esgoto para Pedcrnciras

Aterro sanitário em valas

Prqjeto de afastamento e tratamento de esgoto

Erosão urbana - galerias de águas pluviíiis

Projeto de aterro sanitário

Aquisição de equipamentos para aterro sanitário

Projefo de sislcma de tratamento de esgoto

Erosão urbana - galerias de águas pluviais

Erosão urbana - galerias de águas pluviais

Erosão urbana - galerias de águas pluviais

Erosão urbana - canalização de trecho de córrego

Projeto de afastamento c tratamento de esgoto

Recuperação de áreas do rio Bauru

Recuperação de áreas do rio Bauru

Levanta mento da vegetação natural e reflorestamcnto da

bacia do Tietc-Jacaré

Projeto de drenagem das águas pluviais

Ampliaçíío do viveiro de mudas mitivíis

Pesquisar e implantar plano de colctn scletivíi de lixo

Valor total da obra R$

124.789,51

118.200,00

49,540,00

107.817,68

10.600,00

120.000.00

129,996,00

169.057,00

257.650,39

124.845,13

98.186,93

37,840,00

53.333,33

53.333,33

50.000.00

29.376,00

60,356,46

24.S94,00

Valor FEHIDRO RS

93.592,14

88,650,00

37.155,00

80,863,26

7.950,00

90,000,00

97.497,00

126.792,75

193.237,79

93.633,84

73,640,19

28.380,00

40.000,00

40,000,00

25.000,00

22.032,00

45.267,35

18.670,50

Contra pnrtida RS

31.197,37

29.550,00

12.385,00

26.954,42

2.650,00

30.000,00

32.499,00

42.264,25

64.412,60

31,211,29

24.546,74

9.460,00

13.333,33

13.333,33

25.000,00

7,344,00

15.089,11

6.223,50

Fonte: Deliberação 02/2000 do CBH-TJ.



100

6.2.3. Instrumentos de gestão

a) Plano de Bacia e Relatório de Situação

O Plano de Bacia e o Relatório de Situação dos Recursos Hídricos - considerados

importantes para a gestão das águas no âmbito dos Comités - são os novos mstrumentos

preconizados pela Política Estadual de Recursos Hídricos - PERH.

A realização do diagnóstico da bacia, denominado de Relatório Zero , é o primeiro

passo para a implantação desses instrumentos- Ele vai servir de subsídio para a realização do

Plano de Bacia que, além de conter toda uma caracterização da área, incluí propostas de açao

para o gerenciamento dos recursos hídricos. Para o Prof. Nemésio Salvador esse relatório vai

lançar as bases (termo de referência) para a outra fase que é o planejamento estratégico.

O Planejamento estratégico deve ser entendido como sendo o Plano de Bacia,

podendo definir como açÕes que serão implementadas na bacia, obserrando-se as prioridades

regionais, visando atingir ao desenvolvimento sustentável, que é o objetivo da PERH; ou

melhor, é a forma como o Comité vai gerenciar os recursos hídricos nessa bacia.

Outra consideração importante é que o Plano de Bacia permitirá a definição das

bases para a elaboração do Relatório de Situação dos Recursos Hídricos. Este pode ser

considerado como uma das maneiras para monitorar a quantidade e qualidade das águas na

bacia. Ainda não foi realizado nenhum Relatório de Situação.

b) Cobrança pelo uso da água

No Estado de São Paulo, esse instrumento económico de gestão, cobrança pelo uso

das águas, encontra-se em vias de implementação e é visto como uma solução para o

financiamento de muitos projetos e ações do Comité.

O Eng. Braz Passalacqua acha que a Cobrança pelo Uso das Aguas vai realmente

ser útil, se os recursos arrecadados ficarem no Comité ou se ficarem sob a responsabilidade

desses, cabendo a eles decidirem se vão cobrar ou não pelo uso da água, de acordo com suas

necessidades.

O Eng. Aldo Pierri acha importante saber os conceitos para a cobrança pelo uso da

água: l ) a miportâncÍa da água como um bem económico; 2°) conscientizaçâo da população

para o uso racional das águas; e 3 ) criação de um fímdo de recursos para ser aplicado em

projetos relacionados aos recursos hídricos. Segundo ele, esses três conceitos estão

preconizados na Lei Estadual (n.° 7663/91) e Lei Federal (n.° 9433/97) e devem ser

observados quando da implantação da cobrança.
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c) Outorga de uso da água

A outorga no Estado de São Paulo foi regulamentada pelo Decreto n.° 42.258 de 31

de outubro de 1996.

A emissão das concessões de outorga para utilização dos recursos hídricos

superficiais e subterrâneos; execução de quaisquer empreendimento, obras e serviços que

demandem ou mterfiram nos recursos hídricos é de responsabilidade do DAEE. Para a

derivação de água ou lançamento de efluentes, as outorgas são emitidas por meio de

concessão para uso público, com validade máxima de 10 anos, e por meio de autorizações no

caso de usuários privados, com validade máxima de 5 anos.

Segundo IPT (1999), até janeiro de 1999, levantamento realizado junto ao DAEE,

foram cadastradas 265 outorgas emitidas nos municípios que compõe a UGRHI-TJ, ficando

as maiores demandas para aberturas de poços para usos privados.

Embora apresente tendências de crescimento, coloca IPT (1999) que o número total

de outorgas registradas ainda é considerado pequeno em relação às estimativas de usuários

existentes.

d) Enquadramento dos corpos de água

O enquadramento dos corpos de água em classes previstas no Decreto Estadual n.°

8.468/76 obedeceu ao proposto no Decreto Estadual n.° 10.755/77.

Na UGRHI-TJ, de acordo com a lista apresentada pelo IPT (1999), boa parte dos

corpos de águas ou trechos destes estão enquadrados em classes 3 e 4. Os trechos que não

constam da lista de enquadramentos devem ser enquadrados em classe l, observando o

disposto no art. 20, alínea f, da Resolução CONAMA 020/86.

Segundo dados do IPT, não há corpos de água enquadrados nas classes especial e l

nessa Unidade.

Faz-se necessário esclarecer que esse enquadramento está em desacordo com a

Resolução CONAMA 020/86, pois o Decreto Estadual 8.468/76 enquadra os corpos de água

em apenas 4 classes (águas interiores) e a Resolução CONAMA 020/86 em 9 classes sendo 5

Classes para águas doce. Isso não significa, contudo, que o Estado de São Paulo é mais

restritivo em sua classificação, mas sim, que este adotou uma classificação própria, sem

observar a classificação federal proposta, o que não é permitido pelas leis brasileiras.

6.3. CONSroERAÇÕES GERAIS

A experiência do Comité Tietê-Jacaré mostra a realidade de apenas uma região do

estado, mas muito tem em comum com as demais. O monopólio observado das entidades
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estaduais sobre a defmiçâo das ações a ser implementadas e a baixa articulação dos

representantes da sociedade civil caracterizam a gestão no Estado de São Paulo.

O Comité de Bacia é considerado, pêlos seus integrantes, o organismo que deu

abertura para a participação integrada dos segmentos sociais (Poder Público e sociedade

civil) no processo de gestão dos bens públicos, antes geridos de forma centralizadora pelo

estado e, quando muito, municípios.

Esse Comité mudou uma característica adotada e muito observada atualmente nos

Comités Estaduais, ao eleger um representante da sociedade civil para a presidência, cargo

antes ocupado apenas pêlos representantes municipais. Muito criticado por mudar esse

preceito, seus representantes consideram que foi um importante passo para procurar a

efetivaçao do processo.

Como em todo processo, existem dificuldades a ser superadas. Dentro do Comité

Tietê-Jacaré, os principais problemas observados foram:

- dificuldades das prefeituras (principalmente os pequenos municípios) em apresentar

projetos à Secretaria Executiva do Comité, determinadas pela falta de técnicos e a forte

burocracia das instituições na hora de liberação de documentos;

- a exigência para que sejam os prefeitos os representantes municipais, resultando em

uma baixa participação e entravando de forma significativa o processo;

- a força centralizadora do estado, sempre procurando segurar as decisões em suas

mãos, como pode ser observado no depoimento do Eng.° Aldo Piem "a gente sente que eles

falam em descentralizar, mas tentam segurar". O Prof. Nemésío Salvador considera que,

realmente, quem possui maior influência e poder no Comité é o Poder Público;

- a ausência da Agência de Bacia, tornando deficiente a atuaçao dos membros no

Comité. Na opinião do Eng.° Braz Passalacqua maior que a falta de recursos financeiros é o

problema pessoal - cansaço físico e falta de pessoal -, e ajudaria muito se a Agência de Bacia

fosse criada e fossem disponibilizadas ou contratadas pessoas apenas para estes serviços do

Comité.

- a quantidade de verbas é considerada pequena em relação às necessidades do

Comité, apesar da existência de um Fundo Financeiro para Gestão das Aguas (FEHIDRO),

sendo vista a cobrança pelo uso da água como uma solução para resolução desse problema.

Também falta ao CBH-TJ um Plano estratégico de Bacia (Plano de Bacia), contínuo

e dinâmico ao longo do tempo, no qual sejam definidas metas a ser alcançadas. A ausência

desse plano é sentida, principalmente, quando se observa essa diversidade de projetos

selecionados pelo Comité para receber os recursos financeiros. Essa seleção deveria ser

orientada pelo Plano de Bacia.
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Por ser um processo dinâmico, flexível e em fases de estabilização pôde-se observar

alguns aspectos considerados positivos pêlos representantes, quando da implantação desse

organismo na região:

- o aprendizado por parte da sociedade civil (ONGs, universidades, usuários) de se

organizar para participar deste processo, embora, de forma incipiente;

- a especificidade de ter como presidente do Comité um representante da sociedade

civil.

As críticas sobre a forma de implementação desse organismo no estado não levam

em consideração os esforços que estão sendo dispensados para atingir a sustentabilidade na

utilização dos recursos hídricos.

Mais do que críticas, deve-se procurar mudar pontos relevantes que dificultam a

concretização desse processo de gestão no estado, tais como: a centralização do poder de

decisão nas mãos do estado, a dificuldade enfrentada pêlos mumcípios em participar e acatar

as decisões do Comité e a ausência de um enquadramento adequado dos corpos de água.

Sobre enquadramento dos corpos de águas em classes, faz-se necessário considerar a

necessidade do Estado de São Paulo em rever o enquadramento existente, observando o que

propõe a Resolução CONAMA 020/86, visto que o atual enquadramento está ultrapassado e

em desacordo com esta Resolução, devendo o novo enquadramento ser proposto pêlos

Comités de Bacias, o quanto antes.

E necessário, também, obserrar e evitar - para não tomar obstáculo a legitimidade da

gestão integrada e descentralizada das águas — pontos como a monopolização de cargos por

quaisquer dos segmentos e a falta de uma instância que coordene o processo.

O exemplo do Rio Grande do Sul demostra a responsabilidade do estado sobre a

gestão dos recursos hídricos como coordenador do processo, não sendo este o único agente a

tomar as decisões. Mostra com isso, que o Estado não impõe sua vontade mas procura, como

instância responsável pela gestão dos bens públicos, orientar os outros segmentos na

implementação do gerenciamento, o que não ocorre no Estado de São Paulo.

E importante também que seja definida a responsabilidade municipal. A situação dos

municípios perante a consideração da bacia hidrográfica como Unidade de Gerenciamento

das Aguas é delicada. A descrição dos municípios que integram o Comité de Bacia Tietê-

Jacaré mostra que apenas aqueles que possuem sua sede (área urbana) dentro da UGRffl-TJ

são considerados pertencentes a esse Comité.

Porém, o que fazer com os municípios que possuem parte de seus territórios em mais

de um Comité? Como eles poderão adotar as decisões de um determinado Comité, se seus
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domínios abrangem outros. Será que se a unidade de gerenciamento fosse a unidade

admmisírativa esse problema ocorreria?

Apesar dessas dificuldades, cabe aos municípios, em conjunto com a sociedade civil,

procurar definir suas prioridades e qual o melhor caminho para atíngí-las, visto que, quanto

mais fragmentada for a relação entre os representantes que compõem o Comité, mais difícil

fíca para atingir seus objetivos e, consequentemente, mais fragilizada será a gestão, ficando

cada vez mais distante de efetivar o processo.

Faz-se necessário comentar aqui a composição do Comité Tietê-Jacaré. Igual aos

demais Comités do Estado de São Paulo possui uma divisão tripartite com 1/3 de membros

para cada segmento (estado, municípios e sociedade civil), estando em desacordo com a Lei

Federal 9433/97.

A relação entre o Comité de Bacia e os instrumentos de gestão deve ser um ponto

observado para a transparência de suas decisões. Dito em capítulo anterior, vale aqui reforçar

que a função do Comité é definir quais as informações que ele considera necessárias (termo

de referência) para a execução dos trabalhos e, após ter sido realizados, avaliá-los.

O CBH-TJ possui cinco anos de existência e, desde já, pode-se dizer que existem

pessoas realmente interessadas em que esse organismo atinja o objetivo para o qual foi

proposto, e, acima de tudo, sirva de meio para que esta nova estrutura de gerenciamento (em

que procura integrar estado, municípios e sociedade civil) seja um modelo a ser observado

por outros estados, apesar das dificuldades apresentadas anteriormente.
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7. CONCLUSÕES E RECOMENDAÇÕES

7. l. CONCLUSÕES

Analisar os elementos que compõem a Política de Recursos Hídricos significa

refletir sobre várias questões, inclusive as que implicam na sua implementação efetiva,

principalmente questões como a estrutura política nacional, a definição da área de

gerenciamento e a integração do Governo com a sociedade civil, na tornada de decisões e

execução da Política.

A objetividade com que estão definidos os elementos que compõem a Política de

Recursos Hídricos (objetivos, instrumentos e aspectos institucionais) é o aspecto principal

para que esta possa ser entendida e implementada coerentemente.

Com relação aos seus objetivos, pode-se afirmar que a busca pela sustentabilidade

desse recurso, a partir do incentivo ao uso racional e a procura por manter a água disponível

para as atuais e futuras gerações, definem claramente os motivos pêlos quais ela foi

instituída.

Além da clareza desses objetivos propostos, essa Política preconiza uma gestão

descentralizada, integrada e participativa, em que as tornadas de decisões devem ser de

responsabilidade da sociedade civil (ONGs, usuários, associações, etc) em conjunto com o

Poder Público. Esse pressuposto vem procurando mudar a forte cultura brasileira de

centralização do poder de decisão nas mãos do Poder Público.

A forma como deve ser implementada a Política é dada pêlos mstrumentos de

gestão. No momento da implementação da gestão dos recursos hídricos, devem-se

considerar, além dos instrumentos preconizados pela Política de Recursos Hídricos, os

instrumentos da Política Nacional de Meio Ambiente.

Assim, verifica-se a necessidade de observar a relação existente entre os

instrumentos no momento de sua utilização, pois cada um tem uma característica (apoio ou

ação), podendo complementar a aplicação de outros. Mesmo, quando utilizados em conjunto,

fornecem informações mais completas do que se usados isoladamente, como é o exemplo

dos padrões de qualidade das águas e do enquadramento dos corpos de água em
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classes de usos, em que o primeiro defme a qualidade das águas e quantidade de resíduos que

podem ser lançados e o segundo os classifica observando esses padrões e seus usos

preponderantes.

A ausência de sistematização de alguns desses mstrumentos prejudica a

implementação e o uso dos demais e favorece a execução incoerente da Política Ambiental

pelo Governo. E fundamental para a implementação da gestão propor instrumentos como os

da Política de Meio Ambiente e de Recursos Hídricos. Porém, tão importante quanto propô-

los, é saber a fomia de aplicá-los. Caso isto não ocorra, ficará difícil atingir os objedvos para

os quais foram instituídos.

Além desses mstrumentos, a PNRH estabelece a criação de alguns organismos de

gerenciamento, dentre eles o Comité de Bacia, que encontra em fase de implantação no País.

E dentro do Comité de Bacia que deverá ser discutido sobre os usos da águas quando da

aplicação de um determinado instrumento.

Apesar de mstítucionalmente não ser de responsabilidade do Comité o uso dos

instrumentos, isto é, a execução dos trabalhos, sua função é estabelecer as informações

pretendidas (termo de referência) para essa execução. Podendo para isso contratar grupos de

consultores.

E nesse âmbito, também, que está preconizada a gestão integrada e participativa das

águas entre o Poder Público e a sociedade civil.

Apesar da integração entre os segmentos que o compõem ser ainda muito frágil, a

abertura dada à participação de todos os representantes, que díreta ou indiretamente utilizam

o recurso, mstiga uma mudança de atitude por parte destes. A discussão atual refere-se a

forma como os Comités de Bacias definem o número de componentes dos segmentos,

quando de sua formação, observando ou não o proposto pela PNRH.

As experiências Estaduais de composição dos Comités mostram que estes são

constituídos de maneira diferenciada. O exemplo do Estado de São Paulo em que a

composição não observa ao disposto na Lei Federal (Lei n. 9433/97)^ sobre o limite máximo

de participantes do Poder Público dentro destes, a toma Üegal.

Portanto, deve-se tomar cuidado para que ao criar as Políticas Estaduais, não permrta

atitudes que fortaleçam o monopólio do Poder Público no processo decisório de gestão, em

especial dentro de um organismo de gerenciamento em que se preconiza a gestão

descentralizada.

Os Conselhos e Comités de Bacias, apesar de serem organismos responsáveis pela

implementação da Política, não a executam, apenas gerenciam com atribuições consultivas e

deliberativas. E interessante verificar que apesar de ser preconizado a integração entre a
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sociedade civil e o Poder Público, para a implementação da gestão dos recursos hídricos, esta

participação não ocorre no momento de executar a Política.

A tradição brasileira de centralização da gestão nas mãos do Poder Público é

caracterizada pela estrutura Política Nacional, determinando a competência para executar a

Política ao Brasil. Essa execução é de responsabilidade do Governo Federal e Estadual

(recursos hídricos) e, em casos específicos, do Governo Municipal (saneamento básico e uso

e ocupação do solo).

Os Governos Estaduais e Federal executam a Política levando em consideração

apenas os interesses de uma parte dominante (política e economicamente) da sociedade,

subjugando as demais. Por isso é que a participação social está sendo cogitada, não apenas

no momento das tornadas de decisões, mas também no da execução desta. A ausência da

totalidade desse segmento nesta execução, muitas vezes, leva a Política por caminhos que

não conduzem aos seus objetivos, tomando-a ineficiente.

A inserção dessa participação na execução da Política é importante para legitimar as

decisões e ações sobre o meio, notadamente sobre os recursos hídricos, observando-se que na

maioria das vezes, a conscíentizaçao social, é mais efetiva que a criação de novas leis,

decretos, normas, pois a percepção do cidadão para com os problemas do meio faz com que

passem a respeitar as normas existentes e comecem a cobrar a implantação delas dia a dia.

A experiência estrangeira exemplifica a percepção do Governo referente às

aspirações e interesses da sociedade no instante de executar a Política, procurando dividir as

responsabilidades de implementar a gestão sobre os recursos hídricos entre eles e a sociedade

civil, o que não ocorre no Brasil até o momento, apesar de haver alguns esforços nesse

sentido.

A falta de percepção do Governo brasüeiro sobre a fragilidade que provoca na

legitimação da Política pode ser observada dentro da Política de Recursos Hídricos, em

especial na definição da Bacia Hidrográfica como Unidade de Gerenciamento. O caso do

Comité Tietê-Jacaré exemplifica esse problema ao demonstrar o baixo interesse e a

dificuldade dos representantes municipais em participar e acatar as decisões do Comité.

Uma proposta a ser dada para amenizar esse problema fündamenta-se em um

possível pacto" entre os Comités e os municípios, em que os municípios deveriam adotar as

decisões do Comité, isto é, toma-las Leis Municipais. Porém há outro problema: nos casos

em que o município integra mais de uma Unidade de Gerenciamento e, conseqüentemente,

possui território em mais de um Comité, ficará difícil decidir quais decisões acatar.

Portanto como adotar a bacia hidrográfica a Unidade de Gerenciamento se os entes

federativos (União, Estado, Municípios e Distrito Federal) são os que possuem, segundo a
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legislação competente, capacidade de legislar e cuidar dos seus bens? Talvez fosse

necessário procurar uma adequação entre os entes da federação, suas competêncías e a

Unidade de Gerenciamento, seja ela a bacia hidrográfica (atual) ou a Unidade

Administrativa.

Considerar a Unidade Administrativa como área de gerenciamento das águas, por

exemplo, facilitaria a integração dos planos regionais (o planejamento de uso do solo e a

gestão do saneamento básico) que são de responsabilidade dos municípios com a gestão dos

recursos hídricos, como está preconizado no artigo 31, da PNRH: "cabe aos Poderes

Executivos do Distrito Federal e Municípios a integração das Políticas locais de saneamento

básico, de uso, ocupação e conservação do solo e do meio ambiente com as Políticas Federal

e Estaduais de Recursos Hídricos".

Este exemplo merece ser avaliado. Entretanto, a consideração da Unidade

Administrativa como unidade de gerenciamento das águas dificultaria a gestão dos recursos

hídricos superficiais, que observam as delimitações definidas pela Bacia Hidrográfica.

Por fím, observar a relação existente entre os mstrumentos da Política Ambiental -

visto que a Política de Recursos Hídricos e seus instrumentos são parte integrantes desta -,

considerar os interesses da sociedade quando da execução da Política, bem como adotar uma

unidade de gerencíamento que atenda as aspirações locais de gestão, é contribuir para a

efetivação, legitimação e transparência da Política Ambiental, notadamente de recursos

hídricos, no instante de sua implementação.

7.2 RECOMENDAÇÕES

Recomenda-se que:

- os instrumentos de gestão sejam utilizados de forma adequada e em conjunto

(quando necessário), respeitando a relação apoio-ação, pêlos órgãos competentes,

para que a Política seja implementada coerentemente;

- o Estado, em âmbito dos Comités, exerça sua função de equacionador de conflitos,

sem monopolizar em suas mãos as decisões, a exemplo do que ocorre no Rio Grande

do Sul onde este se comporta como o coordenador do processo, deixando a gestão

sobre a responsabilidade dos representantes locais;

- as autoridades competentes procurem uma adequação entre os entes federativos e a

Unidade de Gerenciamento para favorecer a implementação coerente da gestão;
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os Comités de Bacias exerçam a função para a qual foram propostos: fómm de

abertura para debates e decisões sobre a gestão dos recursos hídricos; abrindo espaço

para que possam ser definidos em conjunto (Governo e sociedade civil), os melhores

caminhos para executar a Política;

o Comité de Bacia possa, também^ fiscalizar a aplicação dos instrumentos quando

houver referência aos recursos hídricos, auxiliando na análise final dos trabalhos e

tornadas de decisões;

os Comités de Bacias do Estado de São Paulo proponham o reenquadramento dos

corpos de água no estado o mais rápido possível, para que o objetivo da Política seja

atingido;

no momento de criar as Políticas Estaduais de Recursos Hídricos, em especial em

estados carentes de recursos financeiros, e consequentemente na implementação

desta observar, além do disposto na Lei Federal, as especificidades regionais para

não criar leis sem legitimidade e coerência regional;

o Estado de São Paulo procure criar a Agências de Bacias o quanto antes, visto que

elas são responsáveis pela execução das açÕes definidas pêlos Comités de Bacias,

facultando com isso a implementação do processo de gestão;

mstitucionalmente seja defmido um órgão responsável pela integração entre a gestão

da qualidade e quantidade das águas, podendo a Agência de Bacia ser a responsável

por essa gestão integrada, uma vez que estes dois aspectos devem ser mdissociáveís

quando do gerenciamento das águas;

a cobrança seja utilizada como um instrumento de gestão e não como fonte de

arrecadação financeira para sustentar o processo de gestão.
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LEI ? 6.938, DE 31 DE AGOSTO DE 1981
Dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e
apücaçâo, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a
seguinte Lei:

ArL 1° Esta lei, com fundamento nos incisos VI e VII do art. 23 e no art. 235 da Consütuiçâo,
estabelece a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e aplicação.
constitui o Sistema Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA) e mstitui o Cadastro de Defesa
Ambiental. ÇRedação dada pela Lei n° 8.028, de 12.04.90)

Ari. 2°. A Política Nacional do Meio Ambiente tem por objeüvo a preservação, melhoria e
recuperação da qualidade ambiental propícia à vida- visando assegurar, no País, condições ao
desenvolvimento sócioeconônúco, aos interesses da segurança nacional e à proteção da dignidade da
vida humana; atendidos os seguintes princípios:
I - ação governamental na manutenção do equilíbrio ecológico, considerando o meio ambiente como
um património público a ser necessariamente assegurado e protegido, tendo em vista o uso coletivo;
II - racionaUzaçâo do uso do solo, do subsolo; da água e do an
III - planejamento e fiscalização do uso dos recursos ambientais;
IV - proteção dos ecossistemas, com a preservação de áreas representativas;
V - controle e zoneamento das atividades potencial ou efetivamente poluidoras;
VI - incentivos ao estudo e à pesquisa de tecnologias orientadas para o uso racional e a proteção dos
recursos ambientais:
VÏI - acompanhamento do estado da qualidade ambiental;
Vm - recuperação de áreas degradadas;
Dí - proteção de áreas ameaçadas de degradação;
X - educação ambiental a todos os níveis do ensino; inclusive a educação da comunidade. objeüvando
capacitá-la para participação ativa na defesa do meio ambiente.

Art. 3° - Para os fins previstos nesta Lei, entende-se por:

I - meio ambiente, o conjunto de condições, leis, mfluências e interações de ordem física, química e
biológica; que permite, abriga e rege a vida em todas as suas formas;
II - degradação da qualidade ambiental, a alteração adversa das características do meio ambiente;
UI - poluição, a degradação da qualidade ambiental resultante de atmdades que drreta ou
indiretaniente:

a) prejudiquem a saúde, a segurança e o bem-estar da população;
b) criem condições adversas às atividades sociais e económicas;
c) afetem desfavoravelmente a biota;
d) afetem as condições estéticas ou sanitárias do meio ambiente;
e) lancem matérias ou energia em desacordo com os padrões ambientais estabelecidos;

IV - poluidor, a pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, responsável, direta ou
indiretamente, por atividade causadora de degradação ambiental;
V - recursos ambientais: a atmosfera, as águas interiores, superficiais e subterrâneas, os estuários, o

mar territorial, o solo, o subsolo, os elementos da biosfera, a fauna e a flora. (Redação dada pela Lei
n° 7.804, de 18.07.89)

DOS OBJETIVOS DA POLÍTICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE
Art. 4° - A Política Nacional do Meio Ambiente visara:
I - à compatibilízaçâo do desenvolvimento económico social com a preservação da qualidade do meio
ambiente e do equilíbrio ecológico;
II - à definição de áreas prioritárias de açâo governamental relativa à qualidade e ao equilíbrio
ecológico, atendendo aos interesses da União, dos Estados, do Distrito Federal do Territórios e dos
Municípios;
III - ao estabelecimento de critérios e padrões da qualidade ambiental e de normas relativas ao uso e
manejo de recursos ambientais;
IV - ao desenvolvimento de pesquisas e de tecnologia s nacionais orientadas para o uso racional de
recursos ambientais;
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V - à difusão de tecnologías de manejo do meio ambiente, à divulgação de dados e informações
ambientais e à formação de uma consciência pública sobre a necessidade de preservação da qualidade
ambiental e do equilíbrio ecológico;
VI - à preservação e restauração dos recursos ambientais com vistas á sua utilização racional e
dispombiüdade permanente, concorrendo para a manutenção do equilíbrio ecológico propício à \rida;
VII - à ünposiçâo, ao poluidor e ao predador, da obrigação de recuperar e/ou mdenizar os danos
causados, e ao usuário, de contribuição pela utilização de recursos ambientais com fins económicos.

Art. 5° - As dü-etrizes da Política Nacional do Meio Ambiente serão formuladas em normas e planos,
destinados a orientar a ação dos Governos da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios
e dos Municípios no que se relaciona com a preservação da qualidade ambiental e manutenção do
equilíbrio ecológico, observados os princípios estabelecidos no art. 2 desta Lei.

Parágrafo único. As atividades empresariais públicas ou privadas serão exercidas em consonância com
as diretrizes da Política Nacional do Meio Ambiente.

DO SISTEMA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE
Art 6° Os órgãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos
Municípios, bem como as fundações instituídas pelo Poder Público, responsáveis pela proteçâo e
melhoria da qualidade ambientaL constituirão o Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA,
assim estruturado:
I - órgão superior: o Consetho de Governo, com a função de assessorar o Presidente da República na
formulação da política nacional e nas diretnzes governamentais para o meio ambiente e os recursos
ambientais; (Redaçâo dada pela Lei n° 8.028. de 12.04.90)
n - órgão consultivo e deliberativo: o Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA). com a

finalidade de assessorar, estudar e propor ao Conselho de Governo, diretrizes de políticas
governamentais para o meio ambiente e os recursos naturais e deliberar, no âmbito de sua
competência, sobre normas e padrões compatíveis com o meio ambiente ecologicamente equilibrado e
essencial à sadia cpialidade de vida; (Redação dada pela Lei n° 8.028, de 12.04.90)
III - órgão central: a Secretaria do Meio Ambiente da Presidência da República, com a finalidade de

planejar, coordenar, supervisionar e controlar, como órgão federal, a política nacional e as diretrizes
governamentais fixadas para o meio ambiente; (Redaçâo dada pela Lei n° 8.028, de 12.04.90)
IV - órgão executor: o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis,
com a finalidade de executar e fazer executar, como órgão federal a política e dü-etrizes
governamentais fixadas para o meio ambiente; ÇRedação dada pela Lei n° 8.028, de 12.04.90)
V - Órgãos Seccionais : os órgãos ou entidades estaduais responsáveis pela execução de programas,
projetos e pelo controle e fiscalização de atívidades capazes de provocar a degradação ambiental;
(Redação dada pela Lei n° 7.804, de 18.07.89) Inciso acrescentado pela Lei n° 7.804, de 18.07.89
VI - Órgãos Locais: os órgãos ou entidades municipais, responsáveis pelo controle e fiscalização
dessas atividades, nas suas respectivas jurisdições:

1° Os Estados, na esfera de suas competências e nas áreas de sua jurisdição, elaboração normas
supletivas e complementares e padrões relacionados com o meio ambiente, observados os que forem
estabelecidos pelo CONAMA.

§ 2 O s Municípios, observadas as normas e os padrões federais e estaduais, também poderão
elaborar as normas mencionadas no parágrafo anterior.

§ 3 Os órgãos central, setoriais, seccionais e locais mencionados neste arügo deverão fornecer os
resultados das análises efetuadas e sua fundamentação, quando solicitados por pessoa legitimamente
interessada.

§ 4 De acordo com a legislação em vigor, é o Poder Executivo autorizado a criar uma Fundação de
apoio técnico científico às atividades da SEMA. (*)Nota: Lei n° 7.804, de 18.07.89 - substituiu a
Secretaria Especial do Meio Ambiente - SEMA por Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos
Naturais Renováveis - IBAMA.

DO CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE
An. 7° - (Revogado pela Lei n° 8.028, de 12.04.90)

Art. 8Ü Compete ao CONAMA: (Redação dada pela Lei n° 8.028, de 12.04.90)
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I - estabelecer; mediante proposta da SEMA, normas e critérios para o licenciamento de aúvidades
efetíva ou potenciahnente poluidoras, a ser concedido pêlos Estados e supervisionado pelo SEMA;
(*)Nota: Lei n° 7.804, de 18.07.89 - substituir Secretaria Especial do Meio Ambiente - SEMA por
Insütuto Brasüeiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis - EBAMA

II - determinar, quando julgar necessário, a realização de estudos das alternativas e das possíveis
consequências ambientais de projetos públicos ou privados, requisitando aos órgãos federais,
estaduais e municipais, bem assim a entidades privadas, as mformações indispensáveis para
apreciação dos estudos de impacto ambiental, e respectivos relatórios, no caso de obras ou athidades
àe significativa degradação ambiental, especiahnente nas áreas consideradas patrimômo nacional.
CRedaçâo dada pela Lei n° 8.028, de 12.04.90)
ffl - decidir, como última instância administrativa em grau de recurso, mediante depósito prévio,

sobre as multas e outras penalidades mipostas pela SEMA; (*)Nota: Lei n° 7.804, de 18.07.89 -
substituir Secretaria Especial do Meio Ambiente - SEMA por Instituto Brasüeiro do Meio Ambiente e
Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

IV - homologar acordos visando à transformação de penalidades pecuniárias na obrigação de
executar medidas de interesse para a proteção ambiental (Vetado):

V - determmar, mediante representação da SEMA, a perda ou restrição de benefícios fiscais
concedidos pelo Poder Público, em caráter geral ou condicional, e a perda ou suspensão de
participação em linhas de financiamento em estabelecimentos oficiais de crédito: (*)Nota: Lei n°
7.804, de 18.07.89 - substituir Secretaria Especial do Meio Ambiente - SEMA por Instituto Brasileiro
do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis - DBAMA
VI - estabelecer, privativamente, normas e padrões nacionais de controle da poluição por veículos

automotores, aeronaves e embarcações, mediante audiência dos Müústérios competentes;
VII - estabelecer normas; critérios e padrões relativos ao controle e à manutenção da quaUdade do

meio ambiente com vistas ao uso racional dos recursos ambientais, principahnente os hídricos.
Parágrafo acrescentado pela Lei D° 8.028, de 12.04.90

Parágrafo único. O Secretário do Meio Ambiente é, sem prejuízo de suas funções, o Presidente do
CONAMA.

DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE
Art. 9° - São Instrumentos da Política Nacional do Meio Ambiente:

I-o estabelecimento de padrões de qualidade ambiental;
II - o zoneamento ambiental:

111 - a avaliação de impactos ambientais;
IV - o licenciamento e a revisão de atividades efeüva ou potenciaünente poluidoras;
V - os mcentivos à produção e instalação de equipamentos e a criação ou absorção de tecnologia,

voltados para a melhoria da qualidade ambiental;
VI - a criação de espaços territoriais especiaünente protegidos pelo Poder Público federal, estadual e

municipal, tais como áreas de proteçâo ambiental, de relevante interesse ecológico e reservas
extoïtivistas; (Redação dada pela Lei n° 7.804, de 18.07.89)

YU - o sistema nacional de informações sobre o meio ambiente;
VIII - o Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instmmeato de Defesa Ambiental:
ÏX - as penaüdades disciplmares ou compensatórias não cumprimento das medidas necessárias á

preservação ou correçâo da degradação ambiental. Incisos acrescentados pela Lei n° 7.804, de
18.07.89

X - a mstituiçâo do Relatório de Qualidade do Meio Ambiente, a ser divulgado anuaünente pelo
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis - BBAMA;

XI - a garantia da prestação de informações relativas ao Meio Ambiente, obrigando-se o Poder
Público a produzi-las, quando inexistentes;

XII - o Cadastro Técnico Federal de atividades potencíahnente poluidoras e/ou utilizadoras dos
recursos ambientaís-

Art. 10 - A constmçâo, instalação, ampliação e funcionamento de estabelecimentos e aüvidades
uülizadoras de recursos ambientais, considerados efetiva e potencialmente poluidores, bem como os
capazes, sob qualquer forma, de causar degradação ambiental, dependerão de prévio licenciamento de
órgão estadual, dependerão de prévio licenciamento de órgão estadual competente, integrante do
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Sistema Nacional do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, em carâter supletivo.
sem prejuízo de outras licenças exigíveis. (Redaçâo dada pela Lei n° 7.804, de 18.07.89)

1° Os pedidos de licenciamento, sua renovação e a respectiva concessão serão publicados no jornal
oficial do Estado, bem como em um periódico regional ou local de grande circulação.

2 Nos casos e prazos previstos em resolução do CONAMA, o licenciamento de que trata este
artigo dependerá de homologação da SEMA (*)Nota: Lei n° 7.804, de 18.07.89 - substituir Secretaria
Especial do Meio Ambiente - SEMA por Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais
Renováveis - IBAMA

3 O órgão estadual do meio ambiente e a SEMA, esta em carâter supleüvo, poderão. se necessário
e sem prejuízo das penalidades pecuniárias cabíveis, determinar a redução das ativídades geradoras de
poluição, para manter as emissões gasosas, os efluentes líquidos e os resíduos sólidos dentro das
condições e limites estipulados no licenciamento concedido. (*)Nota: Lei n° 7.804, de 18.07.89 -
substituir Secretaria Especial do Meio Ambiente - SEMA por Instituto Brasüeiro do Meio Ambiente e
Recursos Naturais Renováveis - IBAMA. Parágrafo acrescentado pela Lei n° 7.804, de 18.07.89

§ 4° Compete ao Instituto BrasÜeü-o do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis - D3AMA
o licenciamento previsto no caput deste artigo; no caso de atividades e obras com sigmficaüvo
impacto ambiental de âmbito nacional ou regional.

Art. 11. Compete à SEMA propor ao CONAMA nomias e padrões para implantação,
acompanhamento e fiscalização do licenciamento previsto no artigo anterior, além das que forem
oriundas do próprio CONAMA. (*)Nota: Lei n° 7.804. de 18.07.89 - substituir Secretaria Especial do
Meio Ambiente - SEMA por Instituto Brasüeiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis -
IBAMA

§ 1° A fiscalização e o controle da aplicação de critérios, normas e padrões de qualidade ambiental
serão exercidos pela SEMA. em caráter supletívo da atuaçâo do órgão estadual e municipal
competentes- (*)Nota: Lei n° 7.804, de 18.07.89 - substituir Secretaria Especial do Meio Ambiente -
SEMA por Instituto Brasüeiro do Meio AtTibiente e Recursos Naturais Renováveis - DBAMA

§ 2° Inclui-se na competência da fiscalização e conü-ole a anáüse de projetos de entidades, públicas
ou privadas, objeüvando a preservação ou a recuperação de recursos ambientais, afetados por
processos de exploração predatórios ou poluidores.

Art. 12. As entidades e órgãos de financiamento e incentivos governamentais condicionarão a
aprovação de projetos habilitados a esses benefícios ao licenciamento, na forma desta Lei, e ao
cumprimento das normas; dos critérios e dos padrões expedidos pelo CONAMA-

Parágrafo único. As entidades e órgãos referidos no caput deste artigo deverão fazer constar dos
projetos a realização de obras e aquisição de equipamentos destinados ao controle de degradação
ambiental e a melhoria da qualidade do meio ambiente.

Ari. 13. O Poder Executivo incentivará as atividades voltadas ao meio ambiente, visando:
I - ao desenvolvimento, no País; de pesquisas e processos tecnológicos destinados a reduzir a

degradação da quaUdade ambiental;
II - à fabricação de equipamentos antipoluídores;
in - a outras iniciativas que propiciem a racionalização do uso de recursos ambientais.
Parágrafo úmco. Os órgãos, entidades e programas do Poder Público, desünados ao mcentivo das

pesquisas científicas e tecnológicas, considerarão, entre as suas metas prioritárias, o apoio aos projetos
que visem a adquinr e desenvolver conhecimentos básicos e aplicáveis na área ambiental e ecológica.

Art. 14 - Sem prejuízo das penalidades definidas pela legislação federal, estadual e mumcipal o não
cumphmento das medidas necessárias à preservação ou correção dos mconvenientes e danos causados
pela degradação da qualidade ambiental sujeitará os transgressores:

I - à multa simples ou diária, nos valores correspondentes, no mímmo, a 10 (dez) e. no máximo, a
1.000 (mil) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTNs, agravada em casos de
reincidência específica, conforme dispuser o regulamento, vedada a sua cobrança pela União se já
tiver sido aplicada pelo Estado, Distrito Federal, Territórios ou pêlos Municípios;

II - à perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais concedidos pelo Poder Público;
m - à perda ou suspensão de participação em linhas de financiamento em estabelecimentos oficiais

de crédito;



124

IV - à suspensão de sua atívidade.
§ 1° Sem obstar a apücaçâo das penaüdades previstas neste artigo, é o poluidor obrigado,

independentemente da existência de culpa, a indemzar ou reparar os danos causados ao meio ambiente
e a terceiros, afetados por sua atividade. O Ministério Público da União e dos Estados terá
legitimidade para propor açâo de responsabilidade civil e criminal, por danos causados ao meio
ambiente.

§ 2° No caso de omissão da autoridade estadual ou municipal; caberá ao Secretário do Meio
Ambiente a aplicação Ambiente a aplicação das penaüdades pecumárias prevista neste artigo.

§ 3° Nos casos previstos nos mcisos II e m deste artigo, o ato declaratóho da perda, restrição ou
suspensão será atribuição da autoridade administrativa ou financeira que concedeu os benefícios.
incentivos ou financiamento, cumprimento resolução do CONAMA.

§ 4° Revogado pela Lei n° 9.966, de 28.4.2000: Texto original: Nos casos de poluição provocada
pelo derramamento ou lançamento de débitos ou óleo em águas brasüeüns, por embarcações e
termmais marítimos ou fluviais, prevalecerá o disposto na Lei n° 5.357, de 17/11/1967.

Art. 15. O poluidor que expuser a perigo a incolumidade humana, animal ou vegetal, ou estiver
tornando mais grave situação de perigo existente, fica sujeito à pena de reclusão de l (um) a 3 (três)
anos e multa de 100 (cem) a 1.000 (mil) MVR. (Redação dada pela Lei n° 7.804, de 18.07.89)

§ 1° A pena e aumentada até o dobro se: (Redação dada pela Lei n° 7.804, de 18.07.89)
I - resultar:

a) dano irreversível à fauna, à flora e ao meio ambiente;
b) lesão corporal grave;
ü - a poluição é decorrente de atividade industrial ou de transporte:.
m - o crime é praücado durante a noite, em domingo ou em feriado.
§ 2° Incorre no mesmo crime a autoridade competente que debíar de promover as medidas tendentes

a impedir a prática das condutas acima descritas. (Redaçâo dada pela Lei n° 7.804, de 18.07.89)

Art 16. Os Governadores dos Estados, do Distrito Federal e do Territórios poderão adotar medidas de
emergência, visando a reduzir nos limites necessários, ou paralisar, pelo prazo máximo de 15 (quinze
dias, as atividades poluidoras.

Parágrafo úmco. CK-evogado pela Lei n° 7.804, de 18.07.89)

Art 17. Fica instituído, sob a administração do Instituto Brasüeiro do Meio Ambiente e Recursos
Naturais Renováveis - IBAMA: (Redação dada pela Lei n° 7.804, de 18.07.89).
Incisos acrescentados pela Lei n° 7.804, de 18.07.89

I - Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental, para registro
obrigatório de pessoas físicas ou jurídicas que se dedicam a consultoria técnica sobre problemas
ecológicos e ambientais e à indústria e comércio de equipamentos, aparelhos e instrumentos
destinados ao controle de atividades efetiva ou potencialmente poluidoras;

D. - Cadastro Técnico Federal de Aüvidades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos
Ambientais, para registro obrigatório de pessoas físicas ou jurídicas que se dedicam a atividades
potenciahnente poluidoras e/ou à extração, produção, transporte e comercialização de produtos

potencialmente perigosos ao meio ambiente, assim como de produtos e subprodutos da fauna e
flora.

Artigos acrescentados pela Lei n° 9.960, de 28.1.2000
"Art. 17-A. São estabelecidos os preços dos serviços e produtos do Instituto Brasileiro do Meio
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama. a serem aplicados em âmbito nacional,
conforme Anexo a esta Lei." (AC)*

"Art. 17-B. E criada a Taxa de Fiscalização Ambiental - TFA." (AC)
"§ lo Consütui fato gerador da TFA, o exercício das atividades mencionadas no mciso II do art. 17

desta Lei, com a redaçâo dada pela Lei no 7.804, de 18 de julho de 1989." (AC)
"§ 2o São sujeitos passivos da TFA, as pessoas físicas ou jurídicas obrigadas ao registro no

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Uülizadoras de Reclusos
Ambientais." (AC)
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"Art. 17-C. A TFA será devida em conformidade com o fato gerador e o seu valor corresponderá à
importância de RS 3.000,00 (três mu reais)." (AC)

"§ lo Será concedido desconto de 50% (cinquenta por cento) para empresas de pequeno porte. de
90% (noventa por cento) para microempresas e de 95% (noventa e cinco por cento) para pessoas
físicas." (AC)

"§ 2o O contribuinte deverá apresentar ao D^ama, no ato do cadastramento ou quando por ele
solicitada, a comprovação da sua respectiva condição, para auferir do benefício dos descontos
concedidos sobre o valor da TFA, devendo, anualmente. atuaUzar os dados de seu cadastro junto
àquele histituto." (AC)

"§ 3o São isentas do pagamento da TFA, as entidades públicas federais, distritais, estaduais e
municipais, em obediência ao constante da alínea "a" do inciso IV do art. 9o do Código Tributário
Nacional." (AC)

"Art. 17-D. A TTA será cobrada a partir de lo de janeiro de 2000. e o seu recolhimento será efetuado
em conta bancária vinculada ao Ibama, por mtemiédío de documento próprio de arrecadação daquele
Instituto." (AC)

"An. I7-E. E o Ibama autorizado a cancelar débitos de valores inferiores a RS 40.00 (quarenta reais).
existentes até 31 de dezembro de 1999." (AC)

"An. I7-F. A TFA. sob a adiïúnistração do Ibama. deverá ser paga. anualmente, até o dia 31 de março.
por todos os sujeitos passivos citados no § 2o do art. 17-B desta Lei." (AC)

"An. 17-G. O nâo-pagamento da TFA ensejará a fiscalização do Ibama. a lavratura de auto de infração
e a consequente aplicação de multa correspondente ao valor da TFA, acrescido de 100 % (cem por
cento) desse valor, sem prejuízo da exigência do pagamento da referida T^xa." (AC)

"Parágrafo único. O valor da multa será reduzido em 30% (trinta por cento), se o pagamento for
efetuado em sua totalidade, até a data do vencimento estipulado no respectivo auto de infraçao." (AC)

"An. 17-H. A TFA não recolhida até a data do vencimento da obrigação será cobrada com os
seguintes acréscimos:" (AC)

I - juros de mora. contados do mês subsequente ao do vencimento, à razão de 1% a.m. (um por
cento ao mês), calculados na forma da legislação aplicável aos tributos federais:" (AC)

"II - multa de mora de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia de atraso, até o limite
máximo de 20% (vinte por cento)." (AC)

"Parágrafo único. Os débitos relativos à TFA poderão ser parcelados, a juízo do Ibama. de acordo com
os critérios fixados em portaria do seu Presidente." (AC)

Art. 17-1. As pessoas físicas e jurídicas, que já exerçam as aüvidades mencionadas nos incisos I e II
do art. 17 desta LeL com a redaçâo dada pela Lei no 7.804. de 1989. e que amda não estejam inscritas
nos respectivos cadastros, deverão fazê-lo até o dia 30 de junho de 2000." (AC)

Parágrafo único. As pessoas físicas e jurídicas, enquadradas no disposto neste artigo, que não se
cadastrarem até a data estabelecida. incorrerão eminJfraçâo punível com multa, ficando sujeitas, ainda.
às sanções constantes do art. 17-G desta Lei, no que couber." (AC)

"An. 17-J. A multa de que trata o parágrafo único do art. 17-1 terá como valor a importância
correspondente a RS 20.000.00 (vinte mil reais)." (AC)

"Parágrafo único. O valor da multa será reduzido em 50% (cinquenta por cento) para empresas áe
pequeno porte, em 90% (noventa por cento) para microempresas e em 95% (noventa e cinco por
cento) para pessoas físicas." (AC)

Art. 17-L. As ações de licenciamento, registro, autorizações, concessões e permissões relacionadas à
fauna, à flora, e ao controle ambiental são de competência exclusiva dos órgãos integrantes do
Sistema Nacional do Meio Ambiente." (AC)
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"An. 17-M. Os preços dos serviços admüüsírativos prestados pelo Ibama. mclusí\'e os referentes à

venda de impressos e publicações. assim como os de entrada. permanência e utilização de áreas ou
instalações nas unidades de conservação. serão definidos em portaria do Ministro de Estado do Meio
Ambiente, mediante proposta do Presidente daquele Instituto." (AC)

"Art 17-N. Os preços dos sen7iços técnicos do Laboratório de Produtos Florestais do Ibama. assim
como os para venda de produtos da flora, serão, também. definidos em portaria do Minístto de Estado
do Meio Ambiente, mediante proposta do Presidente daquele Instituto." (AC)

"Art. 17-0. Os proprietários rurais. que se beneficiarem com redução do valor do Imposto sobre a
Propriedade Territorial Rural - ITR. com base em Ato Declaratório Ambiental - ADA- de\'erâo
recolher ao ïbama 10% (dez por cento) do valor auferido como redução do referido Imposto. a título
de preço público pela prestação de serviços técnicos de vistoria." (AC)

"§ lo A utilização do ADA para efeito de redução do valor a pagar do FTR é opcional." (AC)

"§ 2o O pagamento de que trata o caput deste artigo poderá ser efetivado em cota única ou em
parcelas, nos mesmos moldes escolhidos, pelo contribuinte, para pagamento do FTR- em documento

próprio de arrecadação do Ibama." (AC)
"§ 3o Nenhuma parcela poderá ser inferior a R$ 50.00 (cinquenta reais)." (AC)
"§ 4o O não-pagamento de qualquer parcela ensejara a cobrança de juros e multa nos termos da Lei

no 8.005. de 22 de março de 1990." (AC)
"§ 5o Após a vistoria. realizada por amostragem, caso os dados constantes do ADA não coincidam

com os efetívamente levantados pêlos técnicos do Ibama. estes lavrarâo. de ofício, novo ADA
contendo os dados efetivamente levantados. o qual será encaminhado à Secretaria da Receita Federal.
para as providências decorrentes." (AC)

An. 18. São transformadas em reservas ou estações ecológicas sob a responsabilidade da SEMA. as
florestas e as demais formas de vegetação natural de preservação permanente, relacionadas no art. 2
da Lei n° 4.771, de 15/09/1965 - Código Florestal e os pousos das aves de ambação protegidas por
convénios, acordos ou tratados assinados pelo Brasil com outras nações. (*)Nota: Lei n° 7.804. de
18.07.89 - substituir Secretaria Especial do Meio Ambiente - SEMA por Instituto Brasileiro do Meio
Ambiente e Recursos Naturais Renováveis - IBAMA Parágrafo único. As pessoas físicas ou jurídicas
que. de qualquer modo. degradarem reservas ou estações ecológicas, bem como outras áreas

declaradas como de relevante interesse ecológico, estão sujeitas às penalidades previstas no an. 14
desta Lei.

Artigo acrescentado pela Lei n° 7.804. de 18.07.89
Ari. 19. Ressalvado o disposto nas Leis n°s 5357. de 17/11/1967. e 7661. de 16/06/1988. a receita
proveniente da aplicação desta Lei será recolhida de acordo com o disposto no art. 4U da Lei n 7735.
de 22/02/1989.

Art. 20. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

An. 21. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília. 31 de agosto de 1981: 160° da Independência e 93° da República.
FERNANDO HENTUQUE CARDOSO

Fonte: http://www. planalto, gov.br/
Texto amalizado em 07.2.2000
Ultima alteração: Lei n° 9.960. de 28.1.2000
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LEI ? 9.433, DE 8 DE JANEIRO DE 1997.
Institui a Política Nacional de Recursos Hídricos, cria o Sistema Nacional de Gerenciamento de

Recursos Hídricos, regulamenta o inciso XSX do art. 21 da Constituição Federal, e altera o art. l da
Lei n° 8.001. de 13 de março de 1990, que modificou a Lei n° 7.990. de 28 de dezembro de 1989.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TITULO I
DA POLÍTICA NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS

CAPÍTULO I
DOS FUNDAMENTOS
An. 1° A Política Nacional de Recursos Hídricos baseía-se nos segumtes fundamentos:

I - a água é um bem de domínio público;
II - a água é um recurso natural limitado, dotado de valor económico:
m - em situações de escassez, o uso prioritário dos recursos hídhcos é o consumo humano e a

dessedentação de animais:
IV - a gestão dos recursos hídricos deve sempre proporcionar o uso múltiplo das águas:
V - a bacia hidrográfica é a unidade territorial para implementação da Política Nacional de Recursos

Hídricos e atuação do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos:
VI - a gestão dos recursos hídricos deve ser descentralizada e contar com a participação do Poder

Público, dos usuános e das comunidades.

CAPÍTULO II
DOS OBJETIVOS
Art. 2° São objetívos da Política Nacional de Recursos Hídricos:
I - assegurar à atual e às futuras gerações a necessária disponibilidade de água. em padrões de

quaüdade adequados aos respectivos usos;
II - a utilização racional e integrada dos recursos hídricos, incluindo o transporte aqua\iário. com

vistas ao desenvolvimento sustentável:
III - a prevenção e a defesa contra eventos hidrológicos críticos de origem natural ou decorrentes do

uso inadequado dos recursos naturais.

CAPÍTULO III
DAS DIRETRIZES GERAIS DE AÇÁO
Art. 3° Constituem diretrizes gerais de ação para implementação da Política Nacional de Recursos
Hídricos.
I - a gestão sistemáüca dos recursos hidhcos. sem dissociação dos aspectos de quantidade e

qualidades
II - a adequação da gestão de recursos hídricos às diversidades físicas. bióticas. demográíicas.

económicas, sociais e culturais das diversas regiões do País:
III - a integração da gestão de recursos hídricos com a gestão ambiental:
IV - a articulação do planejamento de recursos hídricos com o dos setores usuários e com os

planejamentos regional, estadual e nacional:
V - a articulação da gestão de recursos hídricos com a do uso do solo:
VI - a integração da gestão das bacias hidrográficas com a dos sistemas estuarinos e zonas costeiras.

Art. 4° A União articular-se-á com os Estados tendo em vista o gerenciamento dos recursos hídricos
de interesse comum.

CAPÍTULO IV
DOS INSTRUMENTOS
Art. 5° São instmmentos da Política Nacional de Recursos Hídricos:

I - os Planos de Recursos Hídricos;
II - o enquadramento dos corpos de água em classes, segundo os usos preponderantes da água:
in - a outorga dos direitos de uso de recursos hídricos:
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IV - a cobrança pelo uso de recursos hídricos:

V - a compensação a municípios:
VI - o Sistema de Informações sobre Recm-sos Hídricos.

SEÇÁOI
DOS PLANOS DE RECURSOS HÍDRICOS
Art. 6° Os Planos de Recursos Hídricos são planos diretores que visam a fundamentar e orientar a
implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos e o gerenciamento dos recursos hídncos.

Art. 7° Os Planos de Recursos Hídricos são planos de longo prazo, com horizonte de planejamento
compatível com o período de implantação de seus programas e projetos e terão o seguinte conteúdo
mínimo:

I - diagnóstico da situação atual dos recursos hídricos:
II - anáüse de alternativas de crescimento demográfico, de evolução de atmdades produtivas e de

modificações dos padrões de ocupação do solo:
III - balanço entre disponibilidades e demandas futuras dos recursos hídricos, em quantidade e

qualidade, com identificação de conflitos potenciais:
IV - metas de racionalização de uso. aumento da quantidade e melhoria da qualidade dos recuiïos

ludricos disponíveis:
V - medidas a serem tornadas, programas a serem desenvolvidos e projetos a serem implantados.

para o atendimento das metas pre\-istas:
VI - (VETADO)
VII - (VETADO)
VIII - prioridades para outorga de direitos de uso de remrsos hídricos-.
]X - diretrizes e critérios para a cobrança pelo uso dos recursos hídricos:
X - propostas para a criação de áreas sujeitas a restrição de uso. com vistas à proteção dos recursos

hídricos.

Art. 8° Os Planos de Recursos Hídricos serão elaborados por bacia hidrográfica, por Estado e para o
País.

SEÇÁO U
DO ENQUADRAMENTO DOS CORPOS DE ÁGUA EM CLASSES. SEGUNDO OS USOS
PREPONDERANTES DA AGUA
Art. 9° O enquadramento dos corpos de água em classes. segundo os usos preponderantes da água.

visa a:

I - assegurar às águas qualidade compatível com os usos mais exigentes a que forem destinadas:
II - diminuir os custos de combate à poluição das águas, mediante ações preventivas pemianentes.
Art. 10. As classes de corpos de água serão estabelecidas pela legislação ambiental.

SEÇÃO m
DA OUTORGA DE DIREITOS DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS
Art. 11.0 regime de outorga de direitos de uso de recursos hídricos tem como objetivos assegurar o
controle quantitativo e qualitativo dos usos da água e o efetivo exercício dos direitos de acesso à água.

An. 12. Estão sujeitos a outorga pelo Poder Público os direitos dos seguintes usos de recursos
hídricos:
I - derivação ou captação de parcela da água existente em um corpo de água para consumo final.

inclusive abastecimento público, ou insumo de processo produtivo;
II - extração de água de aqiiífero subterrâneo para consumo final ou insumo de processo produtivo:
m - lançamento em corpo de água de esgotos e demais resíduos líquidos ou gasosos. tratados ou não.

com o fim de sua diluição, transporte ou disposição final:
IV - aproveitamento dos potenciais hidrelétricos:
V - outros usos que alterem o regime, a quanüdade ou a qualidade da água existente em um corpo de

agua.

§ 1° Independem de outorga pelo Poder Público, conforme definido em regulamento:
I - o uso de recursos hídricos ->ara a saüsfaçâo das necessidades de pequenos núcleos populacionais.

distribuídos no meio rural;
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II - as derivações, captações e lançamentos considerados msigmficantes:
III - as acumulações de volumes de água consideradas insignificantes.
§ 2° A outorga e a utilização de recursos hídricos para fms de geração de energia elétrica estará

subordinada ao Plano Nacional de Recursos Hídricos, aprovado na forma do disposto no mciso VIU
do art. 35 desta Lei. obedecida a discipüna da legislação setorial específica.

An 13. Toda outorga estará condicionada às prioridades de uso estabelecidas nos Planos de Recursos
Hídricos e deverá respeitar a classe em que o corpo de água estiver enquadrado e a manutenção de
condições adequadas ao transporte aquaviáho. quando for o caso.

Parágrafo único. A outorga de uso dos recursos hidricos deverá preservar o uso múlüplo destes.

Art. 14. A outorga efetivar-se-á por ato da autoridade competente do Poder Executivo Federal, dos
Estados ou do Distrito Federal.

§ 1° O Poder Executivo Federal poderá delegar aos Estados e ao Distrito Federal competência para
conceder outorga de direito de uso de recurso hídhco de domínio da União.

§ 2" (VETADO)

Art. 15. A outorga de direito de uso de recursos hídricos poderá ser suspensa parcial ou totalmente, em
definitivo ou por prazo determinado, nas seguintes circunstâncias:

I - não cumprimento pelo outorgado dos termos da outorga;
II - ausência de uso por três anos consecutivos;
in - necessidade premente de água para atender a situações de calamidade, inclusive as decorrentes

de condições climáücas adversas;
IV - necessidade de se prevenir ou reverter grave degradação ambiental:
V - necessidade de se atender a usos prioritários, de interesse coletivo. para os quais não se disponha

de fontes altcmaüvas:
VI - necessidade de serem mantidas as características de navegabilidade do corpo de água.

Art. 16. Toda outorga de direitos de uso de recursos hídricos far-se-á por prazo não excedente a trinta

e cinco anos. renovável.

Art. 17. (VETADO)

Art. 18. A outorga não implica a alienação parcial das águas, que são maüenáveis. mas o simples
direito de seu uso.

SEÇÂOIV
DA COBRANÇA DO USO DE RECURSOS HTORICOS
Art. 19. A cobrança pelo uso de recursos hídricos objetiva:

I - reconhecer a água como bem económico e dar ao usuário uma indicação de seu real valor
II - incentivar a racionalização do uso da água;
IÏÏ " obter recursos financeiros para o financiamento dos programas e inten-enções contemplados nos

planos de recursos hídricos.
Art. 20. Serão cobrados os usos de recursos hídricos sujeitos a outorga, nos termos do ait. 12 desta
Lei.

Parágrafo único. (VETADO)

Art. 21. Na fixação dos valores a serem cobrados pelo uso dos recursos hídricos devem ser
observados, dentre outros:

I - nas derivações, captações e extrações de água. o volume retirado e seu regime de variação:
II - nos lançamentos de esgotos e demais resíduos líquidos ou gasosos, o volume lançado e seu

regime de variação e as características físico-químicas. biológicas e de toxidade do afluente.

Art. 22. Os valores arrecadados com a cobrança pelo uso de recursos hídricos serão aplicados
prioritariamente na bacia hidrográfica em que foram gerados e serâo utüizados:
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I - no financiamento de estudos, programas. projetos e obras mcluídos nos Planos de Recursos
Hídricos:

II - no pagamento de despesas de implantação e custeio adnúnisüativo dos órgãos e entidades
mtegrantes do Sistema Nacional de Gerencíamento de Recursos Hídricos.

§ 1° A aplicação nas despesas previstas no inciso II deste artigo é limitada a sete e meio por centc do
total arrecadado.

§ 2° Os valores previstos no caput deste artigo poderão ser aplicados a fundo perdido em projetos e
obras que alterem, de modo considerado benéfico à coletnidade. a qualidade, a quantidade e o regime
de vazão de um corpo de água.

§ 3° (VETADO)

Art. 23. (VETADO)

SEÇÃO V
DA COMPENSAÇÃO A MUNICÍPIOS
Art. 24. (VETADO)

SEÇÃO VI
DO SISTEMA DE INFORMAÇÕES SOBRE RECURSOS HÍDRICOS
Art. 25. O Sistema de hifonnações sobre Recursos Hídricos é um sistema de coleta. tratamento.
armazenamento e recuperação de informações sobre recursos hídricos e fatores mtervenientes em sua
gestão.

Parágrafo único. Os dados gerados pêlos órgãos integrantes do Sistema Nacional de Gerenciamento de
Recursos Hidncos serâo incorporados ao Sistema Nacional de Informações sobre Recursos Hídricos.

Art 26. São princípios básicos para o funcionamento do Sistema de Informações sobre Recursos
Hídricos:

I - descentráliziaçâo da obtenção e produção de dados e mfonnações;
II - coordenação unificada do sistema:
III - acesso aos dados e mformações garantido à toda a sociedade.

Art. 27. São objetivos do Sistema Nacional de Informações sobre Recursos Hídricos:
I - reunir, dar consistência e divulgar os dados e informações sobre a situação qualitativa c

quantitativa dos recursos hídricos no Brasil:
II - atualizar permanentemente as informações sobre disponibüidade e demanda de recursos hídricos

em todo o território nacional;
III - fornecer subsídios para a elaboração dos Planos de Recursos Hídricos-

CAPÍTULO V
DO RATEIO DE CUSTOS DAS OBRAS DE USO MÚLTIPLO. DE INTERESSE COMUM OU
COLETIVO
Art. 28. (VETADO)

CAPITULO VI
DA AÇAO DO PODER PUBLICO
Art. 29. Na implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos. compete ao Poder Executivo
Federal:

I - tomar as providências necessárias à implementação e ao funcionamento do Sistema Nacional de
Gerenciamento de Recursos Hídricos:

II - outorgar os direitos de uso de recursos hídricos. e regulamentar e fiscalizar os usos. na sua esfera
de competência:

TH - ünplantar e gerir o Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos, em âmbito nacional;
IV - promover a integração da gestão de recursos hídricos com a gestão ambiental.

Parágrafo único. O Poder Executivo Federal indicará, por decreto, a autoridade responsável pela
efetivaçâo de outorgas de direito de uso dos recursos hídricos sob domínio da União.
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An. 30. Na implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos. cabe aos Poderes Executivos
Estaduais e do Disüito Federal. na sua esfera de competência:

I - outorgar os direitos de uso de recursos hídricos e regulamentar e físcalizar os seus usos:
II - realizar o controle técnico das obras de oferta hídrica:
III - implantar e gerir o Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos, em âmbito estadual e do

Distrito Federal:
IV - promover a integração da gestão de recursos hídricos com a gestão ambiental.

Art. 31. Na implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos, os Poderes Executivos do

Distrito Federal e dos municípios promoverão a integração das políücas locais de saneamento básico.
de uso. ocupação e conserraçâo do solo e de meio ambiente com as políticas federal e estaduais de
recursos hídricos.

TITULO U
DO SISTEMA NACIONAL DE GERENCIAMENTO DE RECURSOS HÍDRICOS

CAPITULO I
DOS OBJETIVOS E DA COMPOSIÇÃO
Art. 32. Fica criado o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, com os seguintes
objetivos:

I - coordenar a gestão integrada das águas;
II - arbitrar admmistrativamente os conflitos relacionados com os recursos hídricos;
III - implementar a Política Nacional de Recursos Hídricos:
IV - planejar, regular e controlar o uso, a preservação e a recuperação dos recursos hídricos:

V - promover a cobrança pelo uso de recursos hídricos.

Art. 33. Integram o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos:
I - o Conselho Nacional de Recursos Hídricos:
II - os Conselhos de Reairsos Hídricos dos Estados e do Distrito Federal:
IH - os Comités de Bacia Hidrográfica:
IV - os órgãos dos poderes públicos federal, estaduais e municipais cujas competèncías se

relacionem com a gestão de recursos hídricos;
V - as Agencias de Agua.

CAPITULO U
DO CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS
Art. 34. O ConseÜio Nacional de Recursos Hídricos é composto por:

I - representantes dos Müustérios e Secretarias da Presidência da República com atuação no
gerenciamento ou no uso de recursos hídricos:

II - representantes indicados pêlos Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos:
III - representantes dos usuários dos recursos hídricos:
IV - representantes das organizações civis de recursos hídricos.

Parágrafo único. O número de representantes do Poder Executivo Federal não poderá exceder à
metade mais um do total dos membros do Conselho Nacional de Recursos Hídricos.

Art. 35. Compete ao Conselho Nacional de Recursos Hídricos:
I - promover a articulação do planejamento de recursos hídricos com os planejamentos nacional.

regional, estaduais e dos setores usuários:
II - arbitrar, em última instância administrativa, os conflitos existentes entre Conselhos Estaduais de

Recursos Hídricos:
III - deliberar sobre os projetos de aproveitamento de recursos hídricos cujas repercussões

extrapolem o âmbito dos Estados em que serâo implantados:
IV - deliberar sobre as questões que lhe tenham sido encaminhadas pêlos Conselhos Estaduais de

Recursos Hídricos ou pêlos Comités de Bacia Hidrográfica:
V - analisar propostas de alteração da legislação pertinente a recursos hídncos e à Política Nacional

de Recursos Hídricos:
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VI - estabelecer direürizes complementares para implementação da Política Nacional de Recursos
Hídricos, aplicação de seus instrumentos e atuaçâo do Sistema Nacional de Gerenciamento de
Recursos Hídricos:

VII " aprovar propostas de instituição dos Comités de Bacia Hidrográfica e estabelecer critérios
gerais para a elaboração de seus regimentos;

VIU - (VETADO)
IX - acompanhar a execução do Plano Nacional de Recursos Hídricos e detenninar as providências

necessárias ao cumprimento de suas metas:
X - estabelecer critérios gerais para a outorga de direitos de uso de recursos hídricos e para a

cobrança por seu uso.

Art. 36. O Conselho Nacional de Recursos Hídhcos será gerido por:
I - um Presidente, que será o Ministro titular do Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos

Hídricos e da Amazônia Legal:
II - um Secretário Executivo. que será o titular do órgão integrante da estmtura do Ministério do

Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal, responsável pela gestão dos recursos
hídricos.

CAPITULO III
DOS COMITÉS DE BACIA fflDROGRÁFICA
Art. 37. Os Comités de Bacia Hidrográfica terão como área de atuação:

I - a totalidade de uma bacia hidrográfica:
Iï - sub-bacia hidrografica de ttibutário do curso de água principal da bacia, ou de tributário desse

tributário: ou
III - grupo de bacias ou sub-bacias hidrográficas contíguas.

Parágrafo único. A instituição de Comités de Bacia Hidrográfica em rios de domínio da União será

efetivada por ato do Presidente da República.

Art. 38. Compete aos Comités de Bacia Hidrográfica, no âmbito de sua área de atuação:
I - promover o debate das questões relacionadas a recursos hídricos e articular a atuaçao das

entidades mtervenientes:
II - arbitrar, em primeira instância administrativa, os conflitos relacionados aos recursos hídricos:
in - aprovar o Plano de Recursos Hídricos da bacia;
IV - acompanhar a execução do Plano de Recursos Hídhcos da bacia e sugerir as proudêncías

necessárias ao cumprimento de suas metas:
V - propor ao Conselho Nacional e aos Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos as acumulações.

derivações, captações e lançamentos de pouca expressão, para efeito de isenção da obrigatoriedade de
outorga de direitos de uso de recursos hídricos, de acordo com os domínios destes:

VI - estabelecer os mecanismos de cobrança pelo uso de recursos hídricos e sugerir os valores a
serem cobrados:

VII - (VETADO)
VIU - (VETADO)
IX - estabelecer critérios e promover o rateio de custo das obras de uso múlüplo. de interesse comum

ou coletívo.

Parágrafo único. Das decisões dos Comités de Bacia Hidrográfica caberá recurso ao Conselho
Nacional ou aos Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos, de acordo com sua esfera de competência.

An. 39. Os Comités de Bacia Hidrográfica são compostos por representantes:
I - da União;
II - dos Estados e do Distrito Federal cujos tenitórios se situem, ainda que parcialmente. em suas

respectivas áreas de atuaçâo:
IH - dos Municípios situados. no todo ou em parte. em sua área de atuaçao;
IV - dos usuários das águas de sua área de atuação:
V - das entidades civis de recursos hídricos com atuaçâo comprovada na bacia.



^ ^

§ 1° O número de representantes de cada setor mencionado neste arügo. bem como os critérios para
sua indicação, serão estabelecidos nos regimentos dos comités, limitada a representação dos poderes
executivos da União. Estados, Distrito Federal e Municípios à metade do total de membros.

§ 2° Nos Comités de Bacia Hidrográfica de bacias de rios frontemços e transfronteiriços de gestão
compartiUiada. a representação da União deverá incluir um representante do Ministério das Relações
Exteriores.

§ 3° Nos Comités de Bacia Hidrográfica de bacias cujos temtórios abranjam teiras mdígenas devem
ser mcluídos representantes:

I - da Fundação Nacional do índio - FUNAI, como parte da representação da União;
II - das comunidades mdígenas ali residentes ou com interesses na bacia.
§ 4° A participação da União nos Comités de Bacia Hidrográfica com área de atuaçâo restrita a

bacias de rios sob domínio estadual, dar-se-á na forma estabelecida nos respectivos regimentos.

Art. 40. Os Comités de Bacia Hidrográfica serâo dirigidos por um Presidente e um Secretário, eleitos
dentre seus membros.

CAPITULO IV
DAS AGENCIAS DE AGUA
Art. 41. As Agências de Agua exercerão a função de secretaria executiva do respectivo ou respectivos
Comités de Bacia Hidrográfica.

Art. 42. As Agências de Agua terão a mesma área de atuaçâo de um ou mais Comités de Bacia
Hidrográfica.

Parágrafo único. A criação das Agências de Agua será autorizada pelo Conselho Nacional de
Recursos Hídricos ou pêlos Conselhos Estaduais de Reclusos Hídricos mediante solicitação de um ou
mais Comités de Bacia Hidrográfica.

Art. 43. A criação de uma Agência de Agua é condicionada ao atendimento dos seguintes requisitos:
I - prévia existência do respectivo ou respectivos Comités de Bacia Hidrográfica;
II - viabilidade financeira assegurada pela cobrança do uso dos recursos hídricos em sua área de

atuaçâo.

Art. 44. Compete às Agências de Agua. no âmbito de sua área de atuação:
I - manter balanço atualizado da disponibilidade de recursos hídricos em sua área de atuaçâo:
II - manter o cadastro de usuários de recursos hídricos:
Itl - efetuar mediante delegação do outorgante. a cobrança pelo uso de recursos hídricos:
IV - analisar e emitir pareceres sobre os projetos e obras a serem financiados com recursos gerados

pela cobrança pelo uso de Recursos Hídricos e encamüihá-los à instituição financeira responsável pela
administração desses recursos:

V - acompanhar a administração financeira dos recursos arrecadados com a cobrança pelo uso de
recursos hídricos em sua área de atuaçao:

Vï - gerir o Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos em sua área de atuaçao:
VII - celebrar convénios e contratar financiamentos e semços para a execução de suas competências:
VIII - elaborar a sua proposta orçamentaria e submetê-la à apreciação do respectivo ou respectivos

Comités de Bacia Hidrogrâfíca:
IX - promover os estudos necessários para a gestão dos recursos hídricos em sua área de atuaçao:
X - elaborar o Plano de Recursos Hídricos para apreciação do respectivo Comité de Bacia

Hídrogrâfíca:
XI - propor ao respectivo ou respectivos Comités de Bacia Hidrográfica:
a) o enquadramento dos corpos de água nas classes de uso. para encaminhamento ao respectivo

Conselho Nacional ou Conselhos Esmduais de Recursos Hídricos, de acordo com o domínio destes^
b) os valores a serem cobrados pelo uso de recursos hídricos:
c) o plano de aplicação dos recursos arrecadados com a cobrança pelo uso de recursos hídncos;
d) o rateio de custo das obras de uso múltiplo. de interesse comum ou coleth o.
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CAPITULO V
DA SECRETARIA EXECUTIVA DO CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS
Art. 45. A Secretaria Executiva do Conselho Nacional de Recursos Hídricos será exercida pelo órgão
integrante da estrutura do Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal.

responsável pela gestão dos recursos hídricos.

Ari. 46. Compete à Secretaria Executiva do Conselho Nacional de Recursos Hídricos:
I - prestar apoio actmmistraüvo. técnico e financeiro ao Conselho Nacional de Recursos Hídricos:
II - coordenar a elaboração do Plano Nacional de Recursos Hídricos e encaminhá-lo à aprovação do

Conselho Nacional de Recursos Hídricos:
III - instruir os expedientes provenientes dos Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos e dos

Comités de Bacia Hidrográfica;
IV - coordenar o Sistema de Infomiações sobre Recursos Hídricos;
V - elaborar seu programa de trabalho e respectiva proposta orçamentaria anual e submetê-los à

aprovação do Conselho Nacional de Recursos Hídricos.

CAPITULO VI
DAS ORGANIZAÇÕES CIVIS DE RECURSOS HÍDRICOS
An. 47. São consideradas, para os efeitos desta Lei. organizações civis de recursos hídricos:

I - consórcios e associações intennunicipais de bacias hidrográficas;
II - associações regionais. locais ou setoriais de usuários de recursos hídricos.
III - organizações técnicas e de ensino e pesquisa com interesse na área de recursos hídricos:
IV - organizações nâo-govemamentais com objetívos de defesa de interesses difusos e coletivos da

sociedade;
V - outras organizações reconhecidas pelo Conselho Nacional ou pêlos Consethos Estaduais de

Recursos Hídricos.

Art. 48. Para integrar o Sistema Nacional de Recursos Hídricos. as organizações civis de recursos
hídricos devem ser legalmente constituídas.

TITULO III
DAS INFRAÇOES E PENALIDADES
Ari. 49. Constitui infração das nonnas de utilização de recursos hídricos superficiais ou subterrâneos:

I - derivar ou utilizar recursos hídricos para qualquer finalidade. sem a respectiva outorga de direito
de uso:

II - iniciar a implantação ou implantar empreendimento relacionado com a derivação ou a utüizaçao
de recursos hidncos. superficiais ou subterrâneos, que ünplique alterações no regime, quantidade ou
qualidade dos mesmos, sem autorização dos órgãos ou entidades competentes;

IH - (VETADO)
IV - utilizar-se dos recursos hídricos ou executar obras ou serviços relacionados com os mesmos em

desacordo com as condições estabelecidas na outorga:
y - perfurar poços para exüraçâo de água subterrânea ou opera-los sem a devida autorização;
VI - fraudar as medições dos volumes de água utilizados ou declarar valores diferentes dos medidos:
VII - infringir normas estabelecidas no regulamento desta Lei e nos regulamentos admüúsüatívos.

compreendendo instmções e procedimentos fixados pêlos órgãos ou entidades competentes:
VIII - obstar ou dificultar a ação fiscalizadora das autoridades competentes no exercício de suas

funções.

An. 50. Por infraçâo de qualquer disposição legal ou regulamentar referentes à execução de obras e
semços hidráulicos, derivação ou uülizaçâo de recursos hídricos de domínio ou administração da
União, ou pelo não atendimento das solicitações feitas, o infraton a critério da autoridade competente.
ficará sujeito às seguintes penalidades. mdependentemente de sua ordem de enumeração:

I - advertência por escrito. na qual serão estabelecidos prazos para correção das irregularidades;
II - multa, simples ou diária, proporcional à gravidade da mfraçao. de RS 100.00 (cem reais) a R$

10.000.00 (dez mil reais):
III - embargo provisório, por prazo determinado, para execução de serviços e obras necessárias ao

efetivo cumprimento das condições de outorga ou para o cumprimento de normas referentes ao uso.
controle, conservação e proteção dos recursos hídricos:
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IV - embargo definitivo, com revogação da outorga, se for o caso. para repor mcontmenti. np seu

antigo estado, os recursos hídricos, leitos e margens, nos termos dos arts. 58 e 59 do Código de Aguas
ou tamponar os poços de extraçâo de água subterrânea.

§ 1° Sempre que da infração cometida resultar prejuízo a serviço público de abastecimento de água.
riscos à saúde ou à vida. perecmiento de bens ou anünais. ou prejmzos de qualquer natureza a
terceiros, a multa a ser aplicada nunca será inferior à metade do valor máximo cominado em abstraio.

§ 2° No caso dos incisos III e IV, mdependentemente da pena de multa, serão cobradas do mfrator as
despesas em que incorrer a Admüústraçâo para tornar efetivas as medidas previstas nos citados
incisos, na forma dos arts. 36, 53. 56 e 58 do Código de Aguas, sem prejuízo de responder pela
indenização dos danos a que der causa.

§ 3° Da aplicação das sanções previstas neste título caberá recurso à autoridade administrativa
competente, nos termos do regulamento.

§ 4° Em caso de reincidência, a multa será aplicada em dobro.

TÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 51. Os consórcios e associações intermunicipais de bacias hidrográficas mencionados no art. 47
poderão receber delegação do Conselho Nacional ou dos Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos.
por prazo determinado, para o exercício de funções de competência das Agências de Agua. enquanto
esses organismos não estiverem constituídos-

Art. 52. Enquanto não estiver aprovado e regulamentado o Plano Nacional de Recursos Hídricos, a
utilização dos potenciais hidráulicos para fins de geração de energia elétrica continuará subordinada à
disciplina da legislação setorial específica.

An. 53. O Poder Executivo. no prazo de cento e \rmtë dias a partir da publicação desta Lei.
encaminhará ao Congresso Nacional projeto de lei dispondo sobre a criação das Agências de Agua.

Art. 54. Oart. 1° da Lei n° 8.001, de 13 de março de 1990, passa a vigorar com a seguinte redaçao:
"Art. 1°

III - quatro inteiros e quatro décimos por cento à Secretaria de Recursos
Hídricos do Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal:
IV - três mteiros e seis décimos por cento ao Departamento Nacional de Aguas e Energia EIétrica -

DNAEE. do Ministéno àe Minas e Energia;
V - dois por cento ao Ministério da Ciência e Tecnologia.

4° A cota destinada à Secretaria de Recursos Hídricos do Ministério do Meio Ambiente, dos
Recursos Hídricos e da Amazônia Legal será empregada na implementação da Política Nacional de
Recursos Hídricos e do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos e na gestão da rede

hidrometcorológica nacional.
§ 5° A cota destinada ao DNAEE será empregada na operação e expansão de sua rede

hidrometeorológica. no estudo dos recursos hídricos e em serviços relacionados ao aproveitamento da
energia hidráulica."

Parágrafo único. Os novos percentuais definidos no caput deste artigo entrarão em vigor no prazo de
cento e oitenta dias contados a partir da data de publicação desta Lei.

Art 55. O Poder Executivo Federal regulamentará esta Lei no prazo de cento e oitenta dias. contados
da data de sua publicação.

Art 56. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 57. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília. 8 de janeiro de 1997. 176° da Independência e 109° da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Fonte: http://www.planalto.gov.br/
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COnlTE DA BACIA HIDROGRfiFRICA DD TIETE-JACftRÉ
CBH-TJ

ESTATUTO
CflPITULD I

DA CONSTITUICBD. SEDE E OBJETIVDS
fkrt. lo. - a COnl TE DA BftCIft HIDRDGRAFICfi DO
TIETE-JftCARE, d*qui por diarit» dBnominado CBH-TJ,
criado nos tftraio* da Lri 7663 d» 30 d» duzirmbro d»
1991, k um ôrgïo colBgrdo, do CT*tcr conaultiva •
d«libT*tiva do Si»t»m* Infgrado d» GTancrnrnto • d»
R»cur«o» HidrlCO* - SIGRH, com •tu»çlo n» B»ci*
Hidr09'~*-fic» da Ti»t*-Jacaré, •••im da-finid* pala

Plano Eatadual d» Racuno» Hídrico».
Ar t. 2o. - ft »u* »»de coincidir* com • do «ua

SecretTÍ» Eïrcutlv.
Paragr. Único i O CBH-TJ pod»r* «olicitT •o Comitt
Coordenador da Plano E»t»du*l d» R«cur«o« Hídrico» -

CORHI, a críaçto da EBcrltôrio» Ragionai» par* •
Srcmtarí* Enncutiv.
firt. 3o. - SÏa abj»tivai do CBH-TJt

I - promovT o gTTicianrnto d»»c»ntraliï*do,
pTticipativo • intagfido, ••m dirociacïa do»
••pacto» quantitativa» • qualitativo» do» r-«cur«0»

hídrico» •n> «ua *r«« d» •tu»ç>0)
II - «dotar • bacia hidr-ogr'*'flca como unid<d«

fi»ic*-tTr'itori*l d« pl*n»J»m»nto • qTTlciaarnto)
III - r»conh»c»r o racurao hídrico como u« b»i

público, d» valor «conOmico, cuja utilizaçtD d»v ••r
cobrada, obrrvdo» o» ••pacto» d» qu»ntid»d»,
qualidad» • •• peculi*rld*d»« d» cada b«ci»t
IV - *poiw o rat»ia d» cu«to da» abr«* d»
•provitamTito •ültlplo d» intTW cowjn ou
calntivo, •nt.rr o» b»n«fici«do»|

V - ccmbAti

da paluiç»o. d*« inunctaçtx», da» ••ti«g«n», da •ro«>o
do «alo • do •••oraanrnta do» carpo» d'*gu*|
VI - clnfTidT o diralto A promaçto, paio E«t*do, d«
progr-*nr» d» d—nvolvinnnta, b*» COOO d» coopTraçïo
•o» munt.cipio» •f»t«da» por Arw inundada»
miltantn da l«pl«nt«ç»o da r««Tvt6rio« • por
mtriçb" ilpaat** p*l«» l«i« d» prot»ç»o d» r»cur«a»
hídrico», *r«* d» pratnçto •mbiTital ou outro» —paço»
••p»cl»l—nf protngida»)
VII - compatibillzT- o gi
hídrico» com o ttaaTivolvinrnto r»gion«l • co« •
protaçïo do —io •ibiflt»)
VIII - prooavT » utiHz«ç»o racional do» racurno»
hídrico», •upTficlAi* • »ubtT-r<n»o», ••••gurondo o
u»o priorittrío para o *b*»t«ci—nto da» populaçC—l
IX — protovr • ••xiniz*c*o do» bwfflclo* •conâaiccr
• •oci»l» r««ultant»« do apravit—nto •últipla do*
r»cur«o» hidri co»)
X - •»timul*r • protaçtio da» Agua* contr* •çB*« qu«
poram comproncter o u»o atual, futura» • »«üd«

públie*i
XI - promover • integração da actxs na defesa contrai

•vento» hidrolóqicoa critico», au» ofereçam nacoi A

•aude <? * •BÇur*nc* públicas •••im como prcjulzaa

•conOmicos • •Ocrl»)
XII - coordTiT acBc» RT» raiciorrlirr o u*o da»

rural»)

XIII- promover prDgraim. de edue*çHo «nbi»ntal.
Cftpi-njLo n

DA COWETGNCIA
Brt. 4o. - Compat» ao C6H-TJs

t - «provar o pl*ne> d» Baci* HldrogrAflc» do

Ti»t&-Jacar* par* integrar D Plano Eïtadudt üc

Rtcuno» Hídrico» • luas •tu*l izaçücs;
II - propor critério» B valomt a •erem cobradas pala

utiliztcïa doa recuna* hídricos contidos na bacid do

Tiatfr-Jacar*»
III - «provr • DFODDlt* d« plano» anual» •
pluritnuaia d» •olictcïo d« r«cur-»o« •fin*nc»iro« —

••rvico» • obra» d» intT»»»» par» o qTencrnrnto do»
fcurao» hídrico». «tTidTido •m pTtlculT o»
r»Y»ritío« no TÍ. 4a. d< L»i 7663»

IV - aprovar a propoat* da plano d* utilircto,

coniBrvcSo, protaçïo • racupTaçtlo da« r»cur»o»
hídrico» da bacia, lT>T>if««tanda-«» »obr» •» nrdidaa a

•T»jn impl»mTifd*», •• •fontns d» r»cur»ai utill2*ü*B

e definindo •» pnoridadn • Ber»m ••fb» l «c ida» l
ü ~ aprovar a propoat* oara a cnqu«dr*nwnto do» corpo*
d água •m clara de uso preponderantes, com o apoio de
audiências públciai;
VI - aprovar os planos e progrmna» »

com rtcurED» abtltíoa pel* cobrança pela utilização dos

VI I - promover ent»ndlmentos• cooperação e frventual

conciliação entre a» uauànos do» recunos hidncoa »
promovïr. co« a Apoio d< Secmtana Expc-utl-va. •

integração »ntre oa comoonrntea do SIGRH que •tuaci na
bacia. b»m ccnno a Articulaeao com o «etar privado e *

~Eocied*tía. ciwU j .... .„_-»_ __ ^ . .

VIII -

'idad«(
IX--'*Drci:iar. «t* 31 de «arco d« ciei* «no, r»l*tório

aobrp "ft Situação doa R«cur*as Hídrico* n* Bacia

Hidrogrk-fi" do Tiattf-Jacaré";

X - «provar » *plic"C»a. aa> outra tiaci* hAdrogrATlC*.

de recuno» arrecacrdo* n* bacia hidrogrAflc» do
Tintê-J.car*. «té o liait» d» 50X tcinEiu»nt» por

C»nto». de»de que • •plic*C»o bT>«fic:r •«t* b*ci*t

XI ~-»pr»ciar c ffianift»r~«», JuntD •0 CRH, •obr'*__*
•pH,caç»o n* bacia do Tl.f-JacT* d» r.curao»
•rrtcadado» •n> outra» faacia»!
XII---»comp»nh*i- • •>fcue»o d». Palltic* Eatadual _d»

RncurKO» Hídricos, n* kr»a de *tuaç»D da CBH-TJ.

formulando aug»»tt»e» e o'ferec»nc!a •ublldio» ao» órgãos

que comp&em a SIGRH:
XIII - promavT a public*clo • divulgaçïo da» d»ci»a«a

toood»» quanto A •dminiitr-açllo do» r«cur»Q» da &»ci*l

XIV ~r Df OD O í" » QUÏftdO nitcdïAno - 9 •ÏAbofdo fr
inplemBntacÏo de planai » outr*» qu»»ta»* ••f«t**,

dir»t* ou indirïtamTit» *o CBH-TJi
XU ~ opinar aabre o» •••unto» que lhe •Ttir>m «ubm»tído»

por »eu» m—broE e dem*ia cmOTiçrdo*. • outra»
quBKt&n ••feta». dirat»» ou indir«t*—nt* *o CBM-TJt
XVI - •prav*r * criaçÏO d» unidad»» orqanifcionar
ngionai» ou e«peciallï*d*« • d» •ub-comif, n* -form*
pr*vi»t* no p*rAgr»'fo único do *rt. 5o. d»«tB

Eatatuto;
XVI t —
CMHÍ»»O». normatí ZTido-o». quando n»c»»**no|

XVIII - plcitaar e gemnciT recuricr +in*nc»ir-o* fi

da PEHIDRO.

CAPITULO III
DA ORBfiNIZftÇnO E DA COHPOSIÇnO DO CBH-TJ

firt. 5o. - D CBH-TJ, infgrado paio E«t*do. nuniclpiaa

contidos n* diviaaa hldrogrAfic* do Eatado d* São
Paulo e «ctuele* parcialnrnt» -contido» n* bacia,' daadc

que FBqueiram, e Sociedtid» Civil. •era CDnstituido

pêlos aeguintea ürgSoa:

I - Plenário do CBH-TJ;
II ~ SBCft*ri.a Execut.iv.

Paragr. Única: O CBH-TJ podei

-eg.

:ao.
•tribuictffrs e duracbcs.

Art. 6o. - Na geitHo da bacia hldrogrAfic», o CBH-TJ

IpvarA era conBidcracSa todos os caniOrcios

intennunicipais legalmente canstituidoE. •ntid*tíc« da

sociedade civil e todas as ôrgaoa e enti.tíadci de

Estado que atuam n* r»giBti, •m todos os •»»unto» de

int^mse. através de consultas, promacïo da

celebracto de convttnios c autroa drpo«itivo» aue

,t)es s tfbalhos

deats» órgïoa no »l.stema de gcctÏD.

Art. 7o. - O CBH-TJ. •irgurad» * paridad» de votos

«ntre Estada, MunicipiGS e Societíad» Cii/il. rrA

direito a vai » votai

t*ói

funcE»*» rn unidod»» r»glon»r ••xl»twnf» n* Unidada dfr

Hidrográfica da Ti»t»-Jac*r*.

•ï l (um) repr»eent*nt.c do DftEE-D»part*m»nto d» Agu*s

e Enargia Elktnca:
b} l (um) rcpr»»Bnt*nt» d* CETESB-Companhi* d»
Tacnologia tí- £arr*m»nto AmbiTitnlt

C) l tu.iï rBpre«»nt»nt» da DEPRN- DBpartamBnto

Ettadual de Protecao de Recurso» Naturari
dl l (um) raprwntanf d* SABESP-Campanhia de
S*n»<menta BAïico do Eifdo d* S»o Paulot
n) l (um) fpmTifnte d* CESP- Companhia Errrgítica
d» Sïo Paulai

^> l (um> repr^acntante da CPFL- Compantii.a Paulnta de
Forc» e LU;) ' "

Ç) l (um) reprcBïntante d* COOfiSP-Comp.nhK d»
DM^nvolvimnnto flgr.i.cola de Sïo PaulD:

h) l (L'(B) rnpraaenfnte da Si

Aqr-lcultur* • ftbastaci.mento; *

^11 (umï representante da Secret*rr d» Eitado dii
Saúdït

^ï l tumi reprrentanLp d» SacretTi* de Eatado de
Eaportec e Turi«ffioi

>t ï l (um t T-aoresent.

PlTT.rmpnto e G»«t»o.e
l) l (um> r»pr«»»nfntc da Policia Flaraifl » de
MantncriB da Eltatío D» Sïo Paulo.

2" DOZB prwfïltos do» municípios situadoi na Bacïa
do Tiett-JacTfe uc r-^apectivo» suplcnfl, que
•erïo eleitoa entre li n* d»f da POBIB do CofnítC.
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III - Doze T-cpr»«cntanteE da «oci«d*d» civil e

rnapectivos auplnntfr», ••colhido» em reuniïo plenAri»

d*» catcgom abaÍKO r«l*c»on«d*»;
•) Um r»pr»»»nt*nt» do» Ulu&rios urbano» d» Agu*»1
b) Um r»prwnt*nt» do* UauArioi ruraii» d« Agua») '•

c) Um reprprntAnt:» do» Usuknoa induatriai» d» *gu*«:
d) Tr»« r»pmnt*nf* d*c Llnivr»idad«»t
•) Um r«pr»»«nt*nt» do* Irrtitutoa d» P»»ttuí»*»t

Ufft r" • pfiftn Jt to t^ d A s Enti,ü^d« ftmbmtil r t r l
g) Um r»pr»«entant» das Entid*d«» d« R»cup*r»cto

Flar«»talt
h) Um rapmantant* daa Aiiiocitçües de Cl*«r &
Sindicato»f
i) Um r«pm»n tanta dai A«»ocrcB«* T*cnic*»ï
J ) Um rtpF"B»»nt*nt& d*k Atiociaçüd d» Eaport.f.^

Turiamo, L*zT • navgacïo.
Paraigr. la. - No CBH-TJ, o» mandato* doa pr»fcitD«

mnncionado» no inciBC II deste artigo, coincid.irïo com
o» mandato» municipais.

P*r*gr. 2o. - D» —mfaroa tío CBH-TJ r»fnrido» no incíao
III d»»f artigo terlla n»*nd<to d» 2(doi») •no»,
f-TidvA^ti» por igual.» pTlodo».

PTagr, ïo. - Em caro de •ntlncto ou pnvtlzacltó de
qualquT um do» firglo» ou cntidadM contido» no»
inciaoa I • III d»»t» artigo, cabTk •o reaoactívo

••gm»nta pracadT • lndic*çató d» outro r»pr»»»nt*nt».
F'*r»yr. 4o. - Na caio do» Inciaa» I • III. o ••abro

QU» daiirr o úrgko ou • «ntidad» •• .qual rapr—nf,
—r* «ubatítuido por outro nKnbra indicado. ••»
pra-luiao par* o órglio ou ent.idada r»pr»«»nt«d*.

CAPITULO IV
DA PRESIDBCIfi, VICË-PRESIDmCIA, aCCRETWtIft EXECUTIVA

E DO PLENÁRIO
ftrt. Só. - O CBH-TJ «Br*

de dois
•nos, cabendo um* raeleicïo.

Art. 9o. - O relacionamento do CBH-TJ ccxn a Conaelho

Eitariual de Racuraoc HidriCD& - CRH «c dar* através de
•eu Pr»Bidenf.
Art. 10 - fto Prciidante. •l&m dai •tr-lbuiçO»»
expreisas neitc E&ta tu to ou qae decorrai» de au«i
funeüas, c»b»rà:

I - reprcieníp- o CBH-TJ. ativ* e pa»«i.vnrnt»i

II - pm-.dir as rcunibc» do PlanArioi

III - determinar- * orcucïo da» dd iberocCtes do

PlenàriQ. atravfrs d» Secratana Eïrcutivai
IV — crcd'

do CBH-TJ, pB»«o«» OLI entidade» pública» Ou privad*»,

par* participar de c*d* reuniïo. com direito • voz a

•» ra-fere o artiqo 20 deste Eltaíutoi

V - tomar <nedid*a de car-àter urgnnte. •ubm»t»ndo-»».

na reuniïo imediata. A homologação do PlTitriai

VI - m»ntT o CBH-TJ .in-formada d*r di»cu««Bes ou»
dcorrnii no CRU.

llir rn IV il-.l. •, ( m,, iry»r* ••r •nllclfdd Rtnn
•ntft N>f>» r tl», mi mtinmn tt (ultül tír» a* B«t* da

^
di»po»ic»o do int.cmado. n* Sccratan* EK»cutiv. ;
(tfÇlt) di.*» ante» d» reunlïo^

f^rt. ll-o CBH-TJ contará com um Vic»-Pr»»id»nt«,

pfCBÍdenci.», cabendo ufflai reeleição.

Paragr. únicoi caberá ao Vicp-Pmidentc. »ub»tituir o

Presidente cm seu» impedimantoE.

Art. 12 - O CBH-TJ cantar* com uma Secrrfna
Executiva, coordenada por um Socr»tkrio Enecutiva

eleito pelo CBH-TJ. com mandato de dois ano».

Paragr. lo. - fi Secretaria Exffcutiv eï-crcerà au*s

funcües em articulação com ò CORHJ. com o apoio dos
Municípios e da Sociedade Civil.

Paragr. 20. - O» m«mbroG do CBM-TJ frïo «CC»BO *
00 • S

ËKecutWa ë. podprtaoipartrc-aróflSOi-i rtiShÏOwï S IX

ftrt. 13 - São atnbuieb&s d* Secft*rr ExacLitiv,
•l*m daquela» •xprM»a» nMte EstatutD • da» funcBM
AtrAbuidas ao CDRHI pai,

lo CBH:
I - promover a convocação d*s reuniÜB». organizar »

ortjc(n-l:l° Dl*' "crBt»riar e »s»BS»or*r »• reunibas do
CBH-TJ i
II - adotur as medida» neee»»Arj.<is •o funciomiwnto do

CBH"-TJ e riAr Bnc*ffiinh*inTt^& a •11^* ri«i ^ i-r»-a^n»— '

BugaitCn» c prDpo»t*«t
III - publiCTT no DiAno O-ficial do Eafdo. •»
dccj.»Bn do Comif; «
IV - participar, con o CORHI. n* promoçto da

?:"t'g''*cal° *ntr* °* c°mP°"«ntn do SIRGH gu» *tu»m n*
b*!:* tfo T-l'!t*-J*"rfr. b«m como - •rticuï«c»o"~Mm "^
»etor pnvtío • • Socitdad» Civil;
^:-par:tlclp*r do CDRMI""* cKbor.cao d* propom do
^.n°^" 6"1*Ï'^*M11(' como ° •-•Ï-t^i""'^^ ^
^^?L, ^. Recu:'". __ ,Hldr"°«-~ d" ~"B;cr«
^:^:::r- "-—°"' "^ u:^ticur:^:
VL.:..,pa^tlciDsr-. "^ -° CORHI. n. promocïo d*
BrtÍÏUl*cal° l:°'n outr°l CoBlitP. • « Uni.aa';r-~p*r. ~;

?::^::^cur-01 hïd—^ —^ ^^^p::-.:

Aft. 14 - Obïdecidai *» cmqBncia» d* L»l 7663 d»
30/^2/91. o CBM-TJ oodT* propor- •O CftH • crrçïo d»
ums Agfrncia d» B<cr qu» pa»»*rà • •XTCT »• funca»»
de SecretAri» Executiva do CBH-TJ • dum» atritiu»cB«»
QLIB lh« +or»m con-fTida» por l«i.

ftrt. 15 - Ao» iBmbroï do CBH-TJ com diraito a voto,

além tía« atnbuiçün j* •xpr«»»*s. comp«t»i
I - aprfntar propOBta», pndir viata d» docunfnto*'.

discutir e votar tadas a» m*it*riiia «ubartidaa ao
CBH-TJ:
II - KalicitT »o Prntident» • convocaicïo d» reuniBa»

EïKtraardinArias. n* forma prevista no Art. 17 de»t»

Estatuto;
III - propor • criacïo de un.l.dade» Drg*nizaciBn*i«

i.ntegraindo-DS quando indicado oelo PInnkrioi

IV - votar e ser votado para os Cargo» prirvrtos neitc
Estdtuta;

repr-psentantas de cntid»d»s, publica» ou privada».

par< participar de rauniüe» •apeci-fic*» do CBH-TJ. com

direito a vo;. obtdecidas •» cond.içlf* pr»vi.»t<s ne»t»

Eatatuta. . • .

Art. 1& - A» •funçü»» d« nrmbro» do CBH-TJ , n»o ••r»o

r»munT*daK —ndo. OOrfcfn. consid«r«d.i» como sarviço

público ralevante.

CW*1TJLO V
DAS REUNIÕES E DOS PROCEDIMENTOS

Art. 17-0 CBH-TJ

entr*ordinari*mentB. quando convocado pato .••u

preaidTite. ou por nlinrro •quivl«nt» A Bïiorí*
iimple» do total d» voto* tío CBH-TJ.

Art. 19 - As reuniu»» ordin*ri»E • ffxtr-aordinAm do
C&H-TJ ser»o pública».

Art. l"? - ft* -rauniür* do CBH-TJ •T»O in«fl*d*» com •
prwnc* d», no mtnino, SOT: nal» u« do tot»! d» voto*
do CBH-TJ, —i pril—ir* convOC*C»° •« côa no niniffio u«

tTço do total d» voto» •• ••gund* cor>vac«ç»o,
•apacatí* um* hor» d* prlflr*.
Art. 20 - fil*<» do» indicado» paio» ••mbro» do Comif.
t»rXo diraita • voz, »w> voto, participant»»
cr»d»nci*doa p»lo» ch»f»« doa podT*» ••(•cutlvcr •
praaidTit»» do padT l»gi»lativo do» •uní.cl.pio» qu«

comptrm • b*cr do Tiaf-Jacar*. ob»d«cldo* o»
r»qui»ito» pr»vi»to« no parkgra-fo íinicci do ftrt. 10

d—t» E»t*tuto.
F'T*gr. ünlCOl D* acordo com • paut* d» cada reuniïo •
üü níirtr^o üft c^ctí^rkcrrioi DTA A imibA, Kf
•»t«b»l«cidD, paio PrnaidTit». o tampo •Axino d« u»o

d* palavra por Cr»d»nci*do, • •Hm d» OT«itir qu«
todo» •!•« po»»*n •» «•nit—tT. '
Art. 21 - A« convacacb»» ptiri •• r»Linltf do CBH-TJ
•erto -faita» com •nfc«d»nci* mínima de IStquinza)

dia» par* •• raunibn» •xtr*ordin*ri*».

P«r*gr. lo. - O Edit»!

•xprwmcnt» a d*t», hora & local •m qu» »»rA
r»*llï*d* • raunilD • contT* • Ordaa» da Dia.
P»r»gr. 2o. - A dlvulg*ç»o do Edital »T* -f •i t*
nrdrnt» •ncanJLnhaimnto, protacaladD, d* convocação
•o» nrrbro» do CBH-TJ • *tr*v*« doa meio» d*
camunicaçlo da mgito.
Paragr. 3o. - No caio d» mfarnr do E»t<tuto, •
convocaçlío tíavrA •T •ncaminhad* d» um projato d»

'"fomia Df~Dpo»"t<i *

firt..22 - A« r»uni6«» pl«n*ri*« do CBH-TJ podTÏo ••r
raalieada» •ff> qualquT local, definido •m d«lib»racto

do Comi f.
Art. 23 - AbTtO» O» trabalho», *T* •fait* • laitur*

d* ata d* r«unl»o <nfr»or, •• r«tific*çü«» •• houvr-
• »u« «provçlío.
ftrt. 24 - ApÔ» • laitura d» Ata, ••T-KO +»it*« paio
Pr»»id»nf » p*la S»cr»tàrio, •• comunic«ç0»« •
in'form<c»M d« intT««r do PlnnArío parando-»» •m
••guid*, *• —t*ri*« con«t*nt«» d* Ord»m do Dia.
P»r*gr. Uni cot • inclu«»o d» mat*ri* d» c»rAt»r
urgant* • relnvnf, nïa con»t*nt» d* Drd»m ÜD Di»,
dapTidT* d« «provçto d* fiaria •i.mpl»» da» voto*
^o» pmTitM.
ftrt. 2S - O Pr«»id»nt», par »olieit*c»o Juatificad* d»
qu»lqu»r m—bro do CBH^TJ • par d»lib»r«c»o do
P:t»n*rlo. dnvr* d«t»nlr>T • invT«»a d» ord«w d»
tJiacuarto • vataçto d»« •rt*ri*« conatant»» d* Ordin
do Dia, b«m ccnno *dÍT, por d»lib«r«çta do Plantrlo,

di»cu«»ko • votaçïo d« qualquar m*t*n* •ubfrrtid* •o
Cari f.
Art. 26 - A« qu»«t&«« d« Ord— Qu» vr««r>D •obr» • •
•foro* d» •ncailnhanrnto d* di*cu»»lo • votaçto da
••t*ri* •m pauta podai —r l»vlitad*« < qualquT
tanpa. dnvndo •T -foriulada» com cl*r»ï* • com •
indicado do QUB »• prafnd» «lucidT.
pT«gr. únicot »» quwttr* d» Ordfn •T»O dncidid»»
paio Pmidfit*.
Art. 27 - ft* d«libT«çB«« do Co<nif, •alv.o diapoaicïo
•r contrário, ••rko to—da» por «cia—cio ou, — au*
impoaaitiílidad», por —iorl* •i»pl»« do» pr«»»nf,
obrrvdo a rfiiDoato no Incito II do ftrt. 7o. d«»t«
Eatatuto.
PTagr. lo. - Ai votacBf DOdTïo **r, •lnd», ncrinai»
ou secr»t<», por d«libT*cÏa do PlTi*rio.
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Parugr. 2o. - Ou*lqu*r «•mbra da Coalf podT*
•bater-»» d» votar. ' • , • '

Par-aqr- 3o. - No C*KO d» rtform* do* E«t*tuto*f p

"quorum" par» aprovacto »»rA de doi« tarco» do total
tíf votos da Coffiit».
Pairagr..4o. - Ao PraBidTlt» .do CBH-TJ cabar*, •l*<9 . d«

••u voto como membro, o vota d» qualidad».
ftrt. 28-0 CBH-TJ dcvrrA r-»*lizar *udiCncia> públicas
para ditcutin .

I - a propo*t* do plano d» uti lizacto, conKcrveÏo»

protrelo e r»cuper*eXo ÜD» recurso» hídrico» d» bacia
do Ti«t»-J*c*r*;
II - a pr-opcrt» d» cnquadranrnta do» corpo» d Agu*»i
Ill — outT~D» 't*ffi*a coiTidcfAi^oa rdtvantw *o CBH—TJ*

Art. 29-0 CBH-TJ poderá requi»itT infornrçt»» •
parecefe» dos àrgïai público* cuj«* atuacB»*
interftrem dir»t* ou InderafmentB com o» r«cur»o«
hídrico» d* b»cr do Tl«f-J»CT*.
Art. 30 - Ente EaftutO TitrT* em vlqor n* datai d*
ptiblicaclio no DiArio Oficial, •pô» •u* aprovçao paio
plen*no d» fi»««nbl*i» de In»t*l»cto. r«aliz*da cm 10
de novembro d» IWS.

DAS DISPOSIÇÕES TRAMSITORIA8

RTUFBOB Hldrlcn». cabT* •o CBM-TJ NfftlTftT-f

da Trtn-JacT* > qu« prtviata» no» plano» d» outra»
bacia», param •f«fr • fgito.
ftrt. 2o. - O «andato do primrir-o Pr»«ití»nf»

VÍc»-Pr»»id»nt» • S»cr«tkriCt Eïfcutivo do CBH-TJ.

frminar* •<n 31/12/96.
P*r*gra-fo Único: Par» e'f»ito de r««l»lCttn«. nka ••

con»id»r*rA o prazo do mandato orovitôrío d* prlmnir*

cDinpoii cta.

ftrt. 3a. - O "quorum" para •a «ItTaçB*» do E»t«tuta.

vigência. »T* de 507. (cinqu«nta pCT cantoï nns um do
total de voto* do Comif.
Art. 4o. - fl S»cr»tTÍ< Exncutiv* dtvr-A apreMntar n*

'-'referidas no par*qr*+o único do ftrt.. 5o. deite

ï;Cà»aMt*.? if. .Is-n.i' i ^itl.t-niF s -ï s: .. C ; H-,; ^ i,.; r.iíw l ii r n <?.:

Paragr. únicoi C«bT* *» unnrd»» ra-fTid*» n««t»

único do ftrt. 5a. d»«t* Eitatuto. «I»bor*r ••u

l O CBHW T J
firt. Só. - At* o dia 31 d» crz»mbro tf» I99&. •»a

Inciao III do firt. 7a. d«»t» Eitatutoi
•ï UiuArio» UT-bancr d» Aguaai

Titular i ASS£nAE~A»»ocrc»o Naciorrl do» Serviço»
Municipoii d» Agu* • Eagoto

Suplanta t ASSEHftE
b) UauArio» Rural» d» Agu<«t

Tl.tulan Sindl-cata Rural cl» ftrarAquT»
Suplanta» Sindicato Rur*l d» Sïo Cario»

c) U»ukrlo« Induatnai» d« tgu*»i
Titulan Awocrçlró ConTc-rl • Induttri»! d» Jaú
Supl»nft A»«oci*çllo Conercrl • Induatrrl d» SXo

Mano»l
dl UnivT»itf*d««(tr»« r»pra^»nfnfit

Titular li USP-Eacola d» Engnnharia d» fito Cario*
5upl»nft USP
Titul*r 2t UFSCW»
Suplnnfi UFSCAR
Titular Si UNESP
SuplTift UNESP

•l Inatltuto» d* P»»quÍ»*»
TitulTi Embrapa-Cnntro d» P»»qul»* Agrap«cu*rr

do Sudfta
SuolTifi Embrapa-CTitro Nacional d» P»»gui** •

In«trum»nfeïo Aqrop»cutri*
•f) Entnlad»» •mülTiflrt*»!

Titulan ABES- Arociacïo Bra»il»ir« d» Enq»nharr
Sanit*r*« • AmbiTifl

SuplTift Movi—nto Rio Vivo d» Brota*
q) £ntid*d»« d» Rncucrracao Flor—tal i

Titular » fiPASC- A»«oci<cïo par* Prot»c»0 An>bi»nt*l
da São Cario»

Suplent»! fiCIFLORA- 6*uru ;
h) fiaaocrçb*» d« Claaf • SindiCBtoai

Titular; fíasociacïo doa Enq»nh«lro*, ArquiftO* e
figronomoa d* Bauru

Supl»nt»i Sindicato do» Enqenhnroa d» firo-aquT*
i) ftrociacB»» Ttcnlcall

Titflart AIAfi- fi«ioci*c*c da» Induitrl*» d« AçuCAr
• Álcool do Eitado d» Sto Paulo- Lançai» P*ulï»f.

Suplantai As»ai;i*c3lo d» EngnnhTl» O» Slro Cario*
j) AaiociacEr» da Eaport»*. Turiimo • LazTl

Titulan Sindicato do» Armador»» da M*día Tipt»-
Jaú

Suplantei Arociaçia tfe EaportM » Turnmo de
tgaracu do Ti»t6 '^ . . . ^ .

Art. 6o. - Toda» *»''Eotíd»d»l-ou" 'in&gr*i* a CBH-TJ

d»vr»o *pr»«T>tar »«u»-r«»Dcctivq^ r«pm»«nt»nt»« no
prazo d» 30 (trinta) di-j» ,x cont^r\ d* publicado drtp
Eatatuto. ' *


